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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro (77) 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 018/2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021 - REGULAMENTA O PISO SALARIAL NACIONAL DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE
COCOS-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 019/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 - ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE FISCAL PADRÃO
- UFP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 020/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE COCOS NOS DIAS 15, 16 E 17 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

CARTA CONVITE
AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE N.º 001-2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PASSEIO REFERENTE ÀS RUAS PAVIMENTADAS NA SEDE E
DISTRITO DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA.

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO PP 001-2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES E CORTINAS DESTINADAS AO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO
SEBASTIÃO DE COCOS-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE N.º 001-2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PASSEIO REFERENTE ÀS RUAS PAVIMENTADAS NA SEDE E
DISTRITO DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PP  001-2021  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO DE ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES E CORTINAS DESTINADAS AO HOSPITAL
MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DE COCOS-BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2020 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º  TERMO ADITIVO Nº  017-2021,  VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  033-2020,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021-2020 - JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS

1º  TERMO ADITIVO Nº  018-2021,  VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  027-2020,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014-2020 - JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS

2º TERMO ADITIVO Nº 013-2021, VINCULADO AO CONTRATO Nº 287-2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº
029- 2020 - JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 049-2020 - JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP

4º TERMO ADITIVO Nº 014-2021 AO CONTRATO Nº 049-2020, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 006- 2020 - JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP

APOSTILAMENTOS
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 252-2017 - CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE
CORRENTINA

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 287-2020 - JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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DECRETO N.º 018/2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Regulamenta o piso salarial nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às 

Endemias do Município de Cocos-BA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o que dispõe a Lei 

Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, e com fundamento na Portaria GM/MS Nº 3.317, de 

07 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica regulamentado o piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combate às Endemias do Município de Cocos/BA, no valor fixado de R$ 

1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, para o exercício de 2021, que ficará 

incorporado nos Anexos II, VI e VII da Tabela de Progressão E1, do Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cocos – BA, Lei n.º 583, de 22 de 

outubro de 2010.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 018/2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Regulamenta o piso salarial nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às 

Endemias do Município de Cocos-BA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o que dispõe a Lei 

Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, e com fundamento na Portaria GM/MS Nº 3.317, de 

07 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica regulamentado o piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combate às Endemias do Município de Cocos/BA, no valor fixado de R$ 

1.550,00 (Hum mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, para o exercício de 2021, que ficará 

incorporado nos Anexos II, VI e VII da Tabela de Progressão E1, do Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cocos – BA, Lei n.º 583, de 22 de 

outubro de 2010.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 019/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Padrão – 

UFP e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o que lhe confere o artigo 1º e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 

405, de 16 de outubro de 2003, e bem como o artigo 216, parágrafo 2º da Lei nº 402, de 16 

de outubro de 2003, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal Padrão – UFP que passa a ser de 

R$ 15,77 (quinze reais e setenta e sete centavos), com vigência a partir de 12 de fevereiro 

de 2021, atualizado sobre o valor de R$ 11,63 (onze reais e sessenta e três centavos). 

 

 Parágrafo único. O valor da UFP de que trata este artigo será utilizado para o 

efeito de cálculos de tributos, preço público, posturas, multas, pena pecuniária e receitas 

diversas. 

 

Art. 2.º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 019/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Padrão – 

UFP e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o que lhe confere o artigo 1º e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 

405, de 16 de outubro de 2003, e bem como o artigo 216, parágrafo 2º da Lei nº 402, de 16 

de outubro de 2003, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal Padrão – UFP que passa a ser de 

R$ 15,77 (quinze reais e setenta e sete centavos), com vigência a partir de 12 de fevereiro 

de 2021, atualizado sobre o valor de R$ 11,63 (onze reais e sessenta e três centavos). 

 

 Parágrafo único. O valor da UFP de que trata este artigo será utilizado para o 

efeito de cálculos de tributos, preço público, posturas, multas, pena pecuniária e receitas 

diversas. 

 

Art. 2.º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 020/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 
Dispõe sobre o expediente nas 

Repartições Públicas do Município de 

Cocos nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro 

de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e; 

 

Considerando a Declaração do Estado de Calamidade Pública no Município de Cocos-BA, na 

forma do Decreto N° 011/2021, de 18 de janeiro de 2021;  

 

Considerando o disposto no Decreto Estadual N° 20.193 de 26 de janeiro de 2021, suspendeu 

os feriados relativos aos festejos no âmbito do Poder Executivo Estadual, a fim de evitar a 

disseminação da Covid-19 no Estado da Bahia. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas, 

autarquias, etc., do Município de Cocos, no dia 15 de fevereiro de 2021 (segunda-feira), 

excluídos desta previsão os expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação, 

considerados serviços essenciais. 
 

Art. 2º. Fica mantido o expediente normal nas Repartições Públicas 

Municipais, Autarquias e Fundações mantidas pelo Poder Público Municipal, nos dias 16 e 17 

de fevereiro de 2021. 

Art. 3º - Dever-se-á observar as medidas de distanciamento social, 

protocolos gerais e específicos, bem como funcionamento de estabelecimentos, dispostos em 

decreto municipal próprio de combate a COVID19. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência, Publique-se, Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO 

DA BAHIA, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

         Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 020/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 
Dispõe sobre o expediente nas 

Repartições Públicas do Município de 

Cocos nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro 

de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e; 

 

Considerando a Declaração do Estado de Calamidade Pública no Município de Cocos-BA, na 

forma do Decreto N° 011/2021, de 18 de janeiro de 2021;  

 

Considerando o disposto no Decreto Estadual N° 20.193 de 26 de janeiro de 2021, suspendeu 

os feriados relativos aos festejos no âmbito do Poder Executivo Estadual, a fim de evitar a 

disseminação da Covid-19 no Estado da Bahia. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas, 

autarquias, etc., do Município de Cocos, no dia 15 de fevereiro de 2021 (segunda-feira), 

excluídos desta previsão os expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação, 

considerados serviços essenciais. 
 

Art. 2º. Fica mantido o expediente normal nas Repartições Públicas 

Municipais, Autarquias e Fundações mantidas pelo Poder Público Municipal, nos dias 16 e 17 

de fevereiro de 2021. 

Art. 3º - Dever-se-á observar as medidas de distanciamento social, 

protocolos gerais e específicos, bem como funcionamento de estabelecimentos, dispostos em 

decreto municipal próprio de combate a COVID19. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência, Publique-se, Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO 

DA BAHIA, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 001-2021 

 
 

O Município de Côcos-BA torna público que fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor 

preço global, por execução indireta mediante o regime de empreitada por preço global, para Contratação 

de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e 

distrito do Município de Cocos-BA. A entrega e abertura das propostas será no dia 25 de fevereiro de 

2021, às 08h00m, horário de Brasília, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, centro. O Edital e demais informações estarão à disposição dos 

interessados no site oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/ e/ou na 

sede da Prefeitura. Maiores informações através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com ou pelo 

telefone (77) 3489-1041. 

 
 
 
Cocos – BA, 12 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 001-2021 

 
 

O Município de Côcos-BA torna público que fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor 

preço global, por execução indireta mediante o regime de empreitada por preço global, para Contratação 

de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e 

distrito do Município de Cocos-BA. A entrega e abertura das propostas será no dia 25 de fevereiro de 

2021, às 08h00m, horário de Brasília, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, centro. O Edital e demais informações estarão à disposição dos 

interessados no site oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/ e/ou na 

sede da Prefeitura. Maiores informações através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com ou pelo 

telefone (77) 3489-1041. 

 
 
 
Cocos – BA, 12 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 02/03/2021, às 08h00m na sede da Prefeitura 

Municipal de Cocos-BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, CEP: 47.680-000, Cocos-Ba, Setor de 

Licitações, a Licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de enxoval 

hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebastião de Cocos-BA. Especificações contidas 

no edital e seus anexos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min, Ou pelo telefone: (77) 

3489-1041. Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Bahia, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 02/03/2021, às 08h00m na sede da Prefeitura 

Municipal de Cocos-BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, CEP: 47.680-000, Cocos-Ba, Setor de 

Licitações, a Licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de enxoval 

hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebastião de Cocos-BA. Especificações contidas 

no edital e seus anexos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 12h00min, Ou pelo telefone: (77) 

3489-1041. Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Bahia, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

CONVITE N.º 001-2021 
 

 

 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas 

pavimentadas na sede e distrito do Município de Cocos, conforme condições estabelecidas 

no edital e anexo. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data:  25 de fevereiro de 2021 

Hora:  08h00m 

Local:  Departamento de Licitações 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro  

Cocos – Bahia 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROTOCOLO DE ENTREGA 

 
 

 

CONVITE N.º 001-2021 
 

 

 

Declaro que recebi do Município de Cocos, o edital e anexos do Convite N.º 001-2021, 

referente à Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio 

referente às ruas pavimentadas na sede e distrito do Município de Cocos, conforme 

condições estabelecidas no edital e anexo. 

Razão Social:  

Nome do Responsável:  

CNPJ N.º:  

Telefone / Fax:  

E-mail:  

Pessoa para Contato:  

 

   2021 

Cidade - UF dia mês ano 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 

 

C
a

ri
m

b
o 

d
e 

C
N

P
J 

 

 

As empresas que obtiverem o edital deverão preencher este comprovante imediatamente. Este 

procedimento se faz necessário com vistas a comunicação com as empresas licitantes caso 

haja alguma alteração no Edital. 
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EDITAL CONVITE N.º 001-2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024-2021 

MODALIDADE: CONVITE N.º 001-2021 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DE PASSEIO REFERENTE ÀS RUAS PAVIMENTADAS NA SEDE E 

DISTRITO DO MUNICÍPIO DE COCOS, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO. 

 

PREÂMBULO 

O Município de Cocos, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria n.º 001/2021, de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado, 

fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor preço global, por execução 

indireta mediante o regime de empreitada por preço global, para Contratação de empresa 

do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e 

distrito do Município de Cocos, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. O 

procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal n.º 8.666/1993 e 

alterações, da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 

147/2014 e a Lei Complementar n.º 155/2016. 

 

Abertura dos envelopes de Documentação e Proposta de Preços 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 25 de fevereiro de 2021. 

Horário: 08h00m - horário local 

Local: Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal 

Endereço: Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 

Credenciamento: das 08h00m às 08h10m, incluso neste interstício a tolerância para o 

recebimento de propostas retardatárias. 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa Contratação de 

empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na 

sede e distrito do Município de Cocos, conforme condições estabelecidas no edital e anexo, 

mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações constantes no 

Projeto Básico - Anexo I, que é parte integrante deste Edital. 

1.1. A licitação compõe-se de item único, conforme Projeto Básico constante do 
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anexo - Anexo I, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço global. 

O valor máximo orçado pela Administração para Contratação de empresa do ramo 

engenharia para a execução do passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito do 

Município de Cocos, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. é de R$ 

77.670,91 (setenta e sete mil, seiscentos e setenta reais e noventa e um centavos). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que 

apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 

compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução 

da obra, e desde que executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.3. Não poderão participar desta licitação: 

2.3.1.  interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.3.2. interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de 

contratar com o Município de Cocos por esta licitação, conforme art. 87, 

inciso III, da Lei n.° 8.666/1993; 

2.3.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.3.4.  interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação, salvo se demonstrar, na fase de habilitação, a 

sua viabilidade econômica; 

2.3.5. o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

2.3.6. entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

2.3.7. servidor ou dirigente do Município de Cocos ou responsável pela 

licitação;  

2.3.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.9. é vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços; 
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2.3.10. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei n.° 8.666/1993. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados 

no preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para 

efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação. 

3.2. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representados por: 

3.2.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: 

registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 

em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

3.2.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 

apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, 

com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 

empresa licitante. 

3.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

15
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      7 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

3.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação da empresa licitante no presente certame, 

porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, 

em nome do licitante. 

 

4. DOS ENVELOPES 

4.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 

deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados 

no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA 

CONVITE N.º 001-2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA 

CONVITE N.º 001-2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

4.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam 

encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação 

e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar 

de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, 

constantes neste Edital.  

4.3. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 

Comissão Permanente de Licitação no endereço indicado no preâmbulo deste Edital e 

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, 

os envelopes apenas serão conhecidos e farão parte da sessão de abertura da licitação 

caso os mesmo sejam entregues até o prazo previsto para o credenciamento.  

4.4. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

             

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, 

na classificação abaixo: 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA;  
15.451.035.1022 – Calçamento Vias Públicas na Sede e Zona Rural;  
4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações;  
44 – Fonte. 

5.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença 

dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 

Envelopes n.º 01 e n.º 02, bem como as declarações complementares, e procederá à 

abertura da licitação. 

6.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.2.1. As declarações complementares mencionados abaixo deverão 

preferencialmente ser entregues separadamente dos envelopes de 

Habilitação e Proposta de Preços, ou no máximo dentro do envelope 

n.º 01 e consistem nos seguintes documentos: 

6.2.1.1. Declaração de Elaboração Independente da 

Proposta, de que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo constante 

dos anexos deste edital. 

6.2.1.1.1. A ausência do documento mencionado no 

subitem anterior implicará a desclassificação da proposta. 

6.2.1.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data 

marcada para a entrega dos envelopes, inexistem fatos impeditivos 

para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6.2.1.3. Declaração de Enquadramento da Licitante como 

Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
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Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n.º 

11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e a Lei Complementar 

n.º 155/2016. 

6.2.1.3.1. A apresentação da declaração mencionada no 

subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 

pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 

não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão 

do tratamento jurídico diferenciado. 

6.2.1.3.2. A participação em licitação na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas 

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei 

e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realizar diligências para verificar a 

veracidade da declaração. 

6.2.1.3.3. Em conformidade com o Acordão do TCU n.º 

061/2019, a mera participação de licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda como 

cooperativa (art. 34 da Lei n.º 11.488/2007), amparada por 

declaração com conteúdo falso de enquadramento nas 

condições da LC n.º 123/2006, configura fraude à licitação e 

enseja a aplicação da penalidade do art. 46 da Lei n.º 

8.443/1992, não sendo necessário, para a configuração do 

ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada. 

6.2.1.3.4. Como condição para a aplicação do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, a 

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências 

para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício 

anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 

§2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 

exercício considerado. 

6.2.1.3.5. Para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 
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pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, 

acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n.° 

123/2006. 

6.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

6.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes n.º 01 - Documentos de Habilitação. 

6.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 

Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e 

consultado o CRC, se for o caso. 

6.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante, a Comissão poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.5.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, a consulta deverá ser 

realizada in-loco ou via sistema no Setor de Licitações; 

6.5.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - CNPJ no Tribunal de 

Contas da União, no endereço eletrônico https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, e diretamente nos sítios oficiais para consulta do CPF 

do sócio majoritário: 

6.5.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

6.5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.5.2.3. Sistema Nacional de Inabilitados e Inidôneos, 

mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao); 

6.5.2.3.1. Caso não seja possível a verificação no 

momento do certame as empresas serão habilitadas, mas será 

condição imprescindível a comprovação da regularidade para 

a futura contratação.  

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de contratação. 

6.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 

mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será 

verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 

convocatório. 

6.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião 

para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, 

nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 

Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos 

os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, 

até que seja concluída a fase de habilitação. 

6.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n.° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

6.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na 

mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito 

de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 

decurso da fase recursal. 

6.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto 

ao direito de recorrer, os Envelopes n.° 02 - Proposta de Preços serão 

rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a 

posterior abertura. 

6.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

6.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das 

causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

6.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
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6.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 

6.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não 

comprovar sua habilitação por meio do CRC, ressalvado o disposto quanto 

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, 

de 2007. 

6.13.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n.° 01. 

6.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com 

tratamento diferenciado, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de Cocos, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

6.14.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior 

deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo 

licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 

para o empenho devidamente justificados. 

6.14.2. A não regularização da documentação dentro do prazo 

previsto no subitem acima implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado ao Município de Cocos convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, nas mesmas condições e preço da licitante Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte vencedora do certame, ou revogar a licitação.  

6.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, em relação aos níveis habilitação jurídica, 

regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, e 

entidades não credenciadas no referido cadastro, mas que manifestarem seu interesse 

com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, 

conforme § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

21
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      13 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

7.1.1. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos 

documentos constantes do art. 28 e art. 29 da Lei n.º 8.666/1993 e os 

relacionados no edital os quais deverão ser acondicionados em envelope, 

conforme estabelecido para os documentos de habilitação. 

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a 

seguinte documentação no Envelope n.° 1, mesmo que as informações pertinentes 

estiverem contempladas de forma regular no CRC, considerando a obrigatoriedade de 

lançamento e envio dos documentos para o Tribunal de Contas dos Municípios da 

Bahia - TCM/BA por intermédio do Sistema e-TCM: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis; 

7.2.1.2. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.1.3. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa 

individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do 

seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.1.8. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação: 

7.2.1.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 

com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
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disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

7.2.1.8.2. A declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

7.2.1.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

7.2.1.8.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764/1971, art. 107; 

7.2.1.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

7.2.1.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 

social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) 

editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.2.1.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764/1971 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ; 

7.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, 

conforme unificação prevista na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 

358 de 05 de setembro de 2014, que engloba a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social;  

7.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com 

validade em vigor;  
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7.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com 

validade em vigor;  

7.2.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

7.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

7.2.2.7.2. caso o licitante detentor do menor preço seja 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

7.2.3.1. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no 

envelope n.º 1: 

7.2.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.2.3.2.1. Em se tratando de empresa e ou o responsável 

técnico não serem registrados no CREA / CAU do Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do CREA / CAU do 

estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a 

apresentar o visto do CREA/BA antes da assinatura do 

contrato. Em qualquer caso a certidão deverá conter os dados 

cadastrais atualizados. 
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7.2.3.3. Declaração formal de que disporá, conforme modelo anexo 

ao Edital, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual. 

7.2.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida 

pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços objeto do projeto, a 

saber: 

7.2.3.4.1. Para o Engenheiro Civil / Arquiteto, serviços de: 

7.2.3.4.1.1. Estrutura de concreto; 

7.2.3.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 

acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins desta licitação: 

7.2.3.5.1. o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor;  

7.2.3.5.2. o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e 

7.2.3.5.3. o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, conforme modelo Anexo, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame. 

7.2.3.5.4. caso o licitante seja sociedade cooperativa, os 

responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica de que trata 

esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição 

através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da 

comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de 

três registros de presença desses cooperados em assembléias gerais 

ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que 

estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 

4°, inciso XI, da Lei n.° 5.764, de 1971; 

7.2.3.5.5. no decorrer da execução da obra, os profissionais de 

que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do 

artigo 30, §10º, da Lei n.° 8.666/1993, por profissionais de 
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experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

7.2.3.6. Termo de Compromisso da empresa licitante de que o 

responsável técnico, detentor da(s) CAT(s) referido na Clausula 7.2.3.5, 

será o responsável técnico pela execução dos serviços. Deverá o Termo 

supra ser assinado, em conjunto, pelo representante legal da empresa e 

pelo responsável técnico, indicado. 

7.2.3.7. Atestado de Vistoria do Município ou a Declaração de 

Vistoria da empresa licitante, que vistoriou os locais da execução dos 

serviços objeto deste instrumento convocatório, conforme modelo anexo; 

7.2.3.7.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min horas às 

12h00min horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (77) 3489-1041 e e-mail:  

licitacaopmcocos@hotmail.com. 

7.2.3.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte 

ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à 

data prevista para abertura dos envelopes. 

7.2.3.7.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação 

"in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados 

necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 

como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos 

7.2.3.7.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.2.3.7.5. Os custos de visita aos locais das obras e serviços 

correrão por exclusiva conta da licitante. 

7.2.3.7.6. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu 

representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou 

outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 

de bem elaborar sua proposta. 

 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
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7.2.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

7.2.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.2.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.2.4.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso 

deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro 

diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

7.2.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos 

deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

7.2.4.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada 

pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 01 (um), resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso 

de empresas inscritas no CRC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

7.2.4.3. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente; 

 

7.2.5. Documentos Complementares 

7.2.5.1. Todos os licitantes, credenciados ou não no CRC, deverão 

apresentar, ainda, no envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação: 

7.2.5.1.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

n.º 9.854/1999, conforme modelo Anexo; 

7.2.5.1.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital (artigo 32, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993). 

7.2.5.1.3.  Declaração, que não possuem empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal de 1988. 

7.2.5.1.4. Alvará de Funcionamento, expedido pela 

Prefeitura Municipal sede da empresa licitante. 

7.4. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou no momento sessão 

pela comissão de licitação. 

7.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 

propostas de preços. 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 
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8. DA PROPOSTA 

8.1.  A proposta, apresentada no envelope n.º 02, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante 

legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as 

especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos 

anexos; 

8.1.3. O valor total da proposta em moeda corrente nacional, expresso em 

numeral e por extenso, conforme modelo de Proposta Comercial constante do 

Anexo; 

8.1.4. Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme Anexo I. 

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

8.1.4.2. Na composição dos preços unitários o licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, 

materiais, equipamentos e serviços.  

8.1.4.3. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá 

na proposta o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, 

inciso IV, da Lei n.º 8.212, de 24/07/91, com a redação da Lei n.º 9.876, 

de 26/11/99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB N.º 

971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

8.1.4.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de 

lucro pretendida. 

8.1.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

licitante, no prazo indicado pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.1.5. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, detalhando 

todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma 

percentual, conforme Anexo I. 

8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
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obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária; 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, 

como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição 

Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos 

termos do art. 9º, II do Decreto n.º 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

 

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência 

não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 

dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, 

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 

tributária. 

8.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional 

deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados 

na composição do BDI, compatíveis às alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes 

pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às 

contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae 

etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação 

nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a 

taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 

manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 

do Decreto n.º 7.983/2013; 

8.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, 

prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, 

ajustado à proposta apresentada, conforme Anexo I. 
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8.1.7. Composição dos Preços Unitários, o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços. 

8.1.7.1. Planilha de composição de preços unitários, impressa em 

formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem 

rasuras; 

8.1.7.2. A licitante deverá apresentar planilhas de composição de 

preços unitários em conformidade com as planilhas orçamentárias; 

8.1.7.3. A licitante deverá na composição de preços unitários de mão-

de-obra observar os pisos salariais normativos da categoria 

correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções 

coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) 

serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um município;  

8.1.7.4. No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha 

de Orçamentação de Obras será necessário apresentar apenas uma 

composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a 

composição pertence, sendo necessário entregar as referidas 

composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços 

constantes das Planilhas de Orçamentação de Obra (Planilha de Preços), 

devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas empresas; 

8.1.8. Composição dos Encargos Sociais - planilha detalhando a 

composição do percentual adotado para os encargos sociais, incidentes na mão 

de obra dos preços unitários contidos na proposta de preços da empresa 

licitante. 

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua entrega.  
 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados 

os documentos pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 

representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue 

necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o 

caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o 

processo. 
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9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, 

para efeito de julgamento da proposta. 

9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

9.6. A Comissão Permanente de Licitação verificará o porte das empresas 

licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 

6.204, de 2007. 

9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 

10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja 

presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da 

Comissão Permanente de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a 

oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 

processo licitatório. 

9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo 

de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente 

de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 

aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a 

classificação inicial. 
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9.9. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.9.1. produzidos no País;  

9.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados 

serão convocados. 

9.10.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes 

empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, 

da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira 

classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se 

classifiquem todos os licitantes então empatados. 

9.10.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as 

convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 

9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de novas 

propostas, escoimadas das causas de desclassificação, conforme previsto no § 3º, do 

art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93.  

9.12. Será desclassificada a proposta que: 

9.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

9.12.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

9.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico 

ou anexos; 

9.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

9.12.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta, de que trata a Instrução Normativa n.° 2, de 16 de setembro de 2009, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo Anexo a este edital. 

9.12.6. Apresentar, na composição de seus preços: 
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9.12.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

9.12.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.12.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

9.12.7. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato; 

9.12.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo 

valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

9.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 

(dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 

sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n.° 

8.666/1993, sob pena de desclassificação. 

9.12.8. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles 

constantes da Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão, ressalvadas as 

hipóteses admitidas no subitem abaixo: 

9.12.8.1. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus 

correspondentes no Sistema de Preços utilizados no Projeto Básico, ou 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal 

e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema 

de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens 

caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil, ressalvadas as hipóteses a seguir 

admitidas; 

9.12.8.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas 

em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional 

habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 

poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o 

limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 

controle interno e externo, nos termos do artigo 125, § 6°, VI, da Lei n.º 

12.465, de 2011. 
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9.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de 

Licitação examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

9.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de 

Licitação passar à subseqüente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 

licitantes para apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis. Interposto o 

recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo 

prazo, conforme § 6º, do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação encaminhará o 

procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade 

competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

9.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.18. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 

Cocos - Bahia, no sítio http://cocos.ba.gov.br/diario_oficial. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes 

e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º combinado com o § 

6º, da Lei n.º 8.666/1993. 

10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista 

franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 

propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia 

suspensiva. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Setor de Protocolo, na sede da 

Prefeitura Municipal de Cocos, situada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, 

Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, nos horários de 07:00 horas às 12:00 horas 

10.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2 (dois) 
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dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A homologação do resultado e a adjudicação das obras/serviços e 

fornecimentos à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, será efetuada pelo Prefeito do 

Município, com base no relatório emitido pela Comissão Permanente de Licitação 

designada para este fim, observadas as condições constantes do Edital e seus Anexos. 

  

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 07 

(sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.1.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá 

ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

12.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consultas, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN 

SLTI/MPOG n.º 02, de 11/10/2010, cujos resultados poderão anexados aos autos do 

processo. 

12.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no CRC, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas 

condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 
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13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n.º 8.666/1993, a Contratada ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de 

até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 

sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 

eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

13.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites 

do art. 65, § 1°, da Lei n.º 8.666/1993 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n.º 12.465, de 

2011). 

13.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer 

aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna 

da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n.º 

8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n.º 12.465, de 2011). 

13.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 

técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado 

pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das 

etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 

proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 

controle interno e externo (artigo 125, § 6°, VI, da Lei n.º 12.465, de 

2011). 

13.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de 

execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da 

planilha de formação do preço do edital. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob 

nenhum pretexto ou hipótese, poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem 

autorização prévia da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção 

inclusive rescisão contratual. 

14.2. Em caso de subcontratação autorizada pela Administração, este deverá 

ocorrer com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 

48 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

14.2.1. No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a 

responsabilidade do Contratado pelo integral cumprimento de todas as 

obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e execução do 

objeto contratado, como se diretamente os tivesse executado, não 

podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, 

restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em 

relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele. 

14.3. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, 

previdenciário, tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da 

subcontratação, será imputada ou se comunicará à Contratante. 

14.4. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços expressamente 

permitidos, a Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couberem, os 

mesmos requisitos que foram exigidos no processo licitatório. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do ccontrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data 

da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

15.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta dias, a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da 

data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por 

responsabilidade do Município, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R= V. (Ii - Io) 

Io 

Onde: 

R - valor do reajustamento procurado; 
V - valor contratual a ser reajustado; 
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Io - índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta; 

Ii - índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

 

16.2. Os índices a serem considerados no reajustamento, serão extraídos da 

revista da Fundação Getúlio Vargas - Coluna 35 - Índice Nacional de Preços - INCC. 

16.3. Para fins de aplicação desse item deverão inexistir culpa da licitante 

vencedora no não cumprimento do prazo inicialmente pactuado. 

 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos na Minuta de Contrato conforme Anexo. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Minuta de Contrato em anexo. 

 

19. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 

casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 

80 da Lei n.º 8.666/1993. 

19.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

19.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.2.3. Indenizações e multas. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa 

prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e 

os materiais empregados. 

20.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993, poderão 

ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.° 
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8.666/1993. 

20.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a 

regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

20.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.4.1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao CRC ou perante as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

20.6. Somente por motivo de economicidade, segurança municipal ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente no CRC ou perante as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

20.7. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir. 

20.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue 

e ao serviço executado e aos materiais empregados. 

20.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

20.9.1. não produziu os resultados acordados; 

20.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; ou 

20.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

20.10. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

        365 

 

I I = 0,00016438 

  TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 a 

Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar 

na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou 

não mantiver a proposta; 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

21.2.2. multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

21.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 

cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 

a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

21.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

21.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

21.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; 

21.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade 

de suspensão do subitem anterior; 

21.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
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21.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 

inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

21.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

21.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.° 

8.666/1993, a Contratada que: 

21.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

21.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 

1999. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

21.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

21.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO 

22.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta 

Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 

este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

22.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
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participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei n.° 8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

22.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada na sede da 

Prefeitura Municipal de Cocos, situada no endereço Rua Presidente Juscelino, nº 115, 

Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 07h00min às 12h00min de segunda à 

sexta-feira, em dias de expedientes. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como 

da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.6. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

contrário. 
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23.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

23.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n.° 8.666/1993. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Apenas se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

23.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições 

da Lei n. 8.666/1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 08hs00min às 

12hs00min de segunda à sexta-feira, em dias de expedientes, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos 

licitantes não credenciados no CRC, para efeito de cadastramento por esta 

Administração Municipal (art. 22, § 2º, da Lei n° 8.666/1993) e também estará 

disponível no endereço eletrônico: 

http://cocos.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 

23.16. Caso todas as informações inclusas neste instrumento convocatório e em 

seus anexos, não forem suficientes para atender a todas as 

informações/dúvidas/esclarecimentos, as mesmas poderão ser dirimidas na sede da 

Prefeitura Municipal - Departamento de Licitações, situado à Rua Presidente 

Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, das 08hs00min às 

12hs00min de segunda à sexta-feira até o primeiro dia útil anterior à data para abertura 

da sessão. 

23.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 

Judiciária de Cocos, com exclusão de qualquer outro. 
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24. DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I   Projeto Básico sendo composto por: 
 

 - Memorial Descritivo;   

 - Planilhas: > Orçamentária; 

   > Cronograma Físico-Financeiro; 

    > BDI; 

    > Encargos Sociais. 

 - Plantas.   
  

Anexo II  Modelo Termo de Proposta de Preço; 

Anexo III  Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação;  

Anexo IV  Modelo de Declaração de Proibição de Trabalho Menor, em 

atendimento a Lei n.º 9.854/1999;  

Anexo V  Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 

porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n.° 11.488/2007;  

Anexo VI  Modelo de Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo VII  Modelo de Declaração de Vistoria; 

Anexo VIII  Modelos de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo IX  Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

Anexo X  Modelo de Declaração de Trabalho Forçado e Degradante;  

Anexo XI  Modelo de Declaração de Aparelhamento Técnico e Equipe; 

Anexo XII  Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo XIII Folha de Dados para Elaboração do Contrato. 

 
 

Cocos-Bahia, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

Contratação de empresa do ramo 

engenharia para a execução de passeio 

referente às ruas pavimentadas na 

sede e distrito do Município de Cocos-

BA, conforme condições estabelecidas 

no edital e anexo. 

 
 

 

Índice do Projeto Básico 
 

a. Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;  

b. Planilhas: 

> Orçamentária;  

> Cronograma Físico-Financeiro; 

> BDI; 

> Encargos Sociais.  

c. Plantas; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

TIPO: CALÇAMENTO COM PARALELEPIPEDOS  

AREA DE INTERVENCAO:  

RUA VIRGILIO BANDEIRA 
RUA JOAQUIM BARROS DOS PRAZERES 

  

) 	 

 

   

   

   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

48
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

CALÇAMENTO COM PARALELEP PEDOS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

I. 	OBJETIVO 

O objetivo destas especificações técnicas é estabelecer normas e critérios para a 
execução de passeio em vias na  Area  urbana e distritos do município de Cocos 
BA. 

O passeio nestas vias será de grande importância para os moradores destas 
ruas, trazendo melhorias e condições de deslocamento para os habitantes deste 
local. 

As ruas a serem contempladas são: 
1. RUA VIRGILIO BANDEIRA 
2. RUA JOAQUIM BARROS DOS PRAZERES 

II. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

• Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo 
com estas especificações, Normas da ABNT, projetos e demais 
elementos nele referidos; 

• Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira. Quando se tratar 
de materiais de empréstimos, os mesmos deverão ser provenientes de 
jazidas licenciadas, sendo esta uma das condicionantes para execução 
dos serviços; 

• Toda a mão-de-obra será fornecida pela Empreiteira; 

• Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 
satisfaçam As condições contratuais; 

• Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 
impugnados logo após a oficialização pela Contratante, ficando por sua 
conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências; 

• Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos 
tipos de serviços a serem executados e atenderem As Especificações. 
Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de 
outras obras; 

• A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis 

	( 2  ) 	 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

TIPO: CALÇAMENTO COM PARALELEPIPEDOS 
com a natureza dos serviços, quando for o caso, bem como materiais 
em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

• A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a 
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão; 

• Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de 
vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade 
por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das 
obras, até a entrega definitiva; 

• A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser 
apropriadas a cada serviço; 

• Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra 
ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os 
quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante. 

• Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos 
licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não 
implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 
circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo 
surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e 
pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e 
analisada pela contratante antes do inicio efetivo deste serviço. No caso 
de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de 
qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os 
serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de 
preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

1) SERVIÇOS PRELIMINARES 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 
imediatamente após assinatura do contrato, de forma a poder dar inicio efetivo 
e concluir a obra dentro do prazo contratual. 
No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do 
Canteiro de Obras, equipamentos, construções provisória, detritos e restos de 
materiais, quando for o caso, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente 
limpas. 

2) CALÇADAS E PASSEIOS: 

	( 3  ) 	 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

50
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

MEMORIAL DESC —RITIV'm0 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

TIPO: CALÇAMENTO COM PARALELEPIPEDOS 
As calçadas e passeios serão executados nivelados, para oferecer condições 
de trafegabilidade dos pedestres, com as rampas de acesso, obedecendo As 
normas da ABNT, conforme detalhe e localização em projeto anexo. 

Nome: 
Titulo: 

CREA/CAU: 

k 

RODRIGO O OLIVEIRA BANDEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/GO 1015090273/D  

Ft  t Vetal  :e;;IhVieTrIollivr:80 
„ i t:1.150902' 

CRER  

	( 4  ) 	 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
AGUA DO CARMO VILA NOVA 

	 PAVIMENTAÇÃO A EXECUTAR 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

	

.,,111VA17115 f 0 :RAWL 	mACTED3 

	

F1LL1  'i:ACD_IMBAPROG f 	PPADS,B7  

VILA NOVA 

PAVIMENTACAO EXISTENTE CENTRO 

5 I 	CENTRO 

V. PIP DATA 	 DEscmszo 

FRI/991o: 

Al  

PROJE70 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
ENDEREQ0 RUAS DO MUS COCOS- BAEIREGOES 

2 

PRANCHA TIPO 

• et)'" 	 tfj‘  `kr/P 

eiNt „4' 
TRECHO DA RUA EVARISTO OLIMPIO DE MACEDO 

RUA JOAQUIM BARROS DOS PRAZERES 

0 1'04 JULHO/2020 	RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA/1015090273 

14° 2'25.12"S 
44°26'47,43"D  
RUA EVADISTE OLIMPITI DE MACEDO 

14° 2'24.59"S 
44°26'47,30"E  
RUA JOA01111.1 BARR. 006 GRAZERES 

AREA  DE PASSEIO: 109,13 m3  
VOLUME DE PASSEIO: 7,64 m3  
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AREA  DE PASSEIO: 477,44 m3  
VOLUME DE PASSEIO: 33,42 m3  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
RUA VIRili,ff; 1,ANt • EA 

D 	ti 0 

mil 

0 
r...._....... y, 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
PRAÇA VERGÍLIO BANDEIRA 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
ENDEREÇO RUAS DO  RUN  COCOS.  RAE  REGASES 

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA/1015090273 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DAS RUAS - TIPO A 
VAR 

0,15 

ti  

CALÇADA DE  
(CONCRETO 12Mpa) 

/  VAR 	,t 
min 1.00 m 

PARALELEPÍPEDO 
4% 4% 

OMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADA \YAVV 	A.\V/ Ai\W`  
\ MEIO-FIO SUB-LEITO 1TO 

\ \  COLCHAO DE AREIA  

.,, SOLO REGULARIZADO  

PIEVISIRES 

PRANCHA TIPO 

SEÇÃO TRANSVERSAL 
DAS RUAS A PAVIMENTAR 

MARÇO/2018 	RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA/1015090273D-GO 01'01 

Escala 	 Format°.  

SEM ESCALA 	A4  

REV. NA RR 	RASA 	 RISICIKRO  

PRO.,  

DETALHES DAS RUAS A PAVIMENTAR 
.SEREGO  RUAS  OE COOSS SA  

0,15  

(CONCRETO 12Mpa 

Dalnalcal  , 
\ 

COMPLEMENTAÇÁO DE CALÇADA \,7/ 

MEIO-FIO/ 

CALÇADA  
	VAR 	 

_min 1.00 m  

o Ipsithnt'P' 

F., ;gem:  
cREA no i(V.533'- 

(00-, 
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PLANILHA  OR AMENTARIA  
OBJETIVO: Execução de passeio 

LOCAL: RUA DA SEDE DE COCOS E DISTRITO DE AGUA DO CARMO 
DATA BASE: out/20 

BDI: 20,86% 

item 

01.01 

Fonte 

I 

Código Descrição Unidade 	Qnt 
Prego Unitário 	Prego  Unit  

(R$) 	C/BDI (R$) 	
Prego Total (R$) 

. 	.. 

ATERRO, PASSEIO E LIMPEZA DA PRAÇA i R$ 69.217,99 

01.01.01 ORSE 10/20 I 00003/ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, 
incluindo rogagem e queima 

, I 

m2  1.558,04 R$ 3,24 

12,98 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

3,92 [ R$ 

15,69 1 R$ 

	

138,25 	R$ , 

	

15,59 	R$ 

6.101,07 

2.444,20 01.01.02 4  ORSE 10/20 00026/ORSE 

, 04358/ORSE 

11448/ORSE 

Coleta e carga manuais de entulho rn3  

m3  

m3  

I 	155,80 R$ 
01.01.03 

01.01.04 

ORSE 10/20 

ORSE 10/20 

Aterro de  Areas  sem compactação. 147,26 

147,26 

R$ 

R$ 

114,39 

12,90 

20.358,58 
Compactaçáo manual com compactador a percussão 
sapinho, a 95% do pn 2.295,88 

01.01.05 

SINAPI 05/20 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cnn, 
fcom argamassa AC-1, junta=2cm -+ 

' 

,-- 
m2 	105,04 R$ 76,81 R$ 92,83 I  R$ 9.750,67 

27.550,83 01.01.06 .EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 94990 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO rn3 	33,42 R$ 682,08 R$ 

, 
824,36 	R$ 

01.01.17 

A JOA 
ORSE 10/20 

I,  

ORSE 10/20 
_L 

ORSE 10/20 

06191/ORSE 
- -7 	A 

i  00003/ORSE 

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 

PASSEIO 

m2 	1.520,64 R$ 0,39 R$ 0,47 716,76 

0201. . 	.. 

02.01.01 
t. 8452,92 

Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, 
incluindo romem e queima i 

m2  109,13 R$ 3,24 R$ 
1 

3,92 	I  R$ 427,35 

02.01.02 00026/ORSE Coleta e carga manuais de entulho m3  10,91 R$ 12,98 R$ 15,69 	R$ 171,21 

02.01.03 ORSE 10/20 

ORSE 10/20 

04358/ORSE 

11448/ORSE 

4 spalhamento 
Aterro de de areas,com material adquirido em depósito, com 

manual, sem compactação. I 
1 

m3 

m3  

8,73 

8,73 

R$ 
- 

R$ 

114,39 

12,90 

_t 	 
R$ 

R$ 

	

138,25 	R$ 

	

15,59 	R$ 

1.207,04 

136,12 02.01.04 Compactação manual com compactador a percussão 
sapinho, a 95% do pn 

02.01.05 

02.01.06 

t- 
SINAPI 05/20 	94990 

1C 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

ONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 	
DE 1- 

L 

	

3 	7,64 	R$ 

	

"' 
r,-,2 	 453,15 	R$ 

682,08 R$ 
, 

	

824,36 	R$ 

	

0,47 	R$ 

6.297,61 

213,59 ORSE 10/20 	06191/ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 0,39 R$ 
TOTAL GERAL: 77.670,91 

Cocos Bahia 

 

Local 

 

26 de janeiro de 2021 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1015090273 

Ro6r:go kle 	eadeira 
agenheira Civil 

cREA n910150902730 -GO 

Data 
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MEMÓRIA DE CALCULO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

NOME DA RUA  
W Estaca Extensito Utill 

Passeio 
La  rg Exton*Ao Descontos  Olt,  Espes Volume 

Inicio Final em metros em metros em metros quadrados em metros em metros de ruas das rampas qnt de lados em metros quadrados em metros em metros cúbicos 

RUA VIRGILIO BANDEIRA 

E0 El 20,00 6,11 122,20 1,00 20,00 1,00 20,00 0,07 1,40 
El E1+4,39 4,39 5,00 21,95 1,00 4,39 2,00 8,78 0,07 0,61 

E1+4,39 E2 15,61 12,92 201,68 1,00 15,61 2,00 31,22 0,07 2,19 
E2 E3 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E3 E4 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E4 E5 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E5 E6 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E6 E6+4,88 4,88 11,28 55,02 1,00 4,88 2,00 9,76 0,07 0,68 
E0 El 20,00 5,44 108,80 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
El E1+6,43 6,43 11,66 74,97 1,00 6,43 2,00 12,86 0,07 0,90 

E1+643 E2 13,57 5,00 67,85 1,00 13,57 2,00 27,14 0,07 1,90 
E2 E3 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E3 E4 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E4 E5 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E5 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 
E6 Eft24 2,94 5,00 14,70 1,00 2,94 1,00 2,94 0,07 0,21 

E6*.2,q4 4,74 11,28 53,47 1,00 4,74 1,00 4,74 0,07 0,33 
252,56 	 1.529,64 7,68 	 477,44 	 33,42 

RUA JOAQUIM BARROS DOS PRAZERES 

E0 El 20,00 12,46 249,10 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 

El E2 20,00 5,00 100,00 1,00 20,00 2,00 40,00 0,07 2,80 

E2 E3 20,00 5,00 100,00 0,70 20,00 2,00 28,00 0,07 1,96 

E3 E3+0,81 0,81 5,00 4,05 0,70 0,81 2,00 1,13 0,07 0,08 
40,81 453,15 80,81 109,13 7,64 

`• 	RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA 
Data ENGENHEIRO CIVIL 

Oiodrigo 	 CREA 1015090273 ' 	

de Wiveira eandelra Engeobeiro 

CREA 10150901730 -GO 

Cocos Bahia 
Local 

26 de Janeiro de 2021 
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composIÇÃo ANALÍTICA DE LDI OU BDI 

Seguro e Garantia  (SG)  0,80% 1,00% 0,80% 0,80% 
Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 0,97% 

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,39% 1,23% 1,02% 
4,00% Administração Central (AC) 3,00% 5,50% 4,00% 

Lucro (L) 6,16% 8,96% 7,40% 6,16% 
Tributos (soma dos itens abaixo) (I) 5,65% 8,65% 7,15% 6,15% 
Desoneração da Folha de Pagamento - - - 0,00% 

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 

Base de Cálculo do ISS 	50% 	ISS 2,00% 5,00% 3,50% 5,00% 
TOTAL 20,34% 25,00% 22,12% 20,86% 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

Onde: 
AC = taxa de administração central; 
DF = taxa das despesas financeiras;  
SG  = taxa de garantia e seguro do empreendimento; 
I = taxa de incidência dos tributos/impostos (PIS, COFINS, ISS); 
L = taxa de lucro/remuneração. 
R = taxa de risco 

COCOS -BA 
26 de Janeira de 2021 

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA 1015090273D-GO 

Rodrigo de 4Iveira Bandeira 
Engenheiro Civil 

CREA no 10150902730 -GO 
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CRONOGRAMA 

OBJETIVO: Execução de passeio 

  

LOCAL:  RUA DA SEDE DE COCOS E DISTRITO DE AGUA DO CARMO 

  

    

    

item 

0101  

Fonte Código Descri Ao 	 Unidade Pra,o Total R$ PERÍODO ACUMULADO 

ATERRO, PASSEIO E LIMPEZA DA PRAÇA 69.217,99 R$ 69.217,99 R$ 69.217,99 

01.01.01 ORSE 10/20 00003/ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, 
incluindo roçagem e queima 

m2  R$ 6.101,07 R$ 6.101,07 R$ 	6.101,07 

01.01.02 ORSE 10/20 00026/ORSE Coleta e carga manuais de entulho 	 m' R$ 2.444,20 R$ 2.444,20 R$ 	2.444,20 
01.01.03 ORSE 10/20 	04358/ORSE Aterro de  Areas  sem compactação. 	 m' R$ 20.358,58 R$ 20.358,58 R$ 	20.358,58 

01.01.04 ORSE 10/20 	11448/ORSE Compactação manual com compactador a percussão 
sapinho, a 95% do pn 

m' R$ 2.295,88 R$ 2.295,88 R$ 	2.295,88 

01.01.05 ORSE 10/20 	10912/ORSE 
Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cm, 
com argamassa AC-1, junta=2cm 

m2  R$ 9.750,67 R$ 9.750,67 R$ 	9.750,67 

01.01.06 SINAPI 05/20 
r 

94990 

06191/ORSE 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

m' R$ 27.550,83 R$ 27.550,83 R$ 27.550,83 

01.01.17 ORSE 10/20 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 	 m2  R$ 716,76 R$ 716,76 R$ 	716,76 

Itillk AQIIIMINNAOS DOAZ  
8.452,92 R$ 

8:42,02 
8.452,92 

8,41§2,02' 
R$ 	8.452,92 02.01 PASSEIO 

02.01.01 ORSE 10/20 00003/ORSE Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, 
incluindo roçagem e queima 

m2  R$ 427,35 R$ 427,35 R$ 	427,35 

02.01.02 ORSE 10/20 00026/ORSE Coleta e carga manuais de entulho 	 m' R$ 171,21 R$ 171,21 R$ 	171,21 

02.01.03 ORSE 10/20 04358/ORSE 
Aterro de areas,com material adquirido em depósito, com 

m' 
espalhamento manual, sem compactação. 

R$ 1.207,04 R$ 1.207,04 R$ 	1.207,04 

02.01.04 ORSE 10/20 11448/ORSE Compactação manual com compactador a percussão . 	.  	 m' 
sapinho, a 95% do pn 

R$ 136,12 R$ 136,12 R$ 	136,12 

02.01.05 SINAPI 05/20 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 	-i----  

m' 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

R$ 6.297,61 R$ 6.297,61 R$ 	6.297,61 

02.01.06 ORSE 10/20 06191/ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 	 m2  R$ 213,59 R$ 213,59 R$ 	213,59 
77.670,91 77.670,91 77.670,91 

Cocos Bahia 
Local 

26 de janeiro de 2021 
c
c, _  

RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA 
Data ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1015090273 
Rodrigo de ..,ilveira eandeira 

Eugentiefro Civil 
CREA n°10150902730 -GO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

58
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 

 
 

 

À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 Tendo examinado o Edital da licitação na modalidade Convite n.º 001-2021 e seus 

elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a 

execução do passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito do Município 

de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo, pelo valor 

global de R$ ...................... (valor total por extenso, em reais), conforme anexos: 

planilhas de preços, planilhas de composição do preço unitário, planilha do BDI, 

planilha do cronograma físico-financeiro e planilha de encargos sociais, ambas em 

anexo, as quais são partes integrantes desta proposta. 

  

 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo 

fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do 

contrato.  

 

 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 

 

 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ____/____/2021, 

representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração 

do prazo. 

 

 Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será 

considerada um contrato de obrigação entre as partes. 

 

 Na oportunidade, credenciamos junto à Município de Cocos - Bahia o Senhor(a)  

________________, Carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor 

____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 

recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 

demais atos no presente processo licitatório. 
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 Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa. 

 

 Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 

presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos 

incidentes sobre as obras/serviços e fornecimentos. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III MODELO DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 
À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

 

 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., 

DECLARA, em atendimento ao previsto no edital de Convite n.º 001-2021, no art. 32, 

§ 2º, da Lei n.º 8.666/1993, e no Item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE 

n.º 05/1995, a inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 
______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV MODELO DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO TRABALHO MENOR 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 
 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no 

CNPJ n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF 

n.º ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).  

 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

  

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

(razão social da empresa) ................................... inscrita no CNPJ 

n.º...................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................... ..... e do 

CPF n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no Edital do Convite n.º 001-

2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:  

 

(    ) MICROEMPRESA - ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006; 

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,  conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da 

Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI MODELO DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital do Convite n.º 001-2021, sob as penas da lei , que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do 

objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa . 
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ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

A 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital do Convite n.º 001-2021, que 

eu, ______________________________________________________, portador(a) da 

CI/RG n.º _______________________ e do CPF n.º _____________________,  

CREA/____ n.º ________________________, da empresa ___________________, 

estabelecida no (a) ____________________________________, como seu representante 

legal para os fins da presente declaração, compareci perante a Prefeitura Municipal de 

Cocos e vistoriei todos os locais, onde serão executados os serviços objeto da licitação em 

epígrafe, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades existentes.  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII MODELO DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 

 

DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no edital do Convite n.º 001-2021, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Convite n.º 001-2021 foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Convite n.º 001-2021, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite n.º 

001-2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Convite n.º 001-2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite n.º 001-2021 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n.º 001-2021 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite n.º 001-2021 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n.º 001-2021 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Cocos antes da abertura oficial das 

propostas; e  
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX MODELO DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA ATOS 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

       

    MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 

 
À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

CREDENCIAL 
 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade n.º .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ....., residente à rua 

..................................................., n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 

indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, etc.).  
 

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO - TRABALHO DEGRADANTE 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo.  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

 
À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

 A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede a _______________________________, bairro _____________, na 

cidade de __________________, Estado de ___________________, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º _______________________, inscrição estadual n.º 

________________________, neste ato representado por seu representante legal, 

____________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade n.º ________________, e inscrito no CPF n.º ___________________, residente 

e domiciliado a _________________________, bairro, __________________, na cidade 

de ___________________, Estado de ______________________, através da presente 

declaração, DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

 E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI MODELO DE DECLARAÇÃO - APARELHAMENTO TÉCNICO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO TÉCNICO 

 

 
À 

Prefeitura Municipal de Cocos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.: Convite n.º 001-2021 

 

 

A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede a _______________________________, bairro _____________, na 

cidade de __________________, Estado de ___________________, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º _______________________, inscrição estadual n.º 

________________________, neste ato representado por seu representante legal, 

____________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade n.º ________________, e inscrito no CPF n.º ___________________, residente 

e domiciliado a _________________________, bairro, __________________, na cidade 

de ___________________, Estado de ______________________, através da presente 

declaração, DECLARA para fins do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e para os devidos fins 

de que possui aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, sendo membro(s) da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, bem como da qualificação de cada um sem qualquer ônus adicional para o 

Município de Cocos, conforme segue: 

  

Equipe Técnica 

N.° Nome Função 

......   

.....   

.....   

 

Aparelhamento técnico 

N.° Equipamento Situação 

......   

.....   

......   
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E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XII MINUTA DE CONTRATO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito 

do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XXX-2021 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE COCOS - 

BAHIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX XXXXXX 

XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, 

registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado em Cocos, Bahia, CEP 47.690-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX XXXXX 

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço 

situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, 

XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX 

XXXXXX, portador da Carteira de Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no 

CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP 

XX.XXX-XXX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.º XXX/2021 e 

em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação 

Convite n.º 001-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato 

a Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio 

referente às ruas pavimentadas na sede e distrito do Município de Cocos-BA, 

conforme condições estabelecidas no edital e anexo, o qual justifica-se a 

licitação na modalidade Convite N.º 001-2021, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa do ramo engenharia 

para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e distrito do 

Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Convite N.º 

001-2021, identificada no preâmbulo acima, o projeto básico, os anexos, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O projeto deverá ser realizado na sede e nos distrito do Município de Cocos - 

Bahia, conforme previsto no Projeto Básico e seus anexos. 

3.1.1. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 

serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes; 

4.1.2. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n.º 8.666/1993; 

4.1.2.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos 

os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

4.1.3. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.3.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.3.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

4.1.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
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conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado. 

4.1.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.6. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.7. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo. 

4.1.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e 

seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 

da CONTRATANTE. 

4.1.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.14. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 

e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.15. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas, apenas que forem imprescindíveis. 

4.1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do projeto. 
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4.1.18. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 

4.1.19. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.23. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 

fora das suas especificações; 

4.1.24. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

4.1.25. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem 

ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

patrimônio público; 

4.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato; 

4.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

4.1.28. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.29. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados utilizados na execução dos serviços. 

4.1.30. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n.º 7.203, de 2010, que dispõe sobre 

a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência e seus anexos. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do contrato, salvo nos casos 

permitidos pelo Município conforme disposto no Termo de Referência do instrumento 

convocatório e anexos do Convite n.º 001-2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n.º 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor global do contrato é de R$ ________________ 

(_________________________), em conformidade com a proposta vencedora do 
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certame licitatório originário. 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, transportes, hospedagem, alimentação, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

9.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.  

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

10.1.2. Os pagamentos estão vinculados a disponibilidade financeira pertinentes aos 

recursos transferidos pelo órgão concedente. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em 

relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá 

apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE 

aprovar a quitação antecipada do valor respectivo. 

10.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

10.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
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10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de 

produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma 

na etapa subseqüente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 

serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 

nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à 

execução contratual, nominalmente identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta in-loco Cadastro de 

Fornecedores de Cocos - CFC, ou na impossibilidade de acesso ao cadastro, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Cadastro de 

Fornecedores de Cocos - CFC e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
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observado o disposto na Lei Complementar n.º 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, 

para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

79
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      96 
CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n.º 10.406, de 2002). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade do 

Município, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R= V. (Ii - Io) 

Io 

Onde: 

R - valor do reajustamento procurado; 

V - valor contratual a ser reajustado; 

Io - índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta; 

Ii - índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

12.2. 13.2 Os índices a serem considerados no reajustamento, serão extraídos da revista 

da Fundação Getúlio Vargas - coluna 35 - Índice Nacional de Preços - INCC. 

12.3. 13.3 Para fins de aplicação desse item deverão inexistir culpa da licitante 
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vencedora no não cumprimento do prazo inicialmente pactuado. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Cocos deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA;  
15.451.035.1022 – Calçamento Vias Públicas na Sede e Zona Rural;  
4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações;  
44 – Fonte. 

 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n.° 

8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e 

com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução 

da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e 

com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1. Nos termos do art. 65, §1°, da Lei n.º 8.666/1993, a contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 

50% (cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre 

o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração acima estabelecidos. 

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos 

custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da 

licitação não poderá ser reduzida, em favor da Contratada, em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (artigo 127, § 5°, I, da Lei n.º 

12.309, de 2010). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após 

regular processo administrativo, à penalidade de: 

a. multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a 

prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos 

pelo prazo de até dois anos; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão 

do subitem anterior. 

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 

inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

16.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 

1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Cocos, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município de Cocos e cobrados judicialmente. 

16.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 

de Cocos - CFC. 

16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n.º 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA  

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
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incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 

8.666/1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 

seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
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haja conveniência para a Administração; 

18.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

18.5.1. devolução da garantia; 

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento.  

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3. Indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n.º 3.722/2001, na Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014 e da Lei 

Complementar n.º 155/2016, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2, de 30 de abril 

de 2008, e na Lei n.º 8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 
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comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas 

suas cláusulas e condições. 
 

Cocos, Bahia, XX de XXXXXXXX de 2021. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

Município de Cocos 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 
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ANEXO XIII FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e 

distrito do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

Folha de Dados 
 

Dados da Empresa  

Razão Social:  

CNPJ:                                                              Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Telefone(s): Fax:  
  

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º  CPF N.º: 
 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s):  Fax: (    ) 

E-mail: 

 
Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato 

específico para assinatura do contrato. 

  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da presente 
licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a 

este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
 

 

 

Estado da Bahia 
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ANEXO XIII FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

Contratação de empresa do ramo engenharia para a execução de passeio referente às ruas pavimentadas na sede e 

distrito do Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexo. 

Folha de Dados 
 

Dados da Empresa  

Razão Social:  

CNPJ:                                                              Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Telefone(s): Fax:  
  

Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º  CPF N.º: 
 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s):  Fax: (    ) 

E-mail: 

 
Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato 

específico para assinatura do contrato. 

  

     XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da presente 
licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a 

este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente. 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 
 
 

OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de enxoval hospitalar, uniformes e 
cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebastião de Cocos-BA. 

 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às 
exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

 
LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data: 02 de março de 2021 

Hora: 08hs00min 

Local: Prefeitura Municipal de Cocos 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Í N D I C E 
 

1 DO OBJETO 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3 DO CREDENCIAMENTO 

4 DA ABERTURA DA SESSÃO 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8 DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9 DA HABILITAÇÃO 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 DOS RECURSOS 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 DO CONTRATO 

14 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15 DO REAJUSTE 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18 DO PAGAMENTO 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A N E X O S 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMP PEQUENO PORTE 
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
ANEXO VII MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS 
ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO - TRABALHO DEGRADANTE 
ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO HABILITAÇÃO 
ANEXO X MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO XI FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002-2021  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 
O Município de Cocos, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar licitação na 

modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço, conforme descrição contida 

neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 10.520, de 2002, à 

Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123 e 

Alterações, de 2006, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 02 de março de 2021 

Horário: 08h00m - horário local 

 Endereço: Endereço: Rua Presidente Juscelino, nº115 - Centro - Cocos - Bahia. 

Credenciamento: das 08h00m às 08h10m, incluso neste interstício o prazo para recebimento 

de propostas retardatárias. 
 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para fornecimento de enxoval 

hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebastião, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

1. DO OBJETO 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, §8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei n.º 8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante a sessão pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros, acompanhado dos documentos dos sócios administradores. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.2.3. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da 

respectiva consolidação. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
anexo; 

4.1.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006; 4.1.2.1. O licitante 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n.° 123/2006 e 

alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016, não poderá usufruir 

do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

4.1.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo, 

sob pena de desclassificação da proposta; 

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

 

 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até o prazo 
previsto para o credenciamento. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.° XXXX 

ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.° XXXX 
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Equipe de Pregão Presencial, com a 

seguinte identificação: 
 

 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 
 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

5.1.1.  As características do objeto de forma clara e precisa, as procedências e demais dados 

pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

5.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as necessidades constantes do 

Termo de Referência. 

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os serviços e insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 

que incidam na contratação do objeto. 

5.1.3. Prazo de prestação dos serviços, conforme parâmetro máximo do Termo de 

Referência. 

5.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da sua apresentação. 

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

6.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 

EQUIPE DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001-2021 

SESSÃO EM 02/03/2021, ÀS 08hs00min 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

7.1.   Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 

os demais, em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 

45, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 6.204, de 

2007. 

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos. 

7.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, 

assegurando- se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações das Leis Complementares 

n.º 147/2014 e 155/2016, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas - Gastos Diretos do 

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório 

dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite 

de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 

155/2016, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso 

de início de atividade no exercício considerado. 

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 

de que trata o artigo 3°, §§9°-A e 12, da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações 

das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n.° 123/2006 e 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016, com a consequente 

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.4.1.  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, ou com os requisitos de habilitação 

deste instrumento convocatório; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - CNPJ do Tribunal de Contas da 

União, no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, e diretamente nos 

sítios oficiais para emissão das certidões do CPF do sócio majoritário: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c. Sistema Nacional de Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU, contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao; 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que 

9. DA HABILITAÇÃO 
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

 

d. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n.° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.3.2.  Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou 

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
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atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício 

Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade. A comprovação exigida 

no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

b1.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial 

do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa; 

b1.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 
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autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, 

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no 

caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

b1.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 

ou apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas 

no CFMC: 
 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

c. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
a. a. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 
comprovando a execução satisfatória de fornecimento similares ao objeto desta 
licitação. 

a1. Todos os atestados deverão vir acompanhados dos documentos que 
lhes deram a origem. 

a2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

a3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

9.3.5. Documentos Complementares 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 
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b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei n.º 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto 

n.º 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

c. Declaração de Trabalho Forçado e Degradante conforme disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 

d. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, sede da 

empresa licitante. 
 

9.3.6. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 

fato impeditivo da habilitação. 

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.9.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de Certidão Negativa. 

9.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
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urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

9.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.9.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei n.° 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

9.10. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes  

presentes. 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

9.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da 

conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 

Contratada. 
 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2.   A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11. DOS RECURSOS 
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de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 

à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, 

ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 

intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados e protocolados no Departamento de 

Licitação, nos dias úteis, nos horários de 08h00m às 12h00m, na sede da Prefeitura 

Municipal de Cocos, situada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 

Bahia, CEP 47.680-000. 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta ao 

Certificado de Registro Cadastral - CRC e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que 

mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DO CONTRATO 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.5. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto do contrato. 

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
 

14.1. A vigência da contratação tem seu prazo inicial contado a partir da data da 

assinatura com duração até 31 de dezembro de 2021. 

14.2. O contrato poderá ser prorrogado desde que justificado por escrito e 

previamente autorizado pela autoridade competente para celebrar o termo aditivo e 

observada a vigência do crédito orçamentário. 
 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

 

16.1.   As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo. 

17.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento 

da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e 

setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços/materiais executados/entregues, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15. DO REAJUSTE 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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serviço/recebimento, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços/materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

17.3.2. Para efeito de recebimento provisório, a cada entrega, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações de qualidade, se for o 

caso, a análise do desempenho do cumprimento de prazos e entregas em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à (ao) 

contratada/fornecedor, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

17.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

17.4.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último. 
 

17.4.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada/recebida, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços/produtos, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execução/entrega dos serviços/equipamentos, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços/produtos prestados/entregues, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

17.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n.° 10.406, de 2002). 

17.7. Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

entrega dos materiais e consequente apresentação do Documento Auxiliar da Nota 

Eletrônica - DANFE. 

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser efetuados no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

18.4. Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consulta ao Certificado de 

Registro Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

18. DO PAGAMENTO 
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18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

18.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 

pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime. 

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

18.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 5% (cinco por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(5 / 100) 

365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas: 
 

02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

02 – Recursos Ordinários 

 
02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

14 – Recursos Ordinários 

19.2. Em caso de prorrogações do contrato as despesas correrão à conta de 

EM = I x N x VP 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Dotações Orçamentárias aprovadas para os exercícios subsequentes. 
 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 
Federal n.º 3.555/2000 e a Lei Municipal n.º 496/2007, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação: 

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Fizer declaração falsa; 

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do Certificado de Registro Cadastral - CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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cobradas judicialmente. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 
 

20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
 

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

21.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

21.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 

divulgação das modificações no Edital. 

21.1.3. A impugnação deverá ser realizada por petição protocolada no 

Departamento de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos, situada à 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, de 

08h00m às 12h00m de segunda à sexta-feira, em dias de expedientes. 

21.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

21.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 

21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

21.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 

endereço Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000, 

nos dias úteis, no horário das 08hs00min às 12hs00min. 

21.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520, 

de 2002, a Lei Municipal n.º 496/2007, da Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 8.666 de 1993, 

subsidiariamente. 

21.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 

Judiciária de Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

Cocos, Bahia, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebastião 

 

1. OBJETO 

1.1. O Presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ENXOVAL 

HOSPITALAR, UNIFORMES E CORTINAS DESTINADAS AO HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO, conforme especificações constantes neste termo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente justificativa, visa motivar a aquisição pretendida nos autos, em atendimento 

o que preceitua a legislação aplicável, em especial o contido nas Leis Federais n. 

8.666/93 e 10.520/2002. 

2.2. Considerando que a saúde é um dos direitos fundamentais, assegurado pela 

Constituição Federal de 88, a partir do primeiro artigo da mesma onde considera que 

todas as pessoas tem direito a uma vida digna, ou até mesmo em seu 6 ° onde diz: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

2.3. Colocando assim a saúde como um dos princípios basilares a dignidade da pessoa 

humana e, visando superar as desigualdades sociais e garantir o direito a saúde, 

assim buscamos dar cumprimento a um dos princípios constitucionais mais 

importantes, sendo que o direito a saúde integra o direito à vida, com o propósito de 

proporcionar a cada cidadão deste município o garantismo estatal da dignidade da 

pessoa humana, atendendo aos princípios constitucionais, esta Secretaria Municipal 

de Saúde busca com este instrumento a aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e 

cortinas destinadas ao Hospital Municipal São Sebatião. 

2.4. Segundo André da Silva “a saúde encontra-se entre os bens intangíveis mais preciosos 

do ser humano, digna de receber a tutela protetiva estatal, pois se consubstancia em 

características indissociável ao direito a vida”. 

2.5. A atenção a saúde é um direito de todo cidadão e um dever do estado, sendo 

plenamente assegurada pela constituição federal de 1988: 

O artigo 196 Assim Dispõe: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

2.6. Reservando assim não somente ao indivíduo ou sociedade o dever de cuidar da saúde 

pública, mas também ao estado. 

2.7. A organização das redes de saúde tem a finalidade de articular e integrar todos os 
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equipamentos (unidades) de saúde objetivando ampliar e qualificar o acesso 

humanizado e integral aos usuários dos serviços em situação de urgência aos 

serviços de saúde de forma ágil e oportuna. Tendo como base as Portarias do 

Ministério da Saúde – MS 1.600 de 07 de julho de 2011, que institui a Rede de Atenção 

às Urgências no SUS, assegurando assim o direito à saúde, em conformidade com o 

que determina as Leis Orgânicas de Saúde nº 8.080/90 que diz: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação 
e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade. 

2.8. Considerando ainda que a Constituição Federal 1988 consagra como fundamento da 

República, em seu art. 1º, inc. III, a Dignidade da Pessoa Humana. Mais ainda, o art. 

5º, caput, garante a todos o direito à vida, bem que deve ser resgatado por uma única 

atitude responsável do Estado, qual seja, o dever de fornecimento da medicação e/ou 

da intervenção médica, dentro das unidades de saúde, necessária a todo cidadão que 

dela necessite, “O Direito à Saúde, além de qualificar-se como direito fundamental que 

assiste a todas as pessoas, representa consequência constitucional indissociável do 

direito à vida, e a uma vida digna” (ORDACGY, 2007). 

2.9. Diante da relevância pública da saúde, outorgou-se aos entes federados, através dos 

artigos 196 e 197 da Constituição Federal de 1988, a assistência pública à saúde. Em 

consequência, houve a edição da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

complementada pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, regulamentando o 

Sistema Único de Saúde (SUS). Sendo que “o SUS está alicerçado em três princípios 

basilares: universalidade, igualdade e equidade”. 

2.10. Na mesma linha, Cardoso (2010) sustenta que o Poder Público não poderia, de forma 

alguma, escusar-se do fornecimento de insumos em suas unidades, sendo 

inadmissível que as unidades de saúde do município ficarem sem insumos, vez que a 

saúde liga-se diretamente ao direito à vida. 

2.11. Todos que precisam devem ser tratados pelo SUS. Pois saúde é direito de todos, 

sendo elevado à categoria dos direitos fundamentais, por estar interligado ao direito à 

vida e à existência digna, representa um dos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, sendo considerado pela doutrina e legislação pátria uma obrigação do Estado e 

uma garantia de todo o cidadão. 

2.12. Apesar de contarmos com um rool considerável de serviços, as necessidades do 

município vão bem além do básico, vivemos a realidade de cidade de interior em que 

todos os serviços devem ser feitos no município, caso contrário os nossos pacientes 

vão ter que enfrentar longas distâncias em estradas de péssimas qualidades para se 
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locomoverem a outros centros que ficam entre 280 e 900 km de distância. Tal 

realidade obriga que municípios pequenos tenham que ofertar serviços que muitas 

vezes ultrapassam a cesta de responsabilidades básicas e mantenham hospitais de 

pequeno porte. 

2.13. Pensando em ampliar o atendimento e ofertar serviços de média complexidade, 

Cocos conta com o Hospital Municipal São Sebastião, hoje única referência para 

internação, cirurgias outras especialidades.  

2.14. Depois de uma árdua campanha junto aos governos federal e estadual conseguimos 

recursos para reforma e melhoramento do nosso hospital, as obras estão em fase de 

conclusão, estamos providenciando a instalação de novos equipamentos, sistema de 

geração de energia de emergência, raio x, foco cirúrgico, mesa cirúrgica, ultrason, 

novos leitos automatizados, sistema interno de tv, ar condicionado etc. 

2.15. Com o liminar da reinauguração do hospital temos a necessidade da aquisição de 

materiais que vão desde os insumos mais básicos e triviais de consumo, passando 

pela aquisição de uniformes, roupas de cama, banho, campos cirúrgicos, cortinas para 

divisão e garantia de privacidade dos leitos,  até os móveis e equipamentos necessários 

para a organização e qualidade dos serviços a serem prestados na unidade. 

2.16. A realização de processo licitatório para aquisição de ENXOVAL HOSPITALAR, 

UNIFORMES E CORTINAS apresenta-se como medida necessária pós eminente 

conclusão das obras de reforma geral do Hospital Municipal São Sebastião. 

2.17. Abaixo justificamos a aquisição dos principais itens e suas finalidades: 

2.17.1. ENXOVAL HOSPITALAR 

2.17.1.1. É o conjunto de roupas utilizadas pelos hospitais com a finalidade de 

atender os diversos serviços e procedimentos assistenciais, sendo dividido 

em peças do enxoval do paciente, cirúrgico e para as equipes. 

2.17.1.2. A necessidade de uma vestimenta adequada para o trabalho se faz 

presente na maior parte das profissões. Em muitas delas, o uso do uniforme 

profissional tem apenas função de padronizar a equipe, de forma que os 

colaboradores possam ser reconhecidos dentro e fora das empresas. Porém, 

em casos mais específicos, o uniforme proporciona não somente um padrão 

visual, mas também um importante papel na proteção e higiene, como no 

caso dos médicos e profissionais da saúde. 

2.17.1.3. Na área médica, uma preocupação constante é com a infecção 

hospitalar, sem falar da contaminação cruzada, causada, principalmente, por 

alimentos - e há motivos de sobra para estar preocupado. Um estudo 

realizado pela Universidade de Chicago revelou que as roupas dos médicos 

representam mais riscos de contaminação para o paciente do que o 

contrário. 

2.17.1.4. A infecção hospitalar pode ser causada por diversos vetores. Não é 

apenas pelo ar, fluidos corporais ou contato com a pele que doenças podem 
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ser transmitidas. Existem objetos perfurocortantes muito perigosos e que 

podem causar graves contaminações. 

2.17.1.5. Uma das formas de evitar esse tipo de infecção é o uso de uniformes, 

além dos indispensáveis EPI’s. 

2.17.1.6. No caso da higiene, a ANVISA é o órgão responsável por 

regulamentar a coleta e a esterilização dos uniformes, processo que deve ser 

feito rigorosamente todos os dias por empresas terceirizadas ou pelo próprio 

hospital. A orientação da ANVISA é que o profissional faça o uso do jaleco 

ou uniforme apenas nas dependências do hospital, devendo ser retirado 

durante o horário de almoço ou demais saídas. 

2.17.1.7. A PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA é utilizada sempre quando formos 

realizar algum procedimento cirúrgico. A mesma, forma uma barreira 

microbiológica contra penetração de microrganismos no sítio cirúrgico do 

paciente, oriundos dele mesmo, dos profissionais, materiais, equipamentos e 

ar ambiente. 

2.17.1.8. A composição da paramentação cirúrgica é: avental cirúrgico 

(preferencialmente impermeável), campos cirúrgicos (preferencialmente 

impermeáveis), oleados, fronha de mayo (preferencialmente impermeável), 

opas, luvas, gorro (preferencialmente descartável), propés que podem ser 

substituídos por calçados próprios para o centro cirúrgico e/ou calçados 

impermeáveis, máscara (cobrindo todo o rosto, sem folgas na face – 

lembrando da durabilidade da máscara cirúrgica) e óculos de proteção. Sem 

precisar enfatizar que o conjunto cirúrgico sempre estará por baixo do 

capote. 

2.17.1.9. Quais os objetivos da paramentação cirúrgica? 

 Controle da infecção de sítio cirúrgico (ISC);

 Controle da infecção hospitalar (IH);

 Segurança do paciente;

 Segurança da equipe cirúrgica (Risco Ocupacional);

 Qualidade da assistência prestada ao paciente no ambiente 
cirúrgico.

2.17.1.10. Prevenção de infecção na sala operatória 

 Aventais cirúrgicos são usados para evitar a 

transferência, por contato direto, de agentes infecciosos da equipe 

cirúrgica para incisão e vice-versa.

 Campos são usados para fornecer uma área de trabalho 

micro biologicamente limpa em torno da incisão cirúrgica. Se eles 

delimitarem a ferida e forem rigidamente fixados à pele, também 

reduzem a transferência da flora da pele do paciente para dentro da 
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incisão cirúrgica. Campos são também utilizados para controlar a 

propagação de fluídos corporais, potencialmente contaminados, a partir 

da área da incisão cirúrgica.

2.17.1.11. Recomendações para redução da ISC em relação ao vestuário 

 Usar capotes e campos cirúrgicos estéreis que sejam 

barreiras efetivas caso sejam molhados (materiais que resistam à 

penetração de líquidos) – Categoria IB;

 Trocar vestimentas e uniformes que estiverem 

visivelmente sujos, contaminados e/ou manchados por sangue ou outro 

material potencialmente infeccioso – Categoria IB.

2.17.1.12. A opção escolhida por nós para a paramentação cirúrgica é a de 

tecido de algodão que tem as seguintes características: 

 É reutilizável;

 Deve ser confeccionado com 100% algodão e textura de 

aproximadamente 40 a 56 fios por cm²;

 Tecido sempre pode “encolher” ou “desbotar”;

 Não aquece muito como vestimenta cirúrgica (o ambiente 

cirúrgico deve manter uma temperatura entre 21ºC a 25ºC);

 Não é impermeável (um de seus maiores problemas);

 Necessário uso de lavanderia e posteriormente esterilização;

 A durabilidade do tecido é de aproximadamente 03 meses (65 

vezes entre lavagens e autoclavagens);

 No Brasil não há uma normativa com o prazo de validade do tecido;

 ANVISA não exige o registro do tecido;

 Proibido utilização do tecido cerzido, remendado, com 

furos e/ou rasgos.

2.17.1.13. Uma vez garantida a proteção contra agentes infecciosos, é hora de 

tratar de um outro aspecto essencial, a credibilidade. Um uniforme para 

hospitais deve comunicar às pessoas os valores de uma instituição. 

2.17.1.14. Nada pior para um paciente ou um familiar entrar num hospital e 

observar que os funcionários e profissionais de saúde estão em desalinho. 

2.17.1.15. A sabedoria popular ensina que a primeira impressão é a que fica, e 

para que essa impressão seja a melhor possível, o uniforme é fundamental. 

Afinal, trata-se do primeiro fator de identificação que as pessoas visualizam 

ao entrar em um recinto hospitalar. 

3. DA METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA MENSURAR O CONSUMO 

3.1. A técnica utilizada fora baseada no Item II, parágrafo § 7º, Artigo nº. 15, Seção V das 
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compras da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 que Regulamenta o Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, ou seja, regulamenta a Licitação no 

Brasil, que cita: 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será 

obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação; 
 

4. JUSTIFICATIVA PELA CONTRATAÇÃO DO MENOR PREÇO POR LOTE 

4.1. A organização dos itens em lotes, se justifica em função de uma eventual contratação 

com diversas empresas apresentar um potencial prejuízo ao erário, considerando que 

se contratado os fornecimentos e os serviços em lotes, evidencia o mecanismo de 

“economia de escala”, levando a administração a celebrar contratos mais vantajosos, 

reduzindo o preço final das contratações, conforme estabelece o § 1º, art. 23, da Lei nº 

8.666/93. 

Lei 8.666 

(...) 

art. 23 

§ 1º “As obras, serviços e compras efetuadas pela administração 

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia 

de escala”. 

4.2. Assim, não pode a administração, pela conveniência, dividir em itens, fornecimento e 

serviços que possam ser executados em conjunto ou simultaneamente, visto sua 

similaridade. Desta forma, levando-se em consideração os serviços homogêneos, esta 

Unidade Administrativa posiciona-se em dividir em diversos lotes a pretensa 

contratação, com o intuito de evitar a pulverização com pequenos contratos que irão à 

contramão dos princípios norteadores da administração pública. Assim estabeleceu o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia por meio da DECISÃO Nº 263/2014 – 

PLENO, que tratou de Proposta de Enunciado Sumular, fixando condições cumulativas 

para a utilização do critério de julgamento menor preço por lote em procedimentos 

licitatórios, como se vê in verbis: 

I – Aprovar o seguinte Projeto de Súmula: 

“A Administração Pública em geral deverá restringir a utilização do 

critério de julgamento menor preço por lote, ressalvando-a àquelas 

situações em que a fragmentação em itens acarretar a perda do 

conjunto; perda da economia de escala; redundar em prejuízos à 

celeridade da licitação; ocasionar a excessiva pulverização de 

contratos ou resultar em contratos de pequena expressão 
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econômica, observadas as seguintes condições cumulativas: 

a) apresentar justificativa que demonstre a motivação para a 

utilização do critério de julgamento menor preço por lote; 

b) [...] 

c) proceder ao agrupamento por lote de itens que guardem 

homogeneidade entre si, isto é, considerando-se a natureza e 

características dos itens, possam ser fornecidos por um mesmo 

fornecedor, concretizando, assim, os princípios da competitividade 

e igualdade; (grifo nosso). 

4.3. O agrupamento das roupas hospitalares em lotes atende às necessidades do Hospital 

Municipal dividindo pelo tipo de uso / destino dos produtos. 

4.4. Portanto justificamos a contratação por lotes das roupas hospitalares, o agrupamento  

desses por similaridade, com a finalidade de facilitar o controle de execução de contrato e 

por terem afinidades finalísticas podem configurar em mesmo lote ou grupo. 

5. DO PRAZO, DA FORMA DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

MATERIAIS 

5.1. Os materiais solicitados deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

5.2. A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição do Departamento/Divisão 

com definição da quantidade a ser fornecida pelo próprio requisitante, no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos, após emissão da Ordem de Fornecimento. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA ENTREGA 

6.1. Fica terminantemente vedado a contratada entregar materiais fora dos padrões 

especificados, reservando-se ao Município o direito de recusar qualquer item que 

apresente tais características. 

6.2. Os materiais deverão demonstrar as mesmas especificações detalhadas nos itens 

deste Termo de Referência, na forma e prazo estipulados; 

6.3. Se a contratada tiver comprovadamente dificuldades para entregar os materiais, dentro 

do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com antecedência 

de mínimo 10 (dez) dias úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, 

apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada à 

Secretaria Municipal de Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de 

prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá 

a partir da efetiva notificação; 

6.4. Depois de esgotado o prazo concedido a CONTRATANTE, aplicará a multa por atraso 

na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 10% sobre o valor empenhado, e, 

entendendo necessário, aplicará as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93, 

art. 86 a 88; 

6.5. Fica terminantemente vedado à Contratada entregar os materiais que sejam usados, 
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conflitante com este instrumento de contrato, reservando-se à CONTRATANTE o 

direito de recusar qualquer item que apresente tais características; 

6.6. Este instrumento determina ser obrigatório reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do certame em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados na sua fabricação, de acordo com o que determina o artigo 69 da lei 

8666/1993; 
 

6.7. Embalagem: Os itens/materiais deverão ser entregue em embalagem original, em 

perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência a outros 

materiais/corpos estranhos, sem umidade, amassados, sem inadequação de 

conteúdo, identificadas, nas condições estabelecidas neste termo de referencia. 

6.8. Do recebimento 

6.8.1. Será realizado pela Comissão de Recebimento no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, para posterior verificação da conformidade do objeto que 

procedida pela Comissão de Certificação (composta por representantes do 

departamento de interesse, devidamente portariados e com conhecimento técnico 

na respectiva área), conforme artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei 

Federal 8.666/93 e, será procedido na seguinte forma:] 

a) Provisoriamente: depois de efetuada a entrega que não poderá exceder 

03(três) dias úteis, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações. O recebimento supra referido dar-se-á 

através de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega; 

b) Definitivamente: depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de 

observação, que não poderá exceder 05 (cinco) dias uteis, salvo caso 

devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos 

contratuais e consequente aceitação; 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do produto, nem ético profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento contratual; 

6.9. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de 

forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a 

notificação do contratado, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e 

suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação; 

6.10. A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que 

for recusado por apresentar-se contraditório à Ordem de Fornecimento e/ou distintos 

dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em desacordo com o disposto neste 

instrumento e seus anexos; 

6.11. Todos os materiais deverão ser entregues em embalagens individuais da mesma 

marca do fabricante e com selo hidrográfico, em perfeito estado de conservação, 
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lacradas e adequadas para proteger o conteúdo contra a ação da luz, poeira e 

umidade e contra danos durante o transporte, desde a Contratada até o local da 

entrega, sob condições que 
 

envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, 

marítimos ou aéreos; 

6.12. A Contratada adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a fim de atender 

às condições mínimas estabelecidas, independentemente da inspeção e aprovação 

das embalagens pelo Órgão/Entidade; 

6.13. O produto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais 

disposições não sendo permitido à Comissão receber os materiais fora das 

especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado 

e aceito por esta Secretaria; 

6.14. Não serão aceitos materiais que tenham sido objeto de quaisquer processos de 

manutenção/reciclagem e/ou recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora 

das embalagens originais de seus fabricantes. 

6.15. Por ocasião do recebimento, caso seja detectado que os materiais não atendam as 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição dos materiais não 

aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que a mesma 

receber notificação expedida pela contratante, realizando sua entrega no Almoxarifado 

da Secretaria de Saúde. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 8.666/93 e demais normas 

pertinentes a legislação brasileira, bem como, as normas previstas neste Termo de 

Referência e seus Anexos, são obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Entregar todos os Materiais constantes na Nota de empenho em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

7.3. Se responsabilizará por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, com fulcro no artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Emitida Nota Fiscal deverá indicar o número: do Processo, da Nota de Empenho, o 

nome e número do Banco, Agência e número da Conta-Corrente da CONTRATADA 

onde será realizado o crédito correspondente ao pagamento do objeto deste 

instrumento. Em favor do Fundo Municipal de Saúde de Cocos. 

7.5. Deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras e adicionais. 

Encargos fiscais e comerciais e demais encargos sociais relativamente aos seus 

empregados, resultantes da entrega dos materiais solicitados. 

7.6. Deverá comunicar a Divisão responsável pela solicitação dos materiais, no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os 

motivos que impossibilite o seu cumprimento por escrito, sob pena de sanções 

administrativas. 

7.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na aquisição dos materiais, objeto deste certame, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado, observado o que dispõe o art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

7.8. Não pode transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar 

qualquer parte do mesmo a que esta é obrigada a cumprir, sem prévio consentimento 

por escrito da CONTRATANTE. 

7.9. Deverá obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço: 

marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação, quantidade por 

embalagem e procedência do produto. 

7.10. Por ocasião do recebimento provisório ou definitivo, caso seja detectado que os 

materiais não atendem as especificações dos objetos descritas neste Termo de 

Referência e seus Anexos, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 

parte, obrigando- se a empresa CONTRATADA a providenciar a substituição dos 

materiais não aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contados da data 

do recebimento da Notificação. 

7.11. O presente Termo deste instrumento determina ser obrigatório a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

certame em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados na sua fabricação, de acordo com o que determina o 

artigo 69 da Lei 8.666/1993. 

7.12. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios, testes, 

laudos, e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 

do objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências para o 

fiel cumprimento de suas obrigações (ENTREGA DOS MATERIAIS) e prestar as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma. 

8.2. Acompanhar, atestar e efetuar o recebimento dos materiais correspondentes ao objeto 

deste instrumento, por servidor ou Comissão de Recebimento dos Materiais, 

devidamente legalizado, conforme prevê o art. 73, da Lei n.º 8.666/93, bem como 

rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa entregar fora das 

especificações deste Termo de Referência e seu(s) Anexo(s), não eximindo a 

CONTRATADA de sua total responsabilidade quanto ao cumprimento de suas 

obrigações. 

8.3. Comunicar imediatamente à empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a aquisição dos materiais. 
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8.4. Efetuar o pagamento da empresa CONTRATADA em conformidade ao 

estabelecido neste Termo de Referência, mediante conferência dos documentos: Nota 

Fiscal/Fatura, e devidamente atestados por servidor ou comissão encarregado do 

recebimento e observado o cumprimento integral das disposições contidas neste 

instrumento. 

9. PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega 

dos materiais e consequente apresentação do Documento Auxiliar da Nota Eletrônica - 

DANFE. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser efetuados no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, §3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4. Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consulta ao Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 5% (cinco por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(5 / 100) 

365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

10. SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

10.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste 

termo. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir 

os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados, aplicar-se-ão, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis 

nº 8.666/93, 10.520/02, e 12.846/2013 previstas no Edital e/ou contrato), as seguintes 

penalidades: 

I – Advertência; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de 

descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 

sobre o valor da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações 

seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

EM = I x N x VP 
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c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco 

centésimos por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 

(dez) dias; 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 

(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto; 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" 

quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais 

grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras 

cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e 

"b", poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no Inciso III deste item, 

concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III - Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das 

seguintes multas: 

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor 

contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de 10% sobre o valor do 
 

contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da 

parcela inadimplida; 

c) Na hipótese da empresa recusar-se a formalizar o contrato no prazo 

informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se a inexecução total 

da obrigação assumida. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 

87, inciso III da Lei nº 8.666/93. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, com fulcro no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, quando 

a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 

dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual. 

12.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para 

exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

12.4. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada. 

12.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo 

admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 
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8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e 

instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 

contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os 

atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

12.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 
 

02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

02 – Recursos Ordinários 

 
02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

14 – Recursos Ordinários 

13.2. Em caso de prorrogações do contrato as despesas correrão à conta de Dotações 

Orçamentárias aprovadas para os exercícios subsequentes. 

14. ANEXOS 
 

14.1. É parte integrante desse termo de referência os seguintes anexos: 

I – Descrição dos materiais e quantitativos; 

II – Logotipos utilizados. 

Cocos, Bahia, 12 de fevereiro de 2021. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E QUANTITATIVOS 

LOTE 01 

ITEM QUANT UF DESCRIÇÃO 

01 130 CJ 

 
CONJUNTO UNISSEX ENFERMAGEM, para uso intra-hospitalar (em 
tecido GABARDINE, na cor VERDE ESCURO (EM ANEXO), composto de 
01 blusa tipo bata e uma calça. Bata unissex, manga curta, com um 
logotipo no lado esquerdo do peito, dois bolsos embutidos na altura do 
quadril direito e esquerdo com tampo em detalhe azul acima especificado. 
viés de 2,0 cm de largura, do mesmo tecido do detalhe do tampo do 
bolso, contorno da gola, dois em cada manga e tampo dos bolsos, 
conforme modelo; gola: em v contorno em detalhe de viés na frente; 
manga (manga curta, acabamento com dois vieses); costas lisas sem 
recortes e ou detalhes; barra (abertura lateral); costuras: fechamento das 
laterais e mangas: costura interlock (2 agulhas com 3 fios), densidade de 
4,0 pontos/cm; fechamento do ombro e fixação das mangas: ponto 
overlock, densidade 4,0 pontos/cm; fixação da bainha: ponto overlock 
com pesponto duplo visível externamente, densidade de 4,0 pontos/cm; 
fixação da gola e demais costuras: ponto fixo, pesponto simples, 
densidade de 4,0, linhas na cor combinando com o tecido para toda 
costura; logotipo: devem ser aplicados via serigrafia, diretamente sobre o 
tecido; modelagem da calça: calça unissex, corte reto, cintura alta, com 
elástico e cordão regulável, com bolsos de aproximadamente 15cm 
embutidos nas laterais, bainha tradicional, tamanhos: P= 50, M=50, G=50. 
Nome da categoria bordado nas costa. 
 

02 100 CJ 

 
CONJUNTO DE ROUPA HOSPITALAR ADULTO, tamanho  M, G e GG, 
em tecido 67% poliéster, e 33% algodão sarja 2x1 gramatura 165g/m² na 
cor verde menta, composto de: 01 calça sem bolso, cintura com elástico 
reforçado e cordão, sem pregas, costura dupla reforçada; 01 camisa tipo 
bata, com manga curta gola tipo V, costura dupla reforçada, sem bolsos 
abertura frontal com botões no mínimo 05.  M= 30, G= 50 e GG= 20. 
Logomarca em serigrafia. 
 

03 60 CJ 

 
CONJUNTO DE ROUPA HOSPITALAR INFANTIL, tamanho  2, 6, 10 e 
12, em tecido 67% poliéster, e 33% algodão sarja 2x1 gramatura 165g/m² 
com estampas infantis unissex, composto de: 01 bermuda  sem bolso, 
cintura com elástico reforçado e cordão, sem pregas, costura dupla 
reforçada; 01 camisa tipo bata, com manga curta gola tipo V, costura dupla 
reforçada, sem bolsos abertura frontal com botões no mínimo 05.  
Tamanhos: 02= 10, 06= 15, 10= 25 e 12= 10. logomarca em serigrafia. 
 

04 20 UN 

 
JALECO UNISSEX PARA COPA Oxford em tecido 100% poliéster, GR 
150g/m², costura reforçada, de textura macia que oferece durabilidade, NA 
COR VERDE Modelo longo executivo; Gola tipo blazer; Cinto fixo; Bolso 
superior embutido, Bolsos inferiores embutidos e funcionais; Botões 
embutidos; Manga curta, com logomarcas em serigrafia. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

124
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      38 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

05 20 UN 

 
CALÇA UNISSEX PARA COPA, corte reto, cintura alta, com elástico e 
cordão regulável, NA COR VEDE, com bolsos de aproximadamente 15 cm 
embutidos nas laterais, bainha tradicional. M=10, G=2 
 

06 30 UN 

 
CAMISA SOCIAL FEMININA RECEPÇÃO, branca, fustão, 100% algodão, 
bolso do lado esquerdo do peito, lenço, botões, - modelo anexo - 
logomarca bordada padrão da unidade. P= 10, M= 10, G= 10 
 

07 24 UM 

 
CALÇA SOCIAL FEMININA RECEPÇÃO, VERDE ESCURO, em tecido 
two way, com zíper e botão, conforme modelo anexo, logomarca bordada 
padrão da unidade. T42= 10, T44= 5, T46= 5, T58= 5 
 

08 06 UN 

 
SAIA SOCIAL FEMININA RECEPÇÃO, VERDE ESCURO, em tecido two 
way, conforme modelo anexo, logomarca bordada padrão da unidade. 
T42= 5 
 

09 16 CJ 

 
CONJUNTO MASCULINO SEGURANÇA, 1 unidade de Calça (tecido 
Confort Rip Stop - GDA na cor VERDE ESCURO, 60% algodão, 40% 
poliéster, sarja 3/1, gramatura de 270g/m2, Modelo Battle Dress Uniform - 
BDU; tiras de ajuste na cintura e um regulador de metal oxidado preto; 
reforço de tecido na parte superior traseira e nos joelhos; fechamento com 
zíper; 02 bolsos traseiros com tampa duplas e dois botões em cada 
garantindo a guarda dos documentos; possui 02 bolsos para descanso de 
mão; possui 02 bolsos laterais na altura da coxa (tipo cargo) envelope com 
tampa e dois botões em cada; possui tira de ajuste na perna; possui 
costura especial “travete” em todos os pontos de maior esforço; possui 
passante para cinto; 1 unidade de Camisa (camisa social em tecido fustão, 
na cor verde BB ,  passeio, manga curta, colarinho entretelado, aberta na 
frente, com botões de quatro furos na cor da camisa, bolso peito esquerdo, 
logotipo nas mangas e identificação do profissional no bolso.) Tamanhos: 6 
= P – 5 = M – 5 = G; 
 

10 26 UN 

 
CONJUNTO UNISSEX auxiliar de Serviços Gerais, para uso intra-
hospitalar (em tecido BRIM LEVE, na cor VERDE PETROLEO (EM 
ANEXO), composto de 01 blusa tipo bata e uma calça. Bata unissex, 
manga curta, com um logotipo no lado esquerdo do peito, dois bolsos 
embutidos na altura do quadril direito e esquerdo com tampo em detalhe 
azul acima especificado. viés de 2,0 cm de largura, do mesmo tecido do 
detalhe do tampo do bolso, contorno da gola, dois em cada manga e tampo 
dos bolsos, conforme modelo; gola: em v contorno em detalhe de viés na 
frente; manga (manga curta, acabamento com dois vieses); costas lisas 
 
 sem recortes e ou detalhes; barra (abertura lateral); costuras: fechamento 
das laterais e mangas: costura interlock (2 agulhas com 3 fios), densidade 
de 4,0 pontos/cm; fechamento do ombro e fixação das mangas: ponto 
overlock, densidade 4,0 pontos/cm; fixação da bainha: ponto overlock com 
pesponto duplo visível externamente, densidade de 4,0 pontos/cm; fixação 
da gola e demais costuras: ponto fixo, pesponto simples, densidade de 4,0, 
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linhas na cor combinando com o tecido para toda costura; logotipo: devem 
ser aplicados via serigrafia, diretamente sobre o tecido; modelagem da 
calça: calça unissex, corte reto, cintura alta, com elástico e cordão 
regulável, com bolsos de aproximadamente 15cm embutidos nas laterais, 
bainha tradicional, tamanhos: P= 50, M=50, G=50. Nome da categoria 
bordado nas costa. 
 

11 10 UN 

 
CAMISA MOTORISTAS. CAMISA PÓLO/MANGA CURTA UNISSEX, 
tecido (Piquet gramatura 185GR/M²(+/-5%), 40% algodão  e 60% poliester; 
Cor verde Bandeira ; Modelagem:  camisa tipo pólo masculina, manga 
curta, com logotipo no lado esquerdo do peito; Gola (colarinho): tecido 
brim, 100% algodão; sarja 2x1 gramatura de 185mg² na cor azul royal; 
Manga: sem punho com costura batida; Barra: abertura lateral  com o 
cerzimento de acabamento na cor do colarinho; Costuras fechamento das 
laterais e mangas: costura interlock (2 agulhas com 3 fios), densidade de 
4,0 pontos/cm; fechamento do ombro e fixação das mangas: ponto 
overlock, densidade 4,0 pontos/cm; fixação da bainha: ponto overlock com 
pesponto duplo visível externamente, densidade de 4,0 pontos/cm; Fixação 
da gola e demais costuras: ponto fixo, pesponto simples, densidade de 4,0, 
linhas na cor combinando com o tecido para toda costura. Botão com 
quatro furos diâmetro 12mm, transparente. As etiquetas devem ser fixadas 
internamente na costura da gola, sendo estas em tecido de poliéster/algdão 
com tinta indelével própria para tecidos ou bordada. Logotipo: em 
serigrafia, aplicado diretamente sobre o tecido, especificações conforme 
tabela. Nome Motorista nas costas em serigrafia. 

12 25 UN 

CAMISOLA HOSPITALAR INFANTIL, tecido 67% poliéster, e 33% 
algodão sarja 2x1 gramatura 165 g/m² com estampas infantis unissex, sem 
gola, manga curta com abertura frontal e com traspasso de no mínimo 
30cm, fixados por travetas, com 100cm de comprimento feitas do próprio 
tecido na cor especificada para ser amarrado na lateral direita, com costura 
reforçada e linha de costura na mesma cor do tecido). Logomarca em 
serigrafia. 
 

 
LOTE 02 

ITEM QUANT UF DESCRIÇÃO 

01 20 Un 
CAPA (FRONHA) PARA TRAVESSEIRO, profissionais, 50cm X 70cm, 
COR AZUL BB, 100% algodão, logomarca pintada padrão da unidade. 

02 50 UN 
CAPA (FRONHA) PARA TRAVESSEIRO, pacientes, 50cm X 70cm COR 
BRANCA, 100% algodão, logomarca pintada padrão da unidade. 

03 20 UN 
TRAVESSEIRO MACIO, antialérgico, com capa impermeável. 50cm X 
70cm, COR AZUL, logomarca pintada padrão da unidade. Para 
Profissionais. 

04 50 UN 
TOALHA DE BANHO, tecido felpudo 100% algodão, tamanho 70cm X 
140cm, na cor branca, sem franja na barra, com barrado em laríss e nele 
aplicado logomarca bordada padrão da unidade. 
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05 20 UN 

TOALHA DE BANHO, tecido felpudo 100% algodão, tamanho 70cm X 
140cm, na cor branca, sem franja na barra, com barrado em laríss e nele 
aplicado logomarca bordada padrão da unidade, e a identificação 
“funcionários”. 

06 15 UN 

TOALHA DE ROSTO, tecido felpudo 100% algodão, tamanho 50cm X 
70cm, na cor branca, sem franja na barra, com barrado em laríss e nele 
aplicado logomarca bordada padrão da unidade, e a identificação 
“funcionários”. 

07 60 UN 
MANTA DE MICROFIBRA para paciente casal dimensões: 1,80m X 2,20m, 
em – microfibra - toque de seda - gramatura: 280g/m², cor verde escuro, 
logotipo bordado padrão da unidade. 

08 25 UN 
MANTA DE MICROFIBRA para conforto dos profissionais, casal, 
dimensões: 1,80m X 2,20m, em microfibra - toque de seda - gramatura: 
280g/m², cor verde água, logotipo bordado padrão da unidade. 

09 15 UN 

 
CAMPO CIRÚRGICO fenestrado, dimensões: 1,30m X 1,90m, cor verde 
bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
 

10 60 UN 

 
CAMPO CIRÚRGICO sem fenestra, dimensões: 1,30m X 0,90m, cor verde 
bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
 

11 30 UN 

 
CAMPO PARA EMBALAGEM DE LAP, dimensões: 1,10m X 1,10m, cor 
verde bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
 

12 30 UN 

 
CAMPO PARA EMBALAGEM DE CAIXA CIRÚRGICA, dimensões: 1m X 
1m, cor verde bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
 

13 60 UN 

 
CAMPO PARA EMBALAGEM DE CURATIVOS, dimensões: 0,45m X 
0,45m, cor verde bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 

14 10 UN 
CAMPO FENESTRADO PARA PEQUENAS CIRURGIAS, dimensões: 
0,50m X 0,50m, cor verde bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da 
unidade. 

15 10 UN 

 
CAMPO MÉDIO PARA CIRURGIAS DIVERSAS, fenestrado, dimensões: 
1m X 1m, cor verde bandeira, tecido brim, logotipo pintado padrão da 
unidade. 

16 40 UN 

 
CAMPO SEM FENESTRA, dimensões: 0,60m x 0,60m, cor verde bandeira, 
tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
 

17 20 UN 

 
CAMPO SEM FENESTRA, dimensões: 0,20m x 0,20m, cor verde bandeira, 
tecido brim, logotipo pintado padrão da unidade. 
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18 20 UN 

 
LENÇOL PARA BERÇO grande, com elástico, em tecido 100% algodão, 
180 fios, cor branca, dimensões: 1,65m x 0,95m, costura reforçada, com 
elástico. Logotipo pintado padrão da unidade. 
 

19 20 UN 

 
LENÇOL PARA BERÇO pequeno de recém-nascido, com elástico 0,65cm 
x 0,95cm, em tecido 100% algodão, 180 fios, cor branca, costura reforçada, 
com elástico. Logotipo pintado padrão da unidade. 
 

20 100 Un 
LENÇOL PARA CONFORTO MÉDICO E ENFERMAGEM, em tecido 100% 
algodão, 180 fios, AZUL BB, dimensões 2,30m X 1,50m, costura reforçada, 
com elástico, logomarca pintada padrão da unidade. 

21 30 UN 

SACOLA PARA O GUARDA VOLUME, material em lona super resistente 
com cordão para fechamento, na cor azul, dimensões: Alt. 55cm, Larg. 
30cm, Comp. 60cm, duas alças no mesmo material, logomarca pintada 
padrão da unidade. 

 

LOTE 03 

ITEM QUANT UF DESCRIÇÃO 

01 10 UN 
CORTINA, blackout, impermeável, tela de divisão de leitos hospitalares, 
fixados em trilho suíço, dimensões 2,70m largura x 2,40m altura; instalação 
na sede do Hospital São Sebastião em Cocos. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

LOGOTIPOS UTILIZADOS 
 

Timbre do Município Governo Municipal/Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 
 

 
Hospital Municipal São Sebastião 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 
A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

Prezados Senhores, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 

desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no 

Edital do Pregão Presencial em epígrafe. 

1. Identificação do Licitante: 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 
2. Condições Gerais da Proposta: 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos quais 

estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive 

impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, peças de reposição, 

materiais/serviços utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato. 

 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 

estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância 

de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida 

na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
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licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 
 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 

venha a ocorrer. 

 

4. Condições de Pagamento: 

a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (dez) dias úteis do mês subsequente ao 

vencido e após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, e com a devida 

conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador de cada Secretaria Municipal. 

 

5. Proposta de Preços 
 
 

LOTE (......) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01       

02       

......       

 VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 

O valor total de cada lote são – Lote 01: R$ XXXXX,XX (XXXX XXXX XXXX); Lote 02: R$ 
XXXXX,XX (XXXX XXXX XXXX); Lote 03: R$ XXXXX,XX (XXXX XXXX XXXX 

 
XXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXX de 2021. 

 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO III DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 
atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial nº 001-2021, no art. 32, § 2º, da Lei 
n.º 8.666/1993, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 
inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 
 
 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 
DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 
 

 
A    empresa    ........................................................................................,    inscrita    no CNPJ 
n.º..........................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)     Sr(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º........................ e do CPF n.º 
................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 
n.º 9.433/2005; e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 
São Sebastião 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

 

A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 

(razão social da empresa) ................................... inscrita no CNPJ n.º ................................... , 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º ............................ , DECLARA, para 
fins do disposto no Edital da Pregão Presencial nº 001-2021, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 
descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 
 

 
Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado Licitante, 
para fins do disposto no edital da Pregão Presencial nº 001-2021, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Pregão Presencial nº 001-2021 foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Presencial nº 001-2021, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Presencial 
nº 001-2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato Pregão Presencial nº 001-2021, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Presencial nº 001-2021 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial nº 

001-2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Presencial nº 
001-2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial nº 
001-2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Cocos antes da abertura 
oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 

Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 

 
CREDENCIAL 

 
A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 

Através    do    presente    instrumento,    nomeamos    e    constituímos    o(a)    Senhor(a) 
...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas   Físicas   do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   nº   ...............,   residente   à  rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para: 

 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, etc.). 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO - TRABALHO DEGRADANTE 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

 
A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 

A empresa   , pessoa jurídica de direito privado, com 
sede  a  ,  bairro  ,   na   cidade  de 
  , Estado de   , devidamente inscrita no CNPJ 
sob  nº     ,  inscrição  estadual  nº     , 
neste ato representado por seu representante legal,   , nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº     , e inscrito no 
CPF nº    ,  residente  e domiciliado a     , 
bairro,   ,    na    cidade    de    ,    Estado    de 
  , através da presente declaração, DECLARO que não possuo, em 
minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal de 1988. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 

 
Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO HABILITAÇÃO 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 
Prefeitura Municipal de Cocos 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 001-2021 

 
 

A empresa   , pessoa jurídica de direito privado, com 
sede  a  ,  bairro  ,   na   cidade  de 
  , Estado de   , devidamente inscrita no CNPJ 
sob  nº     ,  inscrição  estadual  nº     , 
neste ato representado por seu representante legal,   , nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº     , e inscrito no 
CPF nº    ,  residente  e domiciliado a     , 
bairro,   ,    na    cidade    de    ,    Estado    de 
  , através da presente declaração, DECLARA para fins do disposto 
no Edital de (MODALIDADE E NUMERO), sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que os envelopes nº 01 e 02 contêm a indicação do objeto, o preço 
oferecido e a documentação de habilitação. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO X MINUTA DO CONTRATO 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 

MINUTA CONTRATO N.º XXX/2021 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO 
DE COCOS / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
COCOS - BAHIA E A PESSOA JURÍDICA -------------
-----------------------. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 

14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 

Bahia, CEP 47.680-000, representado neste ato pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 11.951.872/0001-51, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, n.º 35, Centro, Coco-BA, CEP 47.680-000, legalmente 

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton Domingues de Souza, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 09607788-37 e CPF 

015.953.765-77, residente e domiciliado em Cocos - BA, CEP 47.680-000, legalmente 

investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e do 

outro lado a pessoa jurídica (-------------------------), registrada no CNPJ n.º (---------------------

------------), estabelecida à (-----------------------------------) , Nº (-----) -  (-------------) -  (-----------

-----------) – (---), CEP: (----------) tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.º 

002-2021 e em observância às disposições da Lei 8.666/1993 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão 

Presencial nº XXX-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........... , conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. - Discriminação do objeto: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com   início   na data  de  /  /  e encerramento em  / / /   
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( . ). 

3.2. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 
 

02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

02 – Recursos Ordinários 

 
02.05.000 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

14 – Recursos Ordinários 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9 - CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

140
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                      54 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com 

as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.2. - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. - Indenizações e multas. 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

17.1. - É eleito o Foro da Comarca de Cocos - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

17.2.  - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contraentes. 

Cocos - Bahia,  de  de 2021. 
 
 
 

Clewton Domingues de Souza 
Secretario Munic. de saúde 
Fundo Municipal de Suade 

CNPJ n.º 11.951.872/0001-51 
CONTRATANTE 

Proprietário / Sócio 
Cargo na Empresa 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
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ANEXO XI FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 
FOLHA DE DADOS 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone(s): E-mail 
 

DADOS DA PESSOA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade: CEP: 

Cargo: 
 

RG N.º/Org. Exp.: CPF N.º: 
 

CONTATO NA EMPRESA 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): E-mail: 
Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do 
contrato. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da 
presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do 
contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da 
Proponente. 
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ANEXO XI FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
Aquisição de enxoval hospitalar, uniformes e cortinas destinadas ao Hospital Municipal 

São Sebastião 

 
FOLHA DE DADOS 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone(s): E-mail 
 

DADOS DA PESSOA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade: CEP: 

Cargo: 
 

RG N.º/Org. Exp.: CPF N.º: 
 

CONTATO NA EMPRESA 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s): E-mail: 
Obs.: Caso a representação seja por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do 
contrato. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da 
presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do 
contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da 
Proponente. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2020 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 29(vinte e nove) dias do mês de abril de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de 
Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-
BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 
subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 009-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 24 de abril de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MARTEC – MÓVEIS, 
ARMARINHOS E TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.425.748/0001-40, com sede na 
Praça Luiz Eduardo Magalhães, nº 164, centro, CEP 47.680-000, no Município de Cocos-BA, 
neste ato representada pelo procurador, Sr. Sebastião Abreu de Moura, portador da Cédula de 
Identidade nº 0266142192 SSP-BA e CPF nº 258.527.601-53, cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame, doravante denominada CONTRATADA.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de 
Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, em botijões de 13 kg, com fornecimento de 
forma fracionada, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unidade Qtde. V. Unit. V. Total 

1 

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo – 
GLP, composição básica de propano e 
butano, altamente tóxico inflamável, 

Unid. 1.500 73,00 109.500,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

144
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

acondicionado em botijão de 13 kg e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
portaria nº 47 de 24/03/1999 ANP, NPR 
1424 da ABNT.  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 
7.892/2013, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
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2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
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instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura 
ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

148
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal 
nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 009-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 29 de abril de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MARTEC – MÓVEIS, ARMARINHOS E TECIDOS LTDA 
CNPJ: 14.425.748/0001-40 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 009-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 29 de abril de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MARTEC – MÓVEIS, ARMARINHOS E TECIDOS LTDA 
CNPJ: 14.425.748/0001-40 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2020 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com 
sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de 
Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-
BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 
subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 010-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 29 de abril de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa EDILSON NUNES RIBAS-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.423.514/0001-15, com sede na Rua Campo Santo, nº 125, centro, 
CEP 47.680-000, no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Edilson Nunes 
Ribas, portador da Cédula de Identidade nº 1163961647 SSP-BA e CPF nº 951.170.831-72, cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de 
bolos destinados à merenda escolar e demais Secretarias deste Município, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unidade Qtde. V. Unit. V. Total 

1 
Pão francês, ingredientes: Farinha de trigo, 
fermento e sal, peso médio 50 g 

Unid. 120.000 0,49 58.800,00 

3 
Pão de queijo, ingredientes: Polvilho, ovos, sal, 
queijo, óleo vegetal, peso médio 70 g. 

Unid. 6.000 0,78 4.680,00 

4 
Pão para cachorro quente, ingredientes: Farinha 
de trigo, fermento e açúcar, peso médio 50 g 

Unid. 70.000 0,49 34.300,00 
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5 
Pão para patê, ingredientes: farinha de trigo, 
fermento e açúcar, peso médio 30 g. 

Unid. 4.000 0,32 1.280,00 

7 
Biscoito (tipo fofão), ingredientes: polvilho, ovos, 
sal, óleo vegetal, peso médio 70 g. 

Unid. 4.500 0,74 3.330,00 

8 
Bolos (sabores diversos), ingredientes: Farinha de 
trigo, ovos, leite, açúcar, sal, óleo vegetal, 
fermento, peso médio 400 g. 

Unid. 15.000 5,32 79.800,00 

9 
Salgados de forno (pastel de forno, empadas, 
mini quiche, canudinhos), peso médio 30 g. 

Unid. 20.000 1,19 23.800,00 

10 
Salgadinhos quentes (coxinha, canudinho, 
pastelzinho, rissoles, bolinha de queijo), peso 
médio 30 g. 

Unid. 20.000 1,19 23.800,00 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 
7.892/2013, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
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6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
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ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura 
ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
045/2018, e subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal 
nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 010-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 30 de abril de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

EDILSON NUNES RIBAS -ME 
CNPJ: 18.423.514/0001-15 

CONTRATADA 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 010-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 30 de abril de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

EDILSON NUNES RIBAS -ME 
CNPJ: 18.423.514/0001-15 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-2020 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com 
sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de 
Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-
BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 
subsidiariamente, Decreto nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 010-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 29 de abril de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa WIRES CARLOS NERIS 
NOGUEIRA DE COCOS-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.166.470/0001-25, com sede na Rua 
Bom Jesus, nº 193, centro, CEP 47.680-000, no Município de Cocos-BA, neste ato representada 
pelo Sr. José Carlos Rodrigues Nogueira, portador da Cédula de Identidade n.º 5.163.674 SSP-
BA e CPF n.º 498.869.595-68, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para eventuais e futuros fornecimentos de 
pães, bolos destinados à merenda escolar e demais Secretarias deste Município, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unidade Qtde. V. Unit. V. Total 

2 
Pão de Doce, ingredientes: Farinha de trigo, 
fermento e açúcar, peso médio 50 g. 

Unid. 70.000 0,49 34.300,00 

6 
Biscoito (tipo peta) ingredientes: polvilho, ovos, 
óleo vegetal, sal. 

Kg 12.000 23,40 280.800,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 
7.892/2013, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

173
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura 
ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º39, de 
13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 
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045/2018, e subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal 
nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

9.3.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 
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10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá 
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início 
do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante 
e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral 
- CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
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11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 
Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 
CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 
Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 
prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 
n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
- CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 010-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 30 de abril de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS -ME 
CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 010-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 
Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 30 de abril de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS -ME 
CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013-2020 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 005-2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042-2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 

Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 

representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, 

portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-

35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no 

exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 005-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio 

de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AMAURI 

PEREIRA CASTRO-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.131.826/0001-15, com sede na 

Rua Manso Cabral, nº 83, centro, CEP 47.740-000, no Município de Serra Dourada-

BA, neste ato representada pelo Sr. Amauri Pereira Castro, portador da Cédula de 

Identidade n.º 1308149204 SSP-BA e CPF n.º 635.263.103-30, cuja proposta foi 

classificada em 1º lugar no certame. 

 
 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 

alimentícios destinados à merenda escolar e demais secretarias do Município 

de Cocos, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1 

Achocolatado apresentação Pó 
características adicionais cacau, solúvel. 
12% gordura, Diet sem açúcar- 
embalagem 200g. 

Gold UNID. 60 5.83 349,80 

8 
Bombom, material chocolate, tipo com 
recheio, diversos sabores e coberturas - 
embalagem 300 g 

Garoto UNID. 1.000 8.75 8.750,00 

9 
Chocolate em Barra (vários sabores) - 
embalagem 01 Kg 

Harald UNID. 1.000 19,95 19.950,00 

11 
Pirulito com cabo, tamanho padrão, 
pacote com 600g. 

Florestal  2.000 9,15 18.300,00 

12 

Leite em Pó (Acima de 06 meses) 
fórmula com prebióticos, DHA e ARA e 
Nucleotídeos, embalagem máxima 800 
g. 

Nestlé UNID. 400 40,50 16.200,00 

14 
Leite em Pó sem lactose com proteínas 
isoladas de soja- embalagem máxima 
de 380g. 

Nestlé UNID. 200 18,00 3.600,00 

15 

Leite em Pó, ingredientes aromatizantes, 
tipo desnatado, prazo validade 30 dias 
(aberto) /120 dias (fechado) – 
embalagem 400g 

Leitbom UNID. 800 14,12 11.296,00 

18 
Leite apresentação líquida sem lactose 
com proteínas isoladas de soja- 
embalagem máxima de 1000 ml. 

Leitbom UNID. 500 5,00 2.500,00 

23 

Bebida láctea, fermentada com polpa de 
fruta sabor variado. Tem que possuir, 
fabricação, validade e . Peso liquido 
180g. Valor Energético 83g, Informação 
Nutricional 180g. Carboidratos 12,0g, 
Proteínas 2,0g, Gorduras totais 3,0 
Gorduras saturadas 1,0g, Gorduras trans 
0,0g, fibra alimentar 0,0 sódio 41,0g. 
Rotulo Registrado na 
SEAGRI/ADAB/DIPA. Inspecionado pela 
S.I.E BAHIA. 

Formoso UNID. 30.000 0,95 28.500,00 

24 

Bebida láctea, fermentada com polpa de 
fruta sabor variado. Peso líquido 120g 
Informação Nutricional 120g. 
Carboidratos 5,0g, Proteínas 4,0g, 
Gorduras totais 3,0 Gorduras saturadas 
2,0g, Gorduras trans 0,0g, fibra alimentar 
0,0 sódio 58,0g. Rotulo Registrado na 
SEAGRI/ADAB/DIPA. Inspecionado pela 
S.I.E BAHIA. 

Formoso UNID. 15.000 0,59 8.850,00 

42 
Aveia apresentação flocos diet., 
embalagem 500 g 

Nestlé UNID. 60 6,00 360,00 

43 
Aveia, apresentação flocos, prazo 
validade 1 ano (fechado), aplicação 
mingau - embalagem 170 g 

Apti UNID. 2.000 2,55 5.100,00 

45 

Cereal infantil, sabor multi-cereais, 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha 
de milho enriquecida com ferro e acido 
fólico, farinha de arroz, sais minerais 

Nestlé UNID. 125 6,40 800,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

(carbonato de cálcio, fosfato de sódio 
dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 
zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, 
vitamina e, acido pantote- nico, vitamina 
a, vitamina b1, vitamina b6, acido fólico, 
vitamina d) e aromatizante vanilina. 
contém glúten. contem traços de leite – 
Embalagem 400 g. 

50 

Fermento, componentes saccharomyces 
cerevisa e agente reidratação, tipo 
biológico, aplicação fermentação 
longa/massas salgadas ou semidoces, 
apresentação tablete, características 
adicionais melhorador produto 
panificação. Embalagem mínima 10 g. 

Fermix UNID. 200 0,74 148,00 

51 

Fermento, tipo químico, variedades 
regular, aplicação elaboração produtos 
panificação/massas, apresentação pó - 
embalagem 100g 

Dona Benta UNID. 250 2,99 747,50 

71 
Mortadela, origem carne bovina, 
apresentação fatiada. 

Confiança KG 2.000 7,40 14.800,00 

78 
Adoçante, aspecto físico líquido, 
ingredientes edulcorante artificial 
aspartame, tipo dietético - Frasco 100 ml 

Zero Cal UNID. 40 3,90 156,00 

79 
Adoçante, aspecto físico líquido, 
ingredientes estévia, tipo dietético - 
Frasco 100 ml 

Zero Cal UNID. 200 4,80 960,00 

80 
Adoçante, aspecto físico líquido, 
ingredientes Sacarina e Ciclamato, tipo 
dietético - Frasco 100 ml 

Adocil UNID. 10 3,80 38,00 

112 

Anilina corante, tipo conjunto coloração 
tricrômio de masson, composição 
hematoxilina weigert, ácido pícrico, 
componentes adicionais fucsina mallory, 
azul anilina masson, cores diversas - 
embalagem 10 ml 

Junco UNID. 500 2,95 1.475,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

187
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados 

aos autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 

57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 

de 1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

 

10.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 
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10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

EM = I x N x VP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 

n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 

da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 
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descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
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Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 005-2020 e  a  proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de  Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais privilegiado  que  

seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

AMAURI PEREIRA CASTRO-ME 
CNPJ: 02.131.826/0001-15 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 005-2020 e  a  proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de  Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais privilegiado  que  

seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

AMAURI PEREIRA CASTRO-ME 
CNPJ: 02.131.826/0001-15 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2020 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 005-2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042-2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 

Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 

representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, 

portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-

35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no 

exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 005-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio 

de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa IVANILDA 

MARIA DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.646.324/0001-80, com sede na 

Avenida Castro Alves, nº 10, centro, CEP 47.700-000, no Município de Santana-BA, 

neste ato representada pelo procurador, Sr. Péricles Oliveira Conceição, portador da 

Cédula de Identidade n.º 4199325 DPGC/GO e CPF n.º 004.112.461-86, cuja 

proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 
 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 

alimentícios destinados à merenda escolar e demais secretarias do Município 

de Cocos, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

7 
Bombom, material chocolate, tipo 
com recheio, sabor castanha de caju 
- embalagem 01 Kg 

Flormel UNID. 2.000 31,90 63.800,00 

30 

Açúcar, tipo refinado, composição 
origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, aplicação adoçante, 
características adicionais branco - 
embalagem 01 Kg 

Pérola KG 400 4,10 1.640,00 

37 
Amendoim in natura, tipo 1, 
apresentação sem casca, tamanho 
médio 500g 

Relva Verde UNID. 1.000 7,15 7.150,00 

38 
Amido para preparo de mingau, sabor 
baunilha, embalagem com 200g. 

Cremogema UNID. 500 3,60 1.800,00 

52 

Fubá de milho, aspecto físico pó fino, 
isento de sujidade, mofo e 
fermentação, cor amarela, matéria-
prima milho – entregar embalagem 
de 500 g 

Três Raças UNID. 800 1,39 1.112,00 

54 
Milho, tipo grão, aplicação mungunzá 
(canjica) - embalagem de 500g 

Sinhá UNID. 5.000 1,24 6.200,00 

73 

Queijo tipo parmesão - ingredientes 
básicos: queijo parmesão e 
conservador, características 
adicionais: produto próprio para o 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação sanitária em vigor. 
acondicionado em embalagem 
plástica apropriada e inviolável, que 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do , 
data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Validade mínima de 120 dias a partir 
da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado 

Quatá KG 2.000 28,40 56.800,00 

82 

Azeitona em conserva, tipo verde, 
tamanho grande, características 
adicionais com caroço - embalagem 
200 g. 

Quero UNID. 500 2,94 1.470,00 

93 
Azeite oliva extra virgem - 
embalagem em lata 200 ml 

Andorinha UNID. 400 8,90 3.560,00 

94 

Caldo, para culinária, de galinha, 
acondicionado em caixa contendo 
24 unidades com peso mínimo 50 g 
cada unidade, validade do produto 
não poderá ser inferior a 3 meses, 
contados a partir da data de sua 
entrega. O produto devera estar em 

Maggi UNID. 200 23,25 4.650,00 
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 1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

conformidade com as normas e/ou 
legislação vigente da ANVISA/MS; 
Rotulagem contendo no mínimo, 
peso liquido, nome do fabricante e do 
produto, CNPJ do fabricante, numero 
do lote, data de fabricação e data ou 
prazo de validade. 

95 

Caldo, para culinária, de carne, 
acondicionado em caixa contendo 
24 unidades com peso mínimo de 
50 g cada unidade, validade do 
produto não poderá ser inferior a 3 
meses, contados a partir da data de 
sua entrega. O produto devera estar 
em conformidade com as normas 
e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS; Rotulagem contendo no 
mínimo, peso liquido, nome do 
fabricante e do produto, CNPJ do 
fabricante, numero do lote, data de 
fabricação e data ou prazo de 
validade. 

Maggi UNID. 150 23,25 3.487,00 

98 
Óleo vegetal, matéria prima soja, tipo 
degomado – 900ml 

Soya UNID. 8.000 4,80 38.400,00 

99 
Sal Iodado refinado – embalagem 01 
kg 

Leste UNID. 900 0,71 639,00 

113 

Canela condimento, apresentação 
natural, aspecto físico em casca, 
aplicação culinária em geral - 
embalagem 50 g 

Cavalcante UNID. 500 2,20 1.100,00 

114 
Chá - caixinha 10 g - sabores 
variados 

Leão UNID. 500 3,39 1.695,00 

116 
Cravo em botão floral maduro e 
dessecado - embalagem de 25g e 
máxima 

Cravo & 
Canela 

UNID. 200 1,88 376,00 

117 
Doce confeitado, tipo pipoca doce, 
ingredientes milho, açúcar, peso 90 g 

Cristal UNID. 1.000 1,70 1.700,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 
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àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados 

aos autos do processo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 

57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 

de 1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

 

10.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

EM = I x N x VP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei 

n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer 

da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
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n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 005-2020 e  a  proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

IVANILDA MARIA DE JESUS 
CNPJ: 12.646.324/0001-80 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 005-2020 e  a  proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município 

de Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

IVANILDA MARIA DE JESUS 
CNPJ: 12.646.324/0001-80 

CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2020 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 005-2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042-2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 

Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 

representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, 

portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-

35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no 

exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 005-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio 

de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa WIRES 

CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 

23.166.470/0001-25, com sede na Rua Bom Jesus, nº 193, centro, CEP 47.680-000, no 

Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Rodrigues Nogueira, 

portador da Cédula de Identidade n.º 5.163.674 SSP-BA e CPF n.º 498.869.595-68, cuja 

proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 
 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 

alimentícios destinados à merenda escolar e demais secretarias do Município 

de Cocos, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

5 
Bala, tipo goma, sabores variados - 
embalagem 900 g 

Amedusa UNID. 2.000 10,95 21.900,00 

10 

Doce em tablete, embalagem com 
50 unidades, bananada, goiabada, 
leite, geleia, amendoim – 
Embalagem 1 Kg. 

Cocada UNID. 1.500 14,43 21.645,00 

13 

Leite em Pó (Até 06 meses) fórmula 
com Prebióticos, DHA e ARA e 
Nucleotídeos. Embalagem máxima 
800 g. 

Leite bom UNID. 200 44,00 8.800,00 

20 

Creme de leite, ingredientes gordura 
láctea - mínimo 35%, apresentação 
embalagem (caixinha), peso 200 g, 
prazo validade 15 meses, 
conservação ambiente seco e 
arejado. 

Leite bom UNID. 5.000 1,64 8.200,00 

33 

Feijão fradinho , tipo 01, de primeira 
qualidade, novo,  constituído de 
grãos inteiros e sadios,  com umidade 
permitida em lei, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras 
espécies, embalagem secundária 
plástica resistente, com registro do 
ministério da agricultura. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 
embalagem 01 Kg 

Vadim KG 3.000 4,13 12.390,00 

47 
Farinha de trigo com fermento – 
embalagem de 1kg 

Dona Benta KG 2.000 3,90 7.800,00 

48 
Farinha de trigo sem fermento – 
embalagem de 1kg 

Dona Benta KG 3.000 3,90 11.700,00 

56 
Biscoito, classificação salgado, tipo 
peta, ingredientes polvilho - 
embalagem 100 g 

Família UNID. 6.000 2,75 16.500,00 

58 
Biscoito, tipo crean cracker, integral, 
embalagem 400 g 

Família UNID. 1.500 3,88 5.820,00 

61 

Biscoito, tipo Club Social, sabor água 
e sal, classificação salgado, 
características adicionais integral e 
sem recheio – embalagem de 141g 
– contendo pacotes individuais de 26 
g cada. 

Turcos UNID. 2.000 1,75 3.500,00 

66 

Torrada, ingredientes farinha trigo 
enriquecida ferro e ácido fólico, 
características adicionais 
industrializada, integral e salgada 
embalagem de no mínimo 160g 

Bom trigo UNID. 200 3,75 750,00 

69 
Lingüiça Defumada, tipo calabresa, 
ingredientes carne suína. 

Frico KG 500 16,80 8.400,00 

70 Linguiça, tipo calabresa, ingredientes Frico KG 500 14,49 7.245,00 
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carne suína 

72 

Presunto cozido, sem capa de 
gordura, de primeira qualidade. A 
embalagem original deve ser a vácuo 
em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em caixas 
lacradas A embalagem deve conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de , 
quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da 
agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias 
a partir da data de entrega. 
Conservação em ambiente 
refrigerado. 

Frico KG 1.500 17,00 25.500,00 

74 

Queijo, tipo mussarela, de 1ª 
qualidade, com ingredientes leite, 
conservação 0 a10°C. Produto 
próprio para o consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação em 
barra, acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, 
limpa, resistente e inviolável, deverá 
ser a vácuo e conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do , 
data de validade, quantidade de 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do SIF e 
atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. Prazo de 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado. 

Coopavel KG 2.500 24,40 61.000,00 

77 

Sardinha em conserva, preparada 
com pescado fresco, limpo, 
eviscerado, cozido. Imersa em óleo 
comestível. Acondicionado em 

88 UNID. 1.000 3,39 3.390,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

215
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

recipiente de folha de flandres 
íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 250g de peso 
líquido drenado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informação nutricional , número do , 
data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá a 
presentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisita 

84 
Ervilha em conserva - embalagem 
200g. 

Quero UNID. 1.000 1,84 1.840,00 

91 

Milho Verde em conserva, 
ingredientes grãos de milho 
cozido/água e sal – embalagem de 
200g. 

Quero UNID. 2.600 1,94 5.044,00 

102 
Tempero, tipo completo, 
apresentação pasta, aplicação uso 
culinário -  embalagem de 400 g 

Tempero UNID. 3.000 3,00 9.000,00 

103 

Vinagre, matéria-prima álcool, tipo 
neutro, acidez 4,20, aspecto físico 
líquido, aspecto visual límpido e sem 
depósitos 750 ml 

Maratá UNID. 800 2,25 1.800,00 

104 
Vinagre, matéria-prima maça, 
aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos 750 ml 

Maratá UNID. 100 2,25 225,00 

105 
REFRIGERANTE, à base de COLA, 
em embalagens pet de 2,5 litros 

Coca-Cola UNID. 8.000 7,49 59.920,00 

106 
REFRIGERANTE, à base de COLA, 
em embalagens pet de 2 litros 

Simba UNID. 8.000 3,99 31.920,00 

107 
REFRIGERANTE, à base de 
GUARANÁ, em embalagens de pet 
de 2 litros 

Simba UNID. 10.000 3,99 39.900,00 

108 
REFRIGERANTE, à base de 
LARANJA, em embalagens pet de 2 
litros 

Simba UNID. 10.000 3,99 39.900,00 

115 
Côco seco sem açúcar, apresentação 
ralado, aplicação culinária em geral - 
embalagem 100 g 

Sococo UNID. 3.000 2,49 7.470,00 

123 
Água mineral sem gás acondicionada 
em garrafa de 500 ml descartável 

Cristal Garrafa 4.000 0,80 3.200,00 

124 

Massa pronta para bolo, sabor 
diverso. Apresentação em 
embalagens de 450g, que devem 
conter a parte externa os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de, 
quantidade do produto. A embalagem 

Monota UNID. 2.000 3,95 7.900,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na 

Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

deve estar íntegra e livre de qualquer 
sujidade. Validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 

assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 

aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados 

aos autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 
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instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 

57 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, 

de 1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
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do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

em Ata. 

 

10.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 

pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 

relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente 

a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

e a data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do 

Decreto Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 

empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

do CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, 

da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Cocos, pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 005-2020 e  a  proposta da 

empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 

Município de Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais 

privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 
CONTRATANTE 

 

 
WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME 

CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 

Município de Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por mais 

privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-Ba, 07 de maio de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 
CONTRATANTE 

 

 
WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME 

CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2020 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 004-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 

brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 

de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Decreto 

Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 

8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais 

correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 004-2020, 

homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa IVANILDA MARIA DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 

12.646.324/0001-80, com sede na Avenida Castro Alves, nº 10, centro, CEP 47.700-000, no Município 

de Santana-BA, neste ato representada pelo procurador, Sr. Péricles Oliveira Conceição, portador da 

Cédula de Identidade n.º 4199325 DPGC/GO e CPF n.º 004.112.461-86, cuja proposta foi classificada 

em 1º lugar no certame. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de utensílios para 
cantina escolar, hospital e demais secretarias do Município de Cocos-BA, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição Marca Unidade Quant. V. Unit. V. Total 

3 

  CAÇAROLA EM ALUMÍNIO BATIDO (FUNDIDO) 
LIXADO E POLIDO Nº 24 COM CAPACIDADE PARA 
3,9LITROS COM ALÇA DE ALUMÍNIO INTEIRIÇA 
REFORÇADA E COM TAMPA  

Vatanabe Unid. 55 36,00 1.980,00 

5 

  CAÇAROLA EM ALUMÍNIO BATIDO (FUNDIDO) 
LIXADO E POLIDO Nº 36 COM CAPACIDADE PARA 
16 LITROS 25COM ALÇA DE ALUMÍNIO INTEIRIÇA 
REFORÇADA E COM TAMPA  

Vatanabe Unid. 25 118,00 2.950,00 
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7 

CALDEIRÃO EM ALUMINIO 3MM, COM TAMPA 
PEGADORES LATERAIS REFORÇADOS. EM 
ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 20 LITROS MEDINDO  

Vatanabe Unid. 25 108,00 2.700,00 

9 COLHER DE SERVIR 12 CM Vatanabe Unid. 35 2,50 87,50 

10 COLHER DE SERVIR 32CM Vatanabe Unid. 35 3,50 122,50 

11 COLHER DE SERVIR  42 CM Vatanabe Unid. 35 4,50 157,50 

12 COLHER DE SERVIR  62CM Vatanabe Unid. 35 5,50 192,50 

18 
CUSCUZEIRA Nº 23 EM ALUMINÍO POLIDO, ALT: 26 
CM, DIAM: S/ ALÇA: 28 CM 

Vatanabe Unid. 10 37,00 370,00 

19 
CUSCUZEIRA Nº 16 EM ALUMINÍO POLIDO, ALT:16 
CM, LARG:16 CM, DIÂM:16 CM 

Vatanabe Unid. 25 28,00 700,00 

23 
FORMA ASSADEIRA (TABULEIRO)  NUM 8 
RETANTANGULAR TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 64X44X4CM 

Vatanabe Unid. 20 65,00 1.300,00 

24 
FORMA ASSADEIRA (TABULEIRO)  Nº 5 
REATANGULAR TAMANHO DE APROX 
46,5X32X7CM 

Vatanabe Unid. 35 38,00 1.330,00 

29 

PANELA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE PARA 7 
LITROS. EM ALUMÍNIO POLIDO 3MM DE 
ESPESSURA DE ALTA QUALIDADE. TRAVAS DE 
SEGURANÇA QUE IMPEDEM A ABERTURA DA 
TAMPA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO INTERNA. 
ASAS RESISTENTES. TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO GARANTIA MÍNIMA 24 MESES 

Panelux Unid. 25 116,00 2.900,00 

33 

TACHO NÚMERO 50 COM 21 LITROS DE 
CAPACIDADE TOTAL, EM ALUMÍNIO BATIDO SUPER 
GROSSO COM 4MM DE ESPESSURA E ALÇA 
INTEIRIÇA FUNDIDA EM CONJUNTO COM O CORPO 
DO TACHO, COM TAMPA. 

Vatanabe Unid. 25 192,00 4.800,00 

42 

GARRAFA TÉRMICA 2 LITROS - DESCRIÇÃO: COM 
BASE GIRATÓRIA, AMPOLA EM AÇO INOX, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA. 
REVESTIMENTO EXTERNO EM POLIPROPILENO, 
AÇO INOX ESCOVADO. SAÍDA DO LÍQUIDO 
ATRAVÉS DE (PRESSÃO, TAMPA GIRATÓRIA). 
CAPACIDADE: DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA: 33 CM, LARGURA: 17 CM, 
PROFUNDIDADE: 17 CM, PESO: 1,486 KG. 
GARANTIA DO FORNECEDOR 1 ANO 

Termolar Unid. 25 85,00 2.125,00 

44 
 KIT COLHERES PARA MERENDA COM 50 UND DE 
POLIETILENO CÔNCAVA, TAMANHO DE 16,5CM, 
RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA.  

Mirante 
Brasil Unid. 55 21,81 1.200,00 

45 

 KIT COPO PARA MERENDA DE 250 ML-10 UND, 
FABRICADO EM MATERIAL POLIPROPILENO 
ATÓXICO, ACABAMENTO BRILHANTE, 
RESISTÊNCIA À TEMPERATURA DE 100º CELCIUS 
POR NO MÍNIMO 20 MINUTOS, ESPESSURA DE 
PAREDE DE NO MÍNIMO 2,5 MM.COM ALÇA.   

Mirante 
Brasil Unid. 210 34,60 7.266,00 

46 

KIT PRATO FUNDO COM CORES SORTIDAS , PARA 
MERENDA COM 50 UND PRATO FUNDO COM 
CORES. MEDIDAS: DIAMETRO 
220MMXPROFUNDIDADE 20MMX,CAPACIDADE 
500ML OU 22CMX 2CMX500ML : POLIPROPILENO 
VIRGEM.  

Mirante 
Brasil Unid. 55 50,00 2.750,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimentos em igualdade de 
condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimentos, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimentos não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° 
do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimentos; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 
à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 
na minuta de contrato, Autorização de Fornecimentos ou instrumento equivalente, ou, na omissão 
deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 
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9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimentos do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 004-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de maio de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

IVANILDA MARIA DE JESUS 
CNPJ: 12.646.324/0001-80 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2020 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 004-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 

brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 

de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Decreto 

Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 

8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais 

correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 004-2020, 

homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 23.166.470/0001-25, com sede na Rua Bom Jesus, nº 193, centro, CEP 47.680-000, no 

Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Rodrigues Nogueira, portador da Cédula 

de Identidade n.º 5.163.674 SSP-BA e CPF n.º 498.869.595-68, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 

certame. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de utensílios para 
cantina escolar, hospital e demais secretarias do Município de Cocos-BA, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total 

2 
CAÇAROLA EM ALUMÍNIO BATIDO (FUNDIDO) LIXADO E 
POLIDO Nº 32 COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS COM ALÇA 
DE ALUMÍNIO INTEIRIÇA REFORÇADA E COM TAMPA  

Unid. 25 96,00 2.400,00 

4 
  CAÇAROLA EM ALUMÍNIO BATIDO (FUNDIDO) LIXADO E 
POLIDO Nº 28COM CAPACIDADE PARA 08 LITROS COM ALÇA 
DE ALUMÍNIO INTEIRIÇA REFORÇADA E COM TAMPA  

Unid. 35 71,00 2.485,00 

16 CANECA ALUMINIO CAPACIDADE 4,5L Unid. 35 45,00 1.575,00 

17 
 CANECA DE ALUMINIO CAPACIDADE DE 2,6 LITROS - 13 CM 
DE ALTURA - 16CM DIÂMETRO 

Unid. 25 28,00 700,00 
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26 
 FACA DE MESA INOX COM CABO REFORÇADO KIT COM 12 
PEÇAS  

Unid. 50 25,00 1.250,00 

27 
GARFO DE MESA INOX COM CABO REFORÇADO KIT COM 12 
UND 

Unid. 50 25,00 1.250,00 

28 

PANELA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 
EM ALUMÍNIO POLIDO 3MM DE ESPESSURA DE ALTA 
QUALIDADE. TRAVAS DE SEGURANÇA QUE IMPEDEM A 
ABERTURA DA TAMPA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO 
INTERNA. ASAS RESISTENTES. TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO GARANTIA MÍNIMA 24 MESES 

Unid. 20 140,00 2.800,00 

32 

TACHO NÚMERO 40 COM 10 LITROS DE CAPACIDADE TOTAL, 
EM ALUMÍNIO BATIDO SUPER GROSSO COM 4MM DE 
ESPESSURA E ALÇA INTEIRIÇA FUNDIDA EM CONJUNTO 
COM O CORPO DO TACHO, COM TAMPA. 

Unid. 25 148,00 3.700,00 

34 

BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MATERIAL ATÓXICO MODELO REFORÇADA 
CAPACIDADE 14 LITROS DE TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 17X42CM 

Unid. 25 8,80 220,00 

37 
BALDES DE PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 10 LITROS, 
MATERIAL RESISTENTE DIMENSÕES MÍNIMAS 255X270 

Unid. 55 6,80 374,00 

39 
CAIXA ORGANIZADORA MULT USO EM PLAST. TRANSP. COM 
TAMPA E ALÇA COM TRAVA CAP 30L. EM MATERIAL 
ATOXICO E RESISTENTE. 

Unid. 55 48,00 2.640,00 

40 
CAIXA ORGANIZADORA MULT USO EM PLAST. TRANSP. COM 
TAMPA E ALÇA COM TRAVA CAP 13,5L. EM MATERIAL 
ATOXICO E RESISTENTE. 

Unid. 55 18,00 990,00 

41 
GARRAFA TERMICA 01 LITRO COM TAMPA ROSCA. 
DIMENSÕES: COMP/LAR/ALT: 134/102/310 MM.  

Unid. 35 22,00 770,00 

43 
GARRAFA TERMICA 05 LITRO COM TAMPA ROSCA. E ALÇA 
PARA TRANSPORTE, ALT: 31CM, LARG: 20,5CM PESO APROX 
790G 

Unid. 10 28,00 280,00 

49 
LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL, 
SUPORTE PARA ACIONAMENTO EM AÇO, CAPACIDADE 50 
LITROS.   

Unid. 25 64,00 1.600,00 

50 

RALADOR COM TRES FACES EM FORMATO TRIANGULAR 
LAMINAS EM AÇO INOX. LAMINAS PARA RALO GROSSO, 
RALO MEDIO, RALO FINO, BASE EM PLASTICO RESISTENTE 
COM DIMENSÃO DE APROXIMADAMENTE 20CM X 9 CM X 
9CM 

Unid. 45 9,00 405,00 

51 
TÁBUAS PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS E COZIDOS, 
FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
MEDINDO  25X40 

Unid. 55 9,00 495,00 

52 

 VASILHA COM TAMPA 10 LITROSMATERIAL EM 
POLIPROPILENO RECICLADO, PAREDES ESPESSAS E 
MATERIAL RESISTENTE, CAPACIDADE: 10L, MEDIDAS: 
34X14CM  

Unid. 35 14,80 518,00 

53 
 VASILHA COMTAMPA 3,5 LITROS,MATERIAL EM 
POLIPROPILENO RECICLADO, PAREDES ESPESSAS E 
MATERIAL RESISTENTE, CAPACIDADE: 3,5LITROS.  

Unid. 25 8,80 220,00 

54 
 VASILHA COM TAMPA 7 LITROS,MATERIAL EM 
POLIPROPILENO RECICLADO, PAREDES ESPESSAS E 
MATERIAL RESISTENTE, CAPACIDADE: 07LITROS.  

Unid. 35 11,00 385,00 

55 

XÍCARA PARA CHÁ, EM PORCELANA OU VIDRO, , 
CAPACIDADE APROX. 200ML; DIAM. 8,3CM; ALTURA 8,3 CM; 
COM PIRES DE Ø 15CM.  JOGO XICARA COM 12 UND ( 6 
XICARAS E 6 PIRES) 

Unid. 30 34,80 1.044,00 

56 

JOGO COM 6 UND,COPO PARA ÁGUA, MATERIAL VIDRO, 
APLICAÇÃO RESIDENCIAL, CAPACIDADE APROX. 310ML/; 
REUTILIZÁVEL, LISO, INCOLOR; 31 CL/H 140MM; Ø 
67,5MM/300G 

Unid. 35 35,80 1.253,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimentos em igualdade de 
condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e  do Decreto Municipal n.º 
045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimentos, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimentos não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° 
do Decreto Municipal n.º 045/2018. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimentos; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 
à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 
na minuta de contrato, Autorização de Fornecimentos ou instrumento equivalente, ou, na omissão 
deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 
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9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
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9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimentos do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 
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11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
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moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 004-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de maio de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE COCOS-ME 
CNPJ: 23.166.470/0001-25 

CONTRATADA 
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13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 004-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de maio de 2020. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2020 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 004-2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 

brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 

de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Decreto 

Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal nº 496/2007; aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 

8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais 

correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 004-2020, 

homologado pelo Prefeito Municipal em 06 de maio de 2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa RAIMUNDA MOURA SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 

33.985.433/0001-00, com sede na Rua Presidente Vargas, nº 451 A, centro, CEP 47.680-000, no Município de 

Cocos-BA, neste ato representada pela Srª. Raimunda Moura Sampaio, portadora da Cédula de Identidade n.º 

02.008.341 69 SSP-BA e CPF n.º 498.869.595-68, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de utensílios para 
cantina escolar, hospital e demais secretarias do Município de Cocos-BA, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total 

1 

BANDEIJA GRANDE PARA SERVI 60X40 CM EM AÇO INOX, 
SEM ALÇA, RETANGULAR, ACABAMENTO POLIDO COM AS 
BORDAS ESCOVADAS, DIMENSÕES DE 
APROXIMADAMENTE*: 60 X 40 CM / ALTURA 2,5 CM / 
ESPESSURA 0,8MM.  

Unid. 35 58,28 2.039,80 

6 
 CAÇAROLA EM ALUMÍNIO BATIDO (FUNDIDO) LIXADO E 
POLIDO Nº 38 COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS COM ALÇA 
DE ALUMÍNIO INTEIRIÇA REFORÇADA E COM TAMPA  

Unid. 25 134,00 3.350,00 

8 
 CALDEIRÃO GRANDE DE ALUMINIO, 36 CM,. SEM TAMPA, 
EMPRESARIAL, CAPACIDADE DE 28 LITROS  

Unid. 55 158,18 8.699,90 

13 
CONCHA INDUSTRIAL EM ALUMÍNIO BATIDO Nº 14, COM 
57CM  

Unid. 35 25,30 885,50 
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14 
CONCHA INDUSTRIAL  EM ALUMÍNIO BATIDO Nº 16, COM 
61CM  

Unid. 25 29,00 725,00 

15 CONCHA EM ALUMÍNIO BATIDO, COM 35CM  Unid. 25 21,66 541,50 

20 
ESCUMADEIRA INDUSTRIAL  EM ALUMÍNIO BATIDO, COM 
62CM  

Unid. 35 45,42 1.589,70 

21 
ESCUMADEIRA INDUSTRIAL  EM ALUMÍNIO BATIDO, COM 
46CM  

Unid. 45 27,00 1.215,00 

22 
FACA PARA COZINHA. EM AÇO INOX, COM 8 POLEGADAS, 
CABO REVESTIDO EM PLASTICO  

Unid. 55 10,49 576,95 

25 COLHER DE MESA EM AÇO INOX KIT COM 12 PEÇAS   Kit 50 15,90 795,00 

30 

PANELA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE PARA 4,5 LITROS. 
EM ALUMÍNIO POLIDO 3MM DE ESPESSURA DE ALTA 
QUALIDADE. TRAVAS DE SEGURANÇA QUE IMPEDEM A 
ABERTURA DA TAMPA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO 
INTERNA. ASAS RESISTENTES. TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO GARANTIA MÍNIMA 24 MESES 

Unid. 20 57,50 1.150,00 

31 

PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL COM CAPACIDADE PARA 
12 LITROS. EM ALUMÍNIO POLIDO 3MM DE ESPESSURA DE 
ALTA QUALIDADE. TRAVAS DE SEGURANÇA QUE IMPEDEM A 
ABERTURA DA TAMPA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO 
INTERNA. ASAS RESISTENTES. TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO GARANTIA MÍNIMA 24 MESES 

Unid. 20 420,00 8.400,00 

35 

BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MATERIAL ATÓXICO MODELO REFORÇADA 
CAPACIDADE 18 LITROS DE TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 19X39CM 

Unid. 25 9,90 247,50 

36 

BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MATERIAL ATÓXICO MODELO REFORÇADA 
CAPACIDADE 18 LITROS DE TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 23X48CM 

Unid. 25 17,60 440,00 

38 

 CAIXA DE ISOPOR 170 LITROS TAMPA REMOVÍVEL COM 
DRENO DE ALTA VEDAÇÃO. VOLUME 170 LITROS. 
DIMENSÕES EXTERNAS: COMPRIMENTO ;101CM, 
LARG:63CM, ALT53CM ESPESSURA DAS PARDES 5 CM 

Unid. 15 105,00 1.575,00 

47 
 LIXEIRA COM TAMPA 100L .EM POLIETILENO, COM TAMPA E 
PEDAL EM FERRO GALVANIZADO, COR LEITOSA, 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS  

Unid. 25 68,00 1.700,00 

48 
LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL, 
SUPORTE PARA ACIONAMENTO EM AÇO, CAPACIDADE 20 
LITROS.   

Unid. 25 33,60 840,00 

57 

 JOGO COM 6 UND.PRATO FUNDO INCOLOR VIDRO 
TEMPERADO RESISTENTE . A ALTAS TEMPERATURAS 
PODENDO IR AO FREEZER, GELADEIRAS, LAVADORA E 
MICROONDAS.  

Unid. 35 29,00 1.015,00 

58 

 ISQUEIRO,ACENDEDOR TIPO ISQUEIRO. TIPO MECANICO; 
COM CORPO PLASTICO, E PONTEIRA DE METAL; ACIONADO 
ATRAVES DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAISCA) EM 
CONTATO COM O GAS; TAMANHO GRANDE 

Unid. 100 18,00 1.800,00 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimentos em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
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2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 e subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 
e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimentos, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimentos não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° 
do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimentos; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 
à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 
na minuta de contrato, Autorização de Fornecimentos ou instrumento equivalente, ou, na omissão 
deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
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9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimentos do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 
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11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de 
até dois anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação  
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 004-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de maio de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

RAIMUNDA MOURA SAMPAIO-ME 
CNPJ: 33.985.433/0001-00 

CONTRATADA 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 004-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 08 de maio de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

RAIMUNDA MOURA SAMPAIO-ME 
CNPJ: 33.985.433/0001-00 

CONTRATADA 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

269
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031-2020 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 
Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício 
pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as 
demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº 021-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 20 de julho de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa COMERCIAL MAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 11.260.603/0001-49, com sede na Rua Euzébio de Queiroz, nº 520, Bairro Dr. Roberto, CEP: 
47.640-000, no Município de Santa Maria da Vitória-BA, neste ato representada pelo Sr. Domingos Pereira 
Português de Souza, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 03311537118, expedida pelo 
Detran-BA e CPF nº 185.406.861-04, doravante denominada CONTRATADA cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de carnes 
bovinas, frangos e peixes destinados a merenda escolar do Município de Cocos e demais Secretarias, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid. Quant. V. Unit. Total 

1 
Carne bovina in natura, 1ª qualidade, apresentação 
moída 

Kg 10.000 23,00 230.000,00 

6 Carne bovina in natura, tipo Músculo Kg 4.000 20,79 83.160,00 

7 Charque, tipo carne seca dianteiro bovino, Kg 1.500 35,00 52.500,00 
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características adicionais embalada a vácuo, 1ª 
qualidade 

8 Carne seca bovino Kg 1.400 25,26 35.364,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 
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2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos  
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

COMERCIAL MAPEL EIRELI 
CNPJ: 11.260.603/0001-49 

CONTRATADA 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

COMERCIAL MAPEL EIRELI 
CNPJ: 11.260.603/0001-49 

CONTRATADA 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

281
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-2020 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 
Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício 
pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as 
demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº 021-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 20 de julho de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa WIRES CARLOS NERIS NOGUEIRA DE 
COCOS-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.166.470/0001-25, com sede na Rua Bom Jesus, nº 193, 
centro, CEP: 47.680-000, no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Carlos 
Rodrigues Nogueira, portador da Carteira de Identidade nº 5163674 SSP-BA e CPF nº 498.869.595-68, 
doravante denominada CONTRATADA cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de carnes 
bovinas, frangos e peixes destinados a merenda escolar do Município de Cocos e demais Secretarias, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid. Quant. V. Unit. Total 

2 Carne bovina in natura, Acém Kg 5.000 23,95 119.750,00 

3 Carne bovina in natura, Alcatra Kg 5.000 30,00 150.000,00 

4 Carne bovina in natura, tipo Coxão Mole Kg 5.000 30,00 150.000,00 

12 Peixe in natura, apresentação filé, características Kg 800 28,33 22.664,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

282
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

adicionais resfriado 

13 
Peixe in natura, espécie merluza, tambaqui, 
apresentação sem espinhas, características 
adicionais congelado, tamanho grande. 

Kg 7000 17,71 123.970,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 
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2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos  
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujei ta, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

292
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-2020 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 
Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício 
pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as 
demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº 021-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 20 de julho de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 97.455.976/0001-90, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 706, centro, CEP: 
47.680-000, no Município de Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. José Francisco Vasconcelos, 
portador da Carteira de Identidade nº 03.636.425-87 SSP-BA e CPF nº 438.693.785-49, doravante 
denominada CONTRATADA cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de carnes 
bovinas, frangos e peixes destinados a merenda escolar do Município de Cocos e demais Secretarias, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid. Quant. V. Unit. Total 

5 
Carne bovina in natura, tipo fígado, apresentação 
resfriado 

Kg 500 18,50 9.250,00 

9 
Carne frango, tipo inteiro, características adicionais 
congelado 

Kg 4.000 7,85 31.400,00 

10 
Carne in natura, origem avícola, tipo coxa e sobre 
coxa de frango, apresentação sem tempero, 

Kg 3.000 8,24 24.720,00 
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congelado 

11 
Carne in natura, origem avícola, tipo peito de 
frango, apresentação com osso, congelado 

Kg 2.000 9,15 18.300,00 

14 
Peixe, espécie surubim, pintado, características 
adicionais congelado, tamanho médio ou grande 

Kg 2.000 28,45 56.900,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.5. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 
subsidiariamente ao Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 
8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao  órgão 
gerenciador. 
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2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto 
Municipal n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 
o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar 
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com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão 
ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos  
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e 
subsidiariamente no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

298
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

301
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo 
prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, 
do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até 
dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n.º 021-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto 
Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 21 de julho de 2020. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-2020 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas 
legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 018-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 20 de julho de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa AUTO CENTER PRIME EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
27.260712/0001-04, com sede na Avenida Prefeito José Neves Teixeira, SN, CEP: 46.430-000, no Município de 
Guanambi-BA, neste ato representada pelo Sr. Harlei de Souza Cardoso, portador da Cédula de Identidade n.º 
1011097095 SSP-BA e CPF n.º 829.480.545-91, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de peças para máaquinas 
pesadas, visando atender as necessidades do Município de Cocos, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 01 - PEÇAS PARA RETRO CATERPILLAR 416 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Bucha-9R0162 Unid. REI 4         62,22            248,88  

2 Bucha-9R0139 Unid. REI 4         70,08            280,32  

3 Reparo -3387038 Unid. AGEL 1 302,8           302,80  

4 Reparo -295-9891 Unid. AGEL 2 280,99           561,98  

5 Reparo -377-9352 Unid. AGEL 2 410,1           820,20  

6 Reparo -233-2622 Unid. AGEL 2 281,31           562,62  

7 Reparo -234-2593 Unid. AGEL 2 275,68           551,36  
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8 Reparo -233-2628 Unid. AGEL 2 216,19           432,38  

9 Reparo -235-0354 Unid. AGEL 2 220,24           440,48  

10 Reparo -230-9357 Unid. AGEL 2 215,5           431,00  

11 Reparo -233-2623 Unid. AGEL 4 230,2           920,80  

12 Reparo -380-9470 Unid. AGEL 2 219,63           439,26  

13 Reparo -338-7156 Unid. AGEL 2 157,06           314,12  

14 Reparo -276-4172 Unid. AGEL 2 230,28           460,56  

15 Reparo -234-2593 Unid. AGEL 2 290,59           581,18  

16 Filtro Hid.-1261817 Unid. TECFIL 6 289,13        1.734,78  

17 Rolamento-2164461 Unid. ZF 2 251,63           503,26  

18 Coroa/Pinhão -217-2868 Unid. ZF 2 3613,94        7.227,88  

19 Coroa/Pinhão -216-4466 Unid. ZF 2 3729,04        7.458,08  

20 Rolamento -209-4232 Unid. FAG 2 480,33           960,66  

21 Retentor-331-8538 Unid. SABÓ 2 157,38           314,76  

22 Arruela-210-5931 Unid. UNIFORT 8 18,62           148,96  

23 Engrenagem -209-4157 Unid. UNIFORT 8 193,83        1.550,64  

24 Trava-950924 Unid. UNIFORT 8 18,31           146,48  

25 Garfo-122-6787 Unid. AGCO 2 674,77        1.349,54  

26 Retentor-219-8798 Unid. SABÓ 4 54,31           217,24  

27 Retentor-198-7825 Unid. SABÓ 8 53,95           431,60  

28 Eixo-198-7838 Unid. EATON 8 543,23        4.345,84  

29 Rolamento -154-5404 Unid. FAG 4 120,93           483,72  

30 Cone-3N4968 Unid. UNIFORT 4 259,67        1.038,68  

31 Capa-6D1734 Unid. UNIFORT 8 105,71           845,68  

32 Haste reta 4x2-2074272 Unid. AGCO 4 601,86        2.407,44  

33 Reparo -2147469 Unid. BOSCH 2 659,91        1.319,82  

34 Helice 9 Paletetas-1423391 Unid. F. CORREIA 2 739,94        1.479,88  

35 Correia Alternador -130-3216 Unid. BOSCH 10 47,39           473,90  

36 Tensor -377-9082 Unid. BOSCH 4 1388,91        5.555,64  

37 Mangote Radiador Superior-8T4136 Unid. VISCONDE 3 237,09           711,27  

38 Mangote Radiador Inf.-8T4121 Unid. VISCONDE 3 222,78           668,34  

39 Condutor-248-3231 Unid. VISCONDE 2 982,37        1.964,74  

40 Mangueira-2321794 Unid. VISCONDE 6 23,33           139,98  

41 Tubo cil 2-2322721 Unid. VISCONDE 2 302,7           605,40  

42 Cebolinha Temperatura -169-5326 Unid. BOSCH 4 965,93        3.863,72  

43 Filtro Separador -3491063 Unid. TECFIL 6 178,61        1.071,66  

44 Chave 12 V-1726489 Unid. BOSCH 4 259,52        1.038,08  

45 Anel O'ring-410520 Unid. UNIFORT 4 3,65              14,60  

46 Retentor-2164457 Unid. SABÓ 4 47,39           189,56  
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47 Rolamento -2164458 Unid. FAG 2 142,6           285,20  

48 Rolamento -1367808 Unid. FAG 1 129,76           129,76  

49 Correia-2429751 Unid. BOSCH 10 142,88        1.428,80  

50 Mangote Radiador Superior-8T4136 Unid. VISCONDE 3 156,01           468,03  

51 Mangote Radiador Inf.-8T4121 Unid. VISCONDE 3 172,25           516,75  

52 Capa 1/2 Unid. UNIFORT 20 13,12           262,40  

53 Capa 1/4 Unid. UNIFORT 30 14,22           426,60  

54 Capa 1x4 Unid. UNIFORT 30 27,99           839,70  

55 Capa 3/4 Unid. UNIFORT 30 26,24           787,20  

56 Capa 3/4 x4 Unid. UNIFORT 30 10,57           317,10  

57 Capa 3/8 Unid. UNIFORT 20 18,95           379,00  

58 Capa 5/8 Unid. UNIFORT 30 13,12           393,60  

59 Conexão 4-6 FP Unid. UNIFORT 15 11,66           174,90  

60 Conexão 8-10 Fors Unid. UNIFORT 15 18,95           284,25  

61 Conexão 8-8 fors 3/8 Unid. UNIFORT 20 17,86           357,20  

62 Conexão FF 1/8 NPT 1/4x2 Unid. UNIFORT 15 11,66           174,90  

63 Mangueira hid. 1/2x2 Unid. VISCONDE 18 76,55        1.377,90  

64 Mangueira hid. 1/4x2 Unid. VISCONDE 18 71,81        1.292,58  

65 Mangueira hid 1x2 2.400psi Unid. VISCONDE 20 144,75        2.895,00  

66 Mangueira hid. 3/4x2 3100psi Unid. VISCONDE 20 146,89        2.937,80  

67 Mangueira hid. 3/8x2 Unid. VISCONDE 15 47,39           710,85  

68 Mangueira hid. 5/8x2 Unid. VISCONDE 15 44,32           664,80  

69 CONEXAO MF 3/4 NPT 3/4X2  80101212 Unid. CARTERPILLA 20 18,66           373,20  

70 CONEXAO FG 1.5/16 JIC 1X2 8030-16-16 Unid. CARTERPILLA 20 31,02           620,40  

71 CONEXAO FG 1.1/6 JIC 3/4X2  80301212 Unid. CARTERPILLA 20 25,21           504,20  

72 CONEXAO FG 7/16 JIC 1/4X2 80300404 Unid. CARTERPILLA 20 18,59           371,80  

73 CONEXAO FG 7/8 JIC 5/8X2  80301010 Unid. CARTERPILLA 20 17,79           355,80  

TOTAL      76.939,49  

 

LOTE 03 - PEÇAS PARA RETRO JCB 3C 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Haste/Pistão-590/40317 Unid. MSU 1   1.063,53    1.063,53  

2 Reparo Ram/Extension-91/00100 Unid. BOSCH 2     204,72       409,44  

3 Reparo Ram/Stabiliser-91/00103 Unid. BOSCH 2     160,62       321,24  

4 Haste/Pistão -590/40254 Unid. MSU 1   1.408,96    1.408,96  

5 Reparo Ram/Stabiliser-91/00147 Unid. BOSCH 2     225,04       450,08  

6 Haste/Pistão Stabiliser-90/40746 Unid. MSU 1   1.433,08    1.433,08  

7 Reparo Ram/Slem/Swing-991/00163 Unid. BOSCH 2     236,08       472,16  
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8 Reparo Ram/Jaw Buchet -991/00003 Unid. BOSCH 1     424,01       424,01  

9 Shaft-914/86200 Unid. JCB 1     116,42       116,42  

10 Shaft-914/86201 Unid. JCB 1   1.062,51    1.062,51  

11 Shaft-914/86204 Unid. JCB 1   1.409,12    1.409,12  

12 Kit Spider-914/86202 Unid. JCB 4     446,70    1.786,80  

13 Retentor-904/50047 Unid. SABÓ 4     140,59       562,36  

14 Bearing (Rolamento)-907/08300 Unid. FAG 8     446,58    3.572,64  

15 Retentor -904/06700 Unid. SABÓ 8       91,53       732,24  

16 Oring-828/00196 Unid. JCB 10       11,10       111,00  

17 Engrenagem-450/12403 Unid. EATON 4     770,67    3.082,68  

18 Circlip-821/00209 Unid. JCB 24       13,07       313,68  

19 Rol. Diferencial-907/52200 Unid. EATON 8     446,65    3.573,20  

20 Retentor-904/50033 Unid. SABÓ 4     321,63    1.286,52  

21 Coroa/Pinhão-458/70189 Unid. MTB 1   2.424,65    2.424,65  

22 Rolamento Diferencial-907/09200 Unid. FAG 2     392,17       784,34  

23 Kit Calço-921/01900 Unid. MTB 4       91,48       365,92  

24 Espaçador-921/53300 Unid. MTB 1       20,96         20,96  

25 Rolamento-907/09100 Unid. FAG 2     195,12       390,24  

26 Bucha-808/00176 Unid. HYLIK 8       36,78       294,24  

27 Bucha-829/00548 Unid. HYLIK 4       97,92       391,68  

28 Retentor-904/07100 Unid. SABÓ 8       22,20       177,60  

29 Retentor-904/06200 Unid. SABÓ 6       30,87       185,22  

30 Rolamento Ext.-907/04100 Unid. FAG 6     160,59       963,54  

31 Rolamento Int.-907/05700 Unid. FAG 6       81,50       489,00  

32 Pino M.Eixo -120/30001 Unid. MTB 4     157,90       631,60  

33 Parafuso -826/00923 Unid. CISER 24       16,03       384,72  

34 Rolamento encosto m. eixo-907/05800 Unid. FAG 4       81,39       325,56  

35 Bucha-808/00253 Unid. HYLIK 4       16,03         64,12  

36 Retentor-904/09300 Unid. SABÓ 8       22,44       179,52  

37 Link-331/14862 Unid. JCB 4     708,15    2.832,60  

38 Joint-331/14861 Unid. JCB 4     214,86       859,44  

39 Rolamento -907/20043 Unid. FAG 4     397,32    1.589,28  

40 Plug ¾-826/00425 Unid. JCD 4       45,88       183,52  

41 Disco freio -458/20353 Unid. UNITEC 20       91,26    1.825,20  

42 Disco freio -458/20285 Unid. UNITEC 24       81,39    1.953,36  

43 Eixo-914/60102 Unid. MTB 2     940,14    1.880,28  

44 Trava Ext.-2203/0071 Unid. MTB 4       17,51         70,04  

45 Coroa/Pinhão Traz.-458/70249 Unid. MTB 1   2.775,03    2.775,03  

46 Cardã Compl.-914/60181 Unid. JCB 1   2.445,76    2.445,76  

47 Cruzeta -914/56401 Unid. FAG 6     160,32       961,92  

48 Filtro Tork -581118063 Unid. TECFIL 6       96,48       578,88  
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49 Cilindro -15/920402 Unid. BOSCH 4     446,66    1.786,64  

50 Hélice 18 Paletes -339/01027 Unid. 
TF. 

CORREIA 
2 

    205,13  
     410,26  

51 Dente da concha-531/03205 Unid. METISA 8     201,26    1.610,08  

52 Parafuso -826/00303 Unid. CISER 20       12,75       255,00  

53 Porca-1340/07012 Unid. CISER 20         3,43         68,60  

54 Dente da concha traz.-531/03205 Unid. METISA 2     190,14       380,28  

55 Dente ld-531/03208 Unid. METISA 1     160,96       160,96  

56 Dente Le-531/03209 Unid. METISA 1     160,96       160,96  

57 Filtro de ar-32/925683 Unid. TECFIL 1     199,78       199,78  

58 Filtro lub.-2103513 Unid. TECFIL 1       96,19         96,19  

59 Filtro diesel-pec 2/155 Unid. TECFIL 1         7,40           7,40  

60 Filtro diesel-32/92515 Unid. TECFIL 1     106,06       106,06  

61 Filtro trans.-bt9553 Unid. TECFIL 1     180,05       180,05  

62 Filtro hid.-32/925346 Unid. TECFIL 1     148,97       148,97  

63 Tampa do reservatório-477/00223 Unid. UNIFORT 1     100,14       100,14  

64 Capa 1/2 Unid. UNIFORT 20         8,88       177,60  

65 Capa 1/4 Unid. UNIFORT 30         9,62       288,60  

66 Capa 1x4 Unid. UNIFORT 30       18,94       568,20  

67 Capa 3/4 Unid. UNIFORT 30       17,76       532,80  

68 Capa 3/4 x4 Unid. UNIFORT 30         7,15       214,50  

69 Capa 3/8 Unid. UNIFORT 20       12,83       256,60  

70 Capa 5/8 Unid. UNIFORT 30         8,88       266,40  

71 Conexão 4-6 FP Unid. UNIFORT 15         7,89       118,35  

72 Conexão 8-10 Fors Unid. UNIFORT 15       12,83       192,45  

73 Conexão 8-8 fors 3/8 Unid. UNIFORT 20       12,09       241,80  

74 Conexão FF 1/8 NPT 1/4x2 Unid. UNIFORT 15         7,89       118,35  

75 Mangueira hid. 1/2x2 Unid. VISCONDE 18       51,80       932,40  

76 Mangueira hid. 1/4x2 Unid. VISCONDE 18       48,59       874,62  

77 Mangueira hid 1x2 2.400psi Unid. VISCONDE 20       97,95    1.959,00  

78 Mangueira hid. 3/4x2 3100psi Unid. VISCONDE 20       99,40    1.988,00  

79 Mangueira hid. 3/8x2 Unid. VISCONDE 15       32,06       480,90  

80 Mangueira hid. 5/8x2 Unid. VISCONDE 15       29,99       449,85  

81 
CONEXAO MF 3/4 NPT 3/4X2  
80101212 

Unid. 
UNIFORT 

20       12,63       252,60  

82 
CONEXAO FG 1.5/16 JIC 1X2 8030-
16-16 

Unid. 
UNIFORT 

20       20,99       419,80  

83 
CONEXAO FG 1.1/6 JIC 3/4X2  
80301212 

Unid. 
UNIFORT 

20       17,06       341,20  

84 
CONEXAO FG 7/16 JIC 1/4X2 
80300404 

Unid. 
UNIFORT 

20 
      12,58  

     251,60  

85 CONEXAO FG 7/8 JIC 5/8X2  Unid. UNIFORT 20       12,04       240,80  
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80301010 

TOTAL  66.457,68  

 

LOTE 04 - PEÇAS RETRO VOLVO BL70B 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Alternador Unid. BOSCH 1   1.602,45        1.602,45  

2 Aro cubo dianteiro Unid. VOLVO 2       828,37        1.656,74  

3 Assento completo Unid. VOLVO 1   1.230,75        1.230,75  

4 Bomba d’agua com tampa Unid. BOSCH 1       522,99           522,99  

5 Borda cortante Unid. METISA 1   1.454,15        1.454,15  

6 Caixa satélite Unid. EATON 1   2.879,64        2.879,64  

7 Cilindro levantamento Unid. BOSCH 1   2.534,83        2.534,83  

8 Coletor admissão Unid. MAHLE 1   2.903,33        2.903,33  

9 Coletor escape Unid. MAHLE 1   2.018,65        2.018,65  

10 Correia Unid. BOSCH 4       139,77           559,08  

11 Cremalheira grafitada Unid. MAHLE 1   1.521,03        1.521,03  

12 Cubo traseiro montado Unid. VOLVO 2   2.020,00        4.040,00  

13 Dente concha dianteiro Unid. METISA 40       211,03        8.441,20  

14 Dente concha traseiro Unid. METISA 40       247,34        9.893,60  

15 Eixo diferencial Unid. PV 1   1.454,46        1.454,46  

16 Eixo satélite Unid. EATON 1       997,91           997,91  

17 Eixo virabrequim Unid. EATON 1   3.494,85        3.494,85  

18 Engrenagem planetária Unid. EATON 4       522,50        2.090,00  

19 Hélice motor Unid. F.CORREIA 1       889,41           889,41  

20 Horímetro Unid. BOSCH 1       176,20           176,20  

21 Indicador restrição Unid. BOSCH 1       191,16           191,16  

22 Painel elétrico completo Unid. BOSCH 1   1.762,04        1.762,04  

23 Para-brisa  Unid. VDO 2   1.511,08        3.022,16  

24 Parafuso aço Unid. CISER 22         12,99           285,78  

25 Parafuso dente Unid. CISER 80         23,19        1.855,20  

26 Radiador Unid. VISCONDE 1   2.525,57        2.525,57  

27 Reparo do Cilindro de lança traseira Unid. BOSCH 4       332,24        1.328,96  

28 
Reparo do Cilindro do pistão de 
levantamento 

Unid. BOSCH 6       418,09        2.508,54  

29 Rolamento diferencial Unid. FAG 4       418,31        1.673,24  

30 Sedimentador Unid. FAG 1   1.510,76        1.510,76  

31 Solenoide Unid. BOSCH 1       929,82           929,82  

32 Turbina Unid. GARRET 1   3.134,50        3.134,50  

33 Válvula hidráulica Unid. MAHLE 2   1.963,58        3.927,16  
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34 Volante motor Unid. MAHLE 1   1.758,77        1.758,77  

TOTAL     76.774,93  

 

LOTE 06 - PEÇAS PÁ CARREGADEIRA HL 470-9 HYUNDAI 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Anel anti-estrusão YBA 00082 Unid. AGEL 5         12,14            60,70  

2 Anel borracha 61Q606500 Unid. AGEL 4       116,77          467,08  

3 Anel O YBA 00001 Unid. AGEL 2       573,36       1.146,72  

4 Anel O YBA 00011 Unid. AGEL 10         36,76          367,60  

5 Anel O YBA 00083 Unid. AGEL 10         21,27          212,70  

6 Anel ORING 14463780 Unid. AGEL 2           2,00               4,00  

7 Anel silicone 219000500 Unid. AGEL 6         23,93          143,58  

8 Anel silicone 219000510 Unid. AGEL 6         23,66          141,96  

9 Anel YBA00082 Unid. AGEL 6         45,37          272,22  

10 Anel YBAA 00083 Unid. AGEL 6         81,88          491,28  

11 Bucha HL 740 61LF10090 Unid. PV 2       237,83          475,66  

12 Bucha HL 740 61LF10121 Unid. PV 2       594,21       1.188,42  

13 Bucha HL 740 X112702063 Unid. PV 2       189,69          379,38  

14 Bucha HL740 41LF10160 Unid. PV 2         92,26          184,52  

15 Calco HL740 S391070120 Unid. PV 12       172,41       2.068,92  

16 Calco S391100200 Unid. PV 2       321,76          643,52  

17 Disco freio HYUNDAI YBA 00080 Unid. UNITEC 10       287,52       2.875,20  

18 Disco freio HYUNDAI YBA 00081 Unid. UNITEC 10       148,84       1.488,40  

19 Disco freio YBAA 00081 Unid. UNITEC 10       164,98       1.649,80  

20 Placa de freio HYUNDAI YBA 00087 Unid. UNITEC 2       723,32       1.446,64  

21 Retentor 81LN20040 Unid. SABÓ 2       237,88          475,76  

22 Vedador S70065306 Unid. UNIFORT 2       108,62          217,24  

23 Vedador Y020070011 Unid. SABÓ 8       140,21       1.121,68  

24 Retentor 148933ª1 Unid. SABÓ 3       109,50          328,50  

25 
Dente central HYUNDAI CARREG. 
HL740/75/61L30169 

Unid. CEI 12       598,13       7.177,56  

26 
Dente LD  HYUNDAI CARREG. 
HL740/75/61L30171 

Unid. CEI 3       762,13       2.286,39  

27 Compressor do ar condicionado Unid. BOSCH 1   3.216,79       3.216,79  

28 Dente LE HYUNDAI HL 740/757 61L30171 Unid. CEI 3       597,97       1.793,91  

29 Capa ½ Unid. UNIFORT 20         14,43          288,60  

30 Capa ¼ Unid. UNIFORT 30         15,64          469,20  

31 Capa 1x4 Unid. UNIFORT 30         30,79          923,70  

32 Capa ¾ Unid. UNIFORT 30         28,87          866,10  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

312
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

8 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

8 

33 Capa 3/4 x4 Unid. UNIFORT 30         11,63          348,90  

34 Capa 3/8 Unid. UNIFORT 20         20,85          417,00  

35 Capa 5/8 Unid. UNIFORT 30         14,43          432,90  

36 Conexão 4-6 FP Unid. UNIFORT 15         12,83          192,45  

37 Conexão 8-10 fors Unid. UNIFORT 15         20,85          312,75  

38 Conexão 8-8 fors 3/8 Unid. UNIFORT 20         19,65          393,00  

39 Conexão FF 1/8 NPT 1/4x2 Unid. UNIFORT 15         12,83          192,45  

40 Mangueira hid. 1/2x2 Unid. AGCO 18         84,20       1.515,60  

41 Mangueira hid. 1/4x2 Unid. AGCO 18         78,99       1.421,82  

42 Mangueira hid 1x2 2.400psi Unid. AGCO 20       159,22       3.184,40  

43 Mangueira hid. 3/4x2 3100psi Unid. AGCO 20       161,58       3.231,60  

44 Mangueira hid. 3/8x2 Unid. AGCO 15         52,12          781,80  

45 Mangueira hid. 5/8x2 Unid. AGCO 15         48,76          731,40  

46 Conexão F 3/4 npt 3/4x2  80101212 Unid. UNIFORT 20         20,53          410,60  

47 Conexão fg 1.5/16 jic 1x2 8030-16-16 Unid. UNIFORT 20         34,13          682,60  

48 Conexão fg 1.1/6 jic 3/4x2  80301212 Unid. UNIFORT 20         27,73          554,60  

49 Conexão fg 7/16 jic 1/4x2 80300404 Unid. UNIFORT 20         20,45          409,00  

50 Conexão fg 7/8 jic 5/8x2  80301010 Unid. UNIFORT 20         19,57          391,40  

TOTAL   50.478,00  

 

LOTE 08 - FILTROS LINHA PESADA E AGRÍCOLA 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Filtro Ar Primário Unid. MAN 120       152,51   18.301,46  

2 Filtro Ar Secundário Unid. MAN 120       111,69   13.402,80  

3 Filtro Cabine Unid. MAN 80         42,38      3.390,32  

4 Filtro Combustível Elemento Unid. MAN 120       134,80   16.176,00  

5 Filtro Combustível Sedimentador Unid. MAN 120       188,73   22.647,59  

6 Filtro Desumidificador de Ar Unid. MAN 40       186,42      7.456,80  

7 Filtro Lubrificante Unid. MAN 120       137,12   16.454,40  

TOTAL  97.829,37  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
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2.1.1. O único órgão participante será a Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao 
Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quanti tativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende 
a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 16 do Decreto Municipal n.º 
045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura não 
podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 
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6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata  
de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta ao 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do 
processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta 
de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da 
Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no 
Decreto Federal nº 9.488, de 2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo 
de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas. 
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10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês subseqüente 
ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
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13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo prazo de 
até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até dois 
anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU 
e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC pelo prazo 
de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 
razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n.º 018-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 
045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-BA, 22 de julho de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

AUTO CENTER PRIME EIRELI 
CNPJ: 27.260.712/0001-04 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

18 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

18 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n.º 018-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 
045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-BA, 22 de julho de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

AUTO CENTER PRIME EIRELI 
CNPJ: 27.260.712/0001-04 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

323
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

1 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-2020 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas 
legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 018-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 20 de julho de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/lotes a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
14.336.577/0001-83, com sede na Rua 1, nº 239, Bairro Sítio Vomitamel, Guanambi-BA,CEP: 46.430-000, neste 
ato representada pela sócia, Srª. Eliene Cardoso de Souza Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade n.º 
793431476 SSP-BA e CPF n.º 920.887.835-04, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de peças e serviços para 
máaquinas pesadas, visando atender as necessidades do Município de Cocos, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 02 - PEÇAS PATROL NEW HOLLAND RG 140 B 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Conj. Pré filtro-84286382 Unid. CNH 2      102,28       204,56  

2 Válvula -84286403 Unid. CNH 2      513,96    1.027,92  

3 Tubo da Turbina-2854585 Unid. CNH 2      169,62       339,24  

4 Tubo Nível Oléo-2855632 Unid. CNH 2        86,94       173,88  

5 (Junta)Tampa-2852136 Unid. SABÓ 2        55,40       110,80  

6 Retentor-4890833 Unid. ARCA 2        70,74       141,48  

7 Junta Cabeçote-2853784 Unid. SABÓ 2        46,88         93,76  

8 Junta Cabeçote-2853788 Unid. SABÓ 2        49,44         98,88  
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9 Junta Cabeçote Motor-2830704 Unid. SABÓ 2        57,96       115,92  

10 Junta-2856887 Unid. SABÓ 2        38,36         76,72  

11 Junta-4897861 Unid. SABÓ 2        42,62         85,24  

12 Tensor Correia-2852398 Unid. LNG 2      293,21       586,42  

13 Correia -4898546 Unid. GATES 2     159,39       318,78  

14 Radiador -84261959 Unid. 
MP 

RADIADORES 
2  1.235,90    2.471,80  

15 Mangueira Radiador-75324694 Unid. CNH 2     110,80       221,60  

16 Mangueira Radiador-75320219 Unid. CNH 2      102,28       204,56  

17 Reservatório-84227067 Unid. RESERPLASTIC 2      571,07    1.142,14  

18 Bomba d'água-4891252 Unid. UNIBOMBAS 2      851,49    1.702,98  

19 Tampa-87362264 Unid. ROCHESTER 2        69,04       138,08  

20 Tubo-71102740 Unid. CNH 2      141,49       282,98  

21 Cabo-84368143 Unid. CABOVEL 2     383,55       767,10  

22 Farol-75249995 Unid. ARTFAROL 2     110,80       221,60  

23 Farol-75249994 Unid. ARTFAROL 2      110,80       221,60  

24 Interruptor-75325352 Unid. IGUAÇU 2     250,59       501,18  

25 Chave Partida -75267445 Unid. FACOBRAS 2     102,28       204,56  

26 Coluna Direção-75280694 Unid. CNH 2      536,98    1.073,96  

27 Tirante -73125851 Unid. CNH 4      255,70    1.022,80  

28 Parafuso-8603293 Unid. UNIFORT 36          6,82       245,52  

29 Diafragma -76081001 Unid. CNH 2      102,28       204,56  

30 Placa -87561066 Unid. CNH 2       21,31        42,62  

31 Placa -87561065 Unid. CNH 2        35,80         71,60  

32 Anel Pistão-8603302 Unid. CNH 2      494,36       988,72  

33 Rolamento-84497616 Unid. TIMKEM 2     357,98       715,96  

34 Anel-8603300 Unid. APC 2       55,40       110,80  

35 Placa -87712665 Unid. CNH 2      681,87    1.363,74  

36 Junta-87453965 Unid. SABÓ 4     136,37       545,48  

37 Junta-8603786 Unid. SABÓ 4       85,23       340,92  

38 Bomba Hidráulica-87711551 Unid. CNH 2  1.960,39    3.920,78  

39 Vareta Torque-87742441 Unid. CNH 2        55,40       110,80  

40 Junta-75288424 Unid. SABÓ 2       38,36         76,72  

41 Disco -75287708 Unid. CNH 20       55,40   1.108,00  

42 Disco -75312847 Unid. CNH 20       89,50    1.790,00  

43 Junta-75289463 Unid. SABÓ 2       76,71       153,42  

44 Junta-75288889 Unid. SABÓ 2       69,89       139,78  

45 Junta-75288881 Unid. SABÓ 2       79,27       158,54  

46 Junta-75288502 Unid. SABÓ 2       57,96       115,92  

47 Junta Esferica-87663316 Unid. CNH 2                  
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225,87  451,74  

48 Bucha-87647431 Unid. FORTY PEÇAS 2      254,85      509,70  

49 Escova Bronze -84167878 Unid. CNH 4     264,23   1.056,92  

50 Conj. Rolamento -87663318 Unid. CNH 2     669,09    1.338,18  

51 Arruela -87663319 Unid. FORTY PEÇAS 2          5,11         10,22  

52 Anel -87648785 Unid. APC 2       21,31        42,62  

53 Anel Cubo Roda Dianteiro -75325357 Unid. APC 4        55,40       221,60  

54 Vedação Cubo Roda Dianteiro -75325358 Unid. APC 4       55,40       221,60  

55 Rolamento Cubo Roda Dianteiro -73124684 Unid. TIMKEM 4      451,74    1.806,96  

56 Rolamento Cubo Roda Dianteiro -70684817 Unid. TIMKEM 4      494,36    1.977,44  

57 Porca-70922271 Unid. UNIFORT 2         2,98          5,96  

58 Cruzeta Transmissão -75288824 Unid. LNG 2     161,94       323,88  

59 Junta Retentor-75288833 Unid. SABÓ 4       76,71       306,84  

60 Rolamento -87625366 Unid. TIMKEM 2     342,64       685,28  

61 Retentor-87625367 Unid. ARCA 2       49,44        98,88  

62 Anel Oring-87625355 Unid. APC 2       38,36        76,72  

63 Vedação-87625368 Unid. APC 2     272,75       545,50  

64 Oring-87625356 Unid. APC 2        38,36         76,72  

65 Rolamento -79042277 Unid. TIMKEM 2      329,86       659,72  

66 Vedador (Retentor)-79102659 Unid. ARCA 2     106,54      213,08  

67 Cabo Freio Estacionamento -84330195 Unid. CABOVEL 2     198,60       397,20  

68 Tirante -73125851 Unid. CNH 2  1.960,39    3.920,78  

69 Bomba Hidraulico-87635875 Unid. CNH 1  3.025,81    3.025,81  

70 Tampa-79104494 Unid. ROCHESTER 2        68,19       136,38  

71 Filtro -87626518 Unid. TECFIL 2     187,52       375,04  

72 Válvula Hidraulica-75313231 Unid. CNH 2      353,72       707,44  

73 Cilindro Reparo Levantamento Lamina -84217287 Unid. APC 2     102,28       204,56  

74 Reparo Cil. Inclinação Lamina-75288870 Unid. APC 2      115,07       230,14  

75 Reparo Cil. Travamento Cela-75288869 Unid. APC 2     103,99       207,98  

76 Reparo Deslocamento do Circulo -75220700 Unid. APC 2      127,85       255,70  

77 Reparo Deslocamento Lamina-75288868 Unid. APC 2     127,85       255,70  

78 Reparo Cilindro Articulação -75209587 Unid. APC 2       85,23       170,46  

79 Reparo Cilindro Ripper -75288901 Unid. APC 2        85,23       170,46  

80 Reparo Destravamento Sela-73064517 Unid. APC 2      153,42       306,84  

81 Placa -84165763 Unid. CNH 8        29,82       238,56  

82 Parafuso-73126330 Unid. UNIFORT 80         7,67       613,60  

83 Placa -84165760 Unid. CNH 8        27,27       218,16  
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84 Parafuso -15970531 Unid. UNIFORT 32          5,97       191,04  

85 Arruela -70930370 Unid. UNIFORT 32          4,26       136,32  

86 Placa-87616832 Unid. CNH 8       35,80       286,40  

87 Placa-87616831 Unid. CNH 8       35,80       286,40  

88 Placa-75248810 Unid. CNH 12       23,87       286,44  

89 Placa-75248811 Unid. CNH 6       69,89       419,34  

90 Espaçador -75248808 Unid. FORTY PEÇAS 6       60,52      363,12  

91 Calça-75248809 Unid. FORTY PEÇAS 42       10,23       429,66  

92 Rolamento -70928851 Unid. TIMKEM 4     501,18   2.004,72  

93 Haste-75267184 Unid. MARVITUBOS 10     937,58    9.375,80  

94 Chave -73125907 Unid. FACOBRAS 10       27,27      272,70  

95 Haste -75267178 Unid. MARVITUBOS 10      809,72    8.097,20  

96 Lamina 13f Unid. CEI 10     639,26    6.392,60  

97 Lamina 15f Unid. CEI 10     639,26   6.392,60  

98 Capa 1/2 Unid. LUBERFER 20       27,27       545,40  

99 Capa 1/4 Unid. LUBERFER 30       19,60       588,00  

100 Capa 1x4 Unid. LUBERFER 30       48,58   1.457,40  

101 Capa 3/4 Unid. LUBERFER 30       29,83       894,90  

102 Capa 3/4 x4 Unid. LUBERFER 30       34,95    1.048,50  

103 Capa 3/8 Unid. LUBERFER 20       21,31       426,20  

104 Capa 5/8 Unid. LUBERFER 30       28,98       869,40  

105 Conexão 4-6 FP Unid. LUBERFER 15       18,75       281,25  

106 Conexão 8-10 Fors Unid. LUBERFER 15       12,79       191,85  

107 Conexão 8-8 fors 3/8 Unid. LUBERFER 20       10,23       204,60  

108 Conexão FF 1/8 NPT 1/4x2 Unid. LUBERFER 15       11,93       178,95  

109 Mangueira hid. 1/2x2 Unid. JOTAFLEX 18       40,91       736,38  

110 Mangueira hid. 1/4x2 Unid. JOTAFLEX 18        30,68       552,24  

111 Mangueira hid 1x2 2.400psi Unid. JOTAFLEX 20       52,85   1.057,00  

112 Mangueira hid. 3/4x2 3100psi Unid. JOTAFLEX 20       43,47       869,40  

113 Mangueira hid. 3/8x2 Unid. JOTAFLEX 15       32,39       485,85  

114 Mangueira hid. 5/8x2 Unid. JOTAFLEX 15       45,17       677,55  

115 CONEXAO MF 3/4 NPT 3/4X2  80101212 Unid. LUBERFER 20     18,75      375,00  

116 CONEXAO FG 1.5/16 JIC 1X2 8030-16-16 Unid. LUBERFER 20       12,79       255,80  

117 CONEXAO FG 1.1/6 JIC 3/4X2  80301212 Unid. LUBERFER 20       10,23       204,60  

118 CONEXAO FG 7/16 JIC 1/4X2 80300404 Unid. LUBERFER 20       11,93       238,60  

119 CONEXAO FG 7/8 JIC 5/8X2  80301010 Unid. LUBERFER 20       17,05       341,00  

TOTAL 95.233,00  
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LOTE 05 -PEÇAS PATROL VOLVO 930 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 Aneis vedação Unid. APC 8       114,10         912,80  

2 Barra direção central Unid. CNH 3       777,96       2.333,88  

3 Bicos bomba injetora Unid. DELPHI 6       453,81       2.722,86  

4 Cabeçote bomba injetora Unid. DELPHI 4       933,55       3.734,20  

5 Canto de lâmina Unid. CEI 10       401,94       4.019,40  

6 Cardã da transmissão Unid. CNH 4    1.841,17       7.364,68  

7 Correia do alternador Unid. GATES 10       233,39       2.333,90  

8 Disco freio traseiro Unid. CNH 12       155,59       1.867,08  

9 Embuchamento do eixo dianteiro Unid. FORTY PEÇAS 6    1.270,66       7.623,96  

10 Embuchamento de lâmina Unid. FORTY PEÇAS 6    1.633,71       9.802,26  

11 Embuchamento escarificador Unid. FORTY PEÇAS 4    1.231,77       4.927,08  

12 Farol dianteiro Unid. ARTFAROL 8       168,56       1.348,48  

13 Horímetro Unid. 12M  1       194,49          194,49  

14 Lâmina Unid. CEI 20       972,45     19.449,00  

15 Lanterna traseira Unid. CEI 6       162,07          972,42  

16 Luva da transmissão Unid. LNG 6       492,71       2.956,26  

17 Mangueira hidráulica freio Unid. KORAX 8       110,21          881,68  

18 Parafuso de lâmina Unid. UNIFORT 100         15,56       1.556,00  

19 Parafuso roda Unid. UNIFORT 20         32,41          648,20  

20 Pastilhas freio Unid. CNH 10       252,84       2.528,40  

21 Pino do eixo dianteiro Unid. FORTY PEÇAS 4       343,60       1.374,40  

22 Pista do retentor dianteiro Unid. CNH 8       285,25       2.282,00  

23 Placa do gira círculo Unid. GEOMAQ 10         71,31          713,10  

24 Ponteira de direção direita Unid. CNH 4       246,35          985,40  

25 Ponteira de direção esquerda Unid. CNH 4       246,35          985,40  

26 Porca roda Unid. UNIFORT 20           6,48          129,60  

27 Reparo do cilindro de deslocamento da lâmina Unid. APC 10       155,59       1.555,90  

28 Reparo do cilindro de inclinação da roda Unid. APC 6       110,21          661,26  

29 Reparo do cilindro direção Unid. APC 6       116,69          700,14  

30 Reparo do cilindro inclinação da lâmina Unid. APC 8       155,59       1.244,72  

31 Reparo do cilindro mestre Unid. TRW 4       220,42          881,68  

32 Reparo do cilindro que levanta lâmina Unid. APC 8       155,59       1.244,72  

33 Reparo do escarificador Unid. APC 12       119,29       1.431,48  

34 Reservatório lava para brisa Unid. RESERPLASTIC 4       258,02       1.032,08  

35 Retentor roda dianteira Unid. ARCA 6         85,58          513,48  

36 Retentor roda traseira Unid. ARCA 10         85,58          855,80  

37 Roda com 10 furos Unid. CNH 1    1.024,31       1.024,31  
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38 Rolamento dianteiro da roda Unid. TIMKEM 6       414,91       2.489,46  

39 Rolamento interno eixo traseiro Unid. TIMKEM 6       505,68       3.034,08  

40 Rolamento roda traseira Unid. TIMKEM 8       414,91       3.319,28  

41 Separador disco traseiro Unid. GEOMAQ 12       175,04       2.100,48  

42 Tensor esticador correia Unid. LNG 6       531,60       3.189,60  

43 Unhas do escarificador Unid. CEI 20       103,73       2.074,60  

TOTAL  112.000,00  

 

LOTE 07 - SERVIÇOS MECÂNICOS MÁQUINAS PESADAS EM GERAL 

Item Especificação Unid. Marca Quant. V. Unit. Total 

1 

Hora trabalhada de mecânico de máquinas pesadas, 
com todas as ferramentas, profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações necessárias a 
execução dos serviços, sem o fornecimento de 
peças. 

Hora 
MOLAS 
BRASIL 

600        68,59      41.154,00  

2 

Hora trabalhada de eletricista de máquinas pesadas, 
com todas as ferramentas, profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações necessárias a 
execução dos serviços, sem o fornecimento de 
peças. 

Hora 
MOLAS 
BRASIL 

400        97,96      39.184,00  

3 

Hora trabalhada de torneiro mecânico de máquinas 
pesadas, com todas as ferramentas, profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações necessárias a 
execução do serviços, sem o fornecimento de peças. 

Hora 
MOLAS 
BRASIL 

300        97,97      29.391,00  

4 

Hora trabalhada de mecânico retificador de máquinas 
pesadas, com todas as ferramentas, profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações necessárias a 
execução dos serviços, sem o fornecimento de 
peças. 

Hora 
MOLAS 
BRASIL 

300      117,57      35.271,00  

TOTAL   145.000,00  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.1.1. O único órgão participante será a Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
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regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao 
Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende 
a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 16 do Decreto Municipal n.º 
045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura não 
podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
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4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
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for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata 
de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta ao 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos autos do 
processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta 
de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da 
Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no 
Decreto Federal nº 9.488, de 2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo 
de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.3.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês subseqüente 
ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo prazo de 
até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até dois 
anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
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municipal, conforme Parecer n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU 
e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC pelo prazo 
de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 
razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n.º 018-2020 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 
045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-BA, 22 de julho de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA-ME 
CNPJ: 14.336.577/0001-83 

CONTRATADA 
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 
045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-2020 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2020, o MUNICÍPIO DE 
COCOS, Estado da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, 

Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-
75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, 
médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 
021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente 
investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal nº 045/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 022-2020, homologada pelo Prefeito Municipal em 
03 de agosto de 2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens/s a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MASTER 

PAPELARIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 17.683.154/0001-28, com sede na Rua José Firmino Graia, nº 291, 

Bairro Vila Nova, Santa Maria da Vitória-BA, CEP: 47.640-000, neste ato representada 

pelo Sr. Wéllington Oliveira de Araújo, portador da Cédula de Identidade nº 

1133113206 SSP-BA e CPF nº 022.555.825-46, cuja proposta foi classificada em 1º lugar 

no certame. 

 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de comunicação visual, 

destinados as secretarias municipais de Cocos - BA, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITENS 
ESPECIFICAÇÃO  

QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ADESIVO, vinil, autocolante, recorte 200 M2 75,00 15.000,00 

2 
ADESIVO PERFURADO, aplicação em vidro, espessura 
0,07mm, com impressão digital e aplicação 180 M2 72,22 12.999,60 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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3 
BANNER, Iona 280gr, impressão digital, acabamento em 
haste de madeira, ponteiras em PVC, com corda nas 
extremidades para fixação 

150 M2 60,00 9.000,00 

4 
BANNER, Iona 440gr, impressão digital, acabamento em 
haste de madeira, ponteiras em PVC, com corda nas 
extremidades para fixação 

150 M2 66,66 9.999,00 

5 CARTAZ, impresso, papel 120gr, 4/0 750 M2 17,33 12.997,50 

6 
FAIXA, Iona 280gr, impressão digital, acabamento em 
hastes de madeira. 

500 M2 72,00 36.000,00 

7 
FIXAÇÃO PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, com utilização de 
tubo em aço chapa 16, pintura zarcão. 150 M2 260,00 39.000,00 

8 
OUTDOOR, impresso, papel 90gr/m2, 4/0 cores, couchê 
fosco, impressão digital. 

500 M2 20,00 10.000,00 

9 
LONA, impressão digital, Iona 440gr. black light, para 
fixação em estrutura metálica, qualquer formato, incluso 
fixação 

100 M2 120,00 12.000,00 

10 
LONA, impressão digital, Iona 440gr, front light, para 
fixação em estrutura metálica, qualquer formato,  incluso 
fixação. 

150 M2 126,66 18.999,00 

11 
PLACA, impressão digital, Iona 440gr, black light, 
impressão digital, reforçada com poliéster, para fixação em 
estrutura metálica, incluso fixação 

50 M2 520,00 26.000,00 

12 

PLACA de inauguração em acrílico, confecção e instalação, 
incolor 4mm, com 2 placas formando um 
"sanduíche", instalação com 4 fixadores em inox nas 
extremidades e espaçadores em aço inox com 
distância de 2cm entre a placa e a parede. dimensão 
50x33cm. 

15 UN 466,66 6.999,90 

13 

PLACAS de Sinalização chapa de aço galvanizada mínimo 
1,20mm, pintura em esmalte sintético, formatos possíveis: 
sextavado, triangular, quadrada ou retangular, plotagem 
com impressão digital em vinil. 

80 M2 262,50 21.000,00 

14 

PLACAS de Visualização, chapa aço galvanizada mínimo 
1,20mm, pintura em esmalte sintético, formatos possíveis: 
sextavado, triangular, quadrada ou retangular, plotagem 
com vinil refletivo 

35 M2 428,57 14.999,95 

15 
PLACAS DE ZINCO, armação de metalon 30mm x 30mm, 
chapa em zinco, impressão digital em vinil 
autocolante, incluso instalação com fixador de tubo 

200 M2 225,00 45.000,00 

16 
Plotagem com película insul-film, G5/G20, preto, 
instalação em vidro 

120 M2 183,33 21.999,60 

17 
PLACA DE PVC, espessura 04 mm, com impressão digital 
em vinil auto colante, 010mm. 

100 M2 130,00 13.000,00 

18 
PLACA DE PVC, espessura 10 mm,com impressão digital em 
vinil auto colante de 010mm 

100 M2 160,00 16.000,00 

  VALOR TOTAL   340.994,55 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que 

a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura não podendo ser prorrogada. 

2. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:42 horas do dia 12/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E91-1891-258C-6638-8791 ou utilize o código QR.

342
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2528 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

4 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

 
 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA

4 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

autos do processo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 

da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as descrições do 

item. 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

9.5. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

 

10.1. Os bens serão recebidos: 

 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 
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prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem 

acrescidos ao valor originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo 
a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

EM = I x N x VP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo 

prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 022-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que  seja. 

 

 

Cocos-BA, 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

MASTER PAPELARIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI-ME 

CNPJ: 17.683.154/0001-28 

CONTRATADA 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-2020 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 020-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 126-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 
Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 
representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador 
da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do 
mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; aplicando-se, 

subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e a Lei 

Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro 

de Preços n.º 020-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 11 de agosto de 2020; 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 

tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AMAURI PEREIRA CASTRO-ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.131.826/0001-15, com sede na Rua Lucrécio Novais, nº 735, 

centro, CEP: 47.740-000, no Município de Serra Dourada-BA, neste ato representada pelo 

Sr. Amauri Pereira Castro, portador da Cédula de Identidade nº 1308149204 SSP-BA e CPF 

nº 635.263.105-30, doravante denominado CONTRATADA, cuja proposta foi classificada 

em 1º lugar no certame. 

 

 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes, 

eletrônicos e de informática destinados as secretarias do Município de Cocos – BA 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

1 

Computador Desktop Completo, 
configurações mínimas: gabinete 
(predominância preto piano, torre, ATX, 
4baias, fonte 300watts nominal com sata); 
processador (clock mínimo 3,1ghz, dois 
núcleos, cache 3mb); memória instalada 
(4gb, DDR4, 2133mhz) suportável até 32gb; 
HD (Sata2 SSD 120gb); leitor de cartões 
(SD, Micro SD, etc); gravador de dvd preto 
(20x, Sata, dual-layer); mouse 
(predominância preto, óptico, usb, 03 
botões com scroll, 800dpi); teclado (usb, 
predominância preto, multimídia, ABNT2); 
placa mãe (on-board (som, vídeo, rede), 
front side bus: 2666/2400/2133MHz, 1 x slot 
Pci Express 3.0 / 2.0 x16 (no modo x16) 1 x 
slot Pci Express 2.0x1, 4 usb 2.0, 4 porta 
sata2, 1 x RJ45 porta, suporte a memórias 
DDR4 2666/2400/2133MHz; caixa de som 
(usb, com botão liga/desliga, controle 
volume, 5watts rms); monitor (led 18,5" 
widescreen preto, resolução mínima 
1600x900, tempo de resposta máximo de 
5ms, contraste: mínimo de 5.000.000:1, 
sem auto-falante embutido). Garantia 
mínima de 12 (doze) meses a partir da 
entrega. 

Unid. 25 3.672,00  91.800,00  

PLACA MÃE: 
ASUS; 
MEMÓRIA: 
INTEL; 
GRAVADOR 
DVD: LITE ON; 
MONITOR: LG; 
LEITOR DE 
CARTÃO: 
MULTILASER; 
SSD: ADATA; 
GABINETE: K 
MEX; CAIXA 
DE SOM: 
MULTILASER; 
MOUSE: C3 
TECH; 
TECLADO: C3 
TECH 

TOTAL                           91.800,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que 

a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 
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6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 

da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as descrições do 

item. 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na 

obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, 

o produto com avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 
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9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. A Administração realizará 

pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

 
10.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem 

acrescidos ao valor originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo 
a fórmula: 

EM = I x N x VP 
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I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
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contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão  de  licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
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causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-BA, 12 de agosto de 2020. 

 

 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 
AMAURI PEREIRA CASTRO-ME 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2020 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 020-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 126-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 
Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 
Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 
representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador 
da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do 
mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 020-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 11 de agosto de 

2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa WESLEY 

RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.270.837/0001-56, com sede na 

Rua Vereador Domingos Cardoso, nº 50, centro, CEP: 46.446-000, no Município de Feira 

da Mata-BA, neste ato representada pelo Sr. Evaldo de Oliveira Ramos, portador da Cédula 

de Identidade nº 4983502 SSP/MG e CPF nº 478.052.776-72, doravante denominado 

CONTRATADA, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 

 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes, 

eletrônicos e de informática destinados às secretarias do Município de Cocos – BA 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

2 

Estabilizador Nobreak 600va E S 220v 
Tv Pc  segurança; com Baterias internas; 
possui 1 bateria 12 V 4,5 Ah, ele oferece, 
em média, 45 minutos de autonomia para 
equipamentos de segurança ou 20 
minutos para equipamentos de 
informática. Padrão de frequência de 50 a 
60 Hz; 6 níveis de proteção: contra 
sobrecarga, subtensão, sobtensão, curto-
circuito, surtos detenção e 
sobreaquecimento no inversor.. 

Unid. 30       540,00     16.200,00  INTELBRÁS 

3 

Impressora Laser multifuncional, 
monocromática, tecnologia Laser ou LED; 
tela LCD de três linhas ou superior; 
impressora (velocidade de impressão no 
mínimo 30ppm A4, ciclo de trabalho 
mensal do mínimo 20.000 páginas, 
resolução mínima 600x600dpi); scanner 
(resolução de digitalização óptica no 
mínimo de 1200dpi); copiadora 
(velocidade de cópia normal preto de no 
mínimo 18cpm resolução de cópia (texto 
em preto, gráficos e texto em cores 
mínimo de 600x600dpi, 
redução/ampliação de no mínimo 30 a 
300%),  impressão frente e verso; 
entrada mínima USB 2.0, processador 
com velocidade de no mínimo 500MHz; 
memória mínima de 32mb, bandeja de 
entrada de papel mínimo 200folhas; 
incluir cabo USB; possuir conexão 
Ethernet 10 / 100 Base TX Interface ou 
superior; Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

Unid. 30    2.470,00     74.100,00  BROTHER 

6 

Scanner Ads-1250w Ads1250w 1250w 
Portátil Wifi Cópia Frente e Verso: 
Profundidade de Cores: 48 bits interna / 
24 bits externa Resolução Ótica: 600 x 
600 dpi Páginas por minuto: 25 ppm Ciclo 
Diário: 1000 Tipos de documento: Cartão 
com relevo, Cartão de plástico , Cartão 
de visita , Papel Comum e Cheque 
Conectividade: USB 3.0, Wi-Fi Área de 
Digitalização: 21.6 cm Capacidade 
Alimentador Automático: 20 folhas 
Alimentação: 220 V. 

Unid. 2    2.800,00       5.600,00  BROTHER 

7 

Mouse óptico, interface USB, mínimo de 
2 botões e scroll, com resolução mínima 
de 800dpi, devidamente comprovada na 
especificação do produto. 

Unid. 20        19,25          385,00  MULTILASER 

8 
Teclado, interface USB, padrão ABNT2, 
com no mínimo 105 Teclas padrão, 
sendo obrigatório “Ç”. 

Unid. 20         24,75          495,00  MULTILASER 

TOTAL       96.780,00  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 
 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que 

a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

2. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 
 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 
 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 

da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as descrições do 

item. 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. A Administração realizará 

pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

 
10.1. Os bens serão recebidos: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 
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procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem 

acrescidos ao valor originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo 
a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

EM = I x N x VP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
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10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão  de  licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

 
13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-BA, 12 de agosto de 2020. 

 

 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 
WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME 

CNPJ: 23.270.837/0001-56 
CONTRATADA 
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14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-BA, 12 de agosto de 2020. 

 

 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 
WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME 

CNPJ: 23.270.837/0001-56 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-2020 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 020-2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 126-2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2020, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da 
Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da 
Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 
representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, médico, portador 
da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente 
e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do 
mandato de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018 e Lei Municipal n 496/2007; 

aplicando-se, subsidiariamente, Decreto nº 8.250/2014 alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018 e a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços n.º 020-2020, homologado pelo Prefeito Municipal em 11 de agosto de 

2020; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa IVANILDA 

MARIA DE JESUS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.464.324/0001-80, com sede na 

Avenida Castro Alves, nº 10, centro, CEP: 47.700-000, no Município de Santana-BA, neste 

ato representada pelo Sr. Péricles Oliveira Conceição, portador da Cédula de Ident idade nº 

4199325 DGPC-GO e CPF nº 004.112.461-86, doravante denominado CONTRATADA, 

cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 

 

 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes, 

eletrônicos e de informática destinados às secretarias do Município de Cocos – BA 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL MARCA 

4 

Impressora Jato de tinta 
multifuncional, imprime, escaneia e 
copia; com tanque de tinta; 
velocidade mínima de impressão 
33ppm preto e 15ppm cores; 
impressora (papel até formato A4 e 
Carta; bandeja entrada mínimo 50 
folhas, resolução impressão mínima 
de 4800 x 1200dpi, quatro cores 
independentes); escanner (resolução 
mínima de 600dpi, vidro mínimo 
tamanho carta); imprime com 
resolução mínima de 1200 x 1200 
dpi); voltagem bivolt 110/220volts; 
incluso cabo ou fonte de 
alimentação; CD de Instalação; 
manual do usuário e cabo USB. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Unid. 10 
        

1.665,00  
        16.650,00  EPSON 

5 

Notebook, configurações mínimas: 
gabinete predominância preto; 
processador (clock mínimo 3.0ghz, 
quatro núcleos, cache 3mb); 
memória instalada (4gb, DDR4, 
2133mhz) suportável até 16gb; HD 
(Sata 120gb SSD); leitor de cartões 
(Micro SD ou similar); gravador de 
dvdSata, dual-layer; teclado ABNT2; 
placa mãe (on-board (som, vídeo, 
rede), front side bus: 1600/1333MHz, 
conexões mínimas (2 x usb 2.0, 1 x 
usb 3.0, 1 x RJ45, 1 x HDMI, 1 x VGA), 
suporte a memórias mínima DDR4 
2666/2400/2133MHz no mínimo 
16gb; tela led 14" widescreen 
resolução mínima 1600x900, bateria 
mínima de 4 células. Garantia mínima 
de 12 (doze) meses. 

Unid. 05 
      

4.320,00  
        21.600,00  ACER 

9 

HD EXTERNO : conexão usb 2.0, 
capacidade de armazenamento 1 TB, 
velocidade 480 
Mbps(máx),velocidade de rotação 
5400RPM  

Unid. 10 
      

545,00  
         5.450,00  SEAGATE 

10 

ROTEADOR WIRELESS: PADRÕES 
802.11B/G/N, 01 
PORTA WAN Especificação : 
ROTEADOR WIRELESS: PADRÕES 
802.11B/G/N, 01 PORTA WAN, 04 
PORTAS LAN, ANTENA 2DBI, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, MODOS DE 
OPERAÇÃO AP/CLIENTE/ 
REPETIDOR/WDS/ ROTEADOR COM 
GERENCIAMENTO VIA WEB. 

Unid. 20 
          

132,00  
            2.640,00  TP-LINK 
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11 

PLASTIFICADORA A 3/A 4 FOTOS  
POLIASELADORA 220V LAMINADORA 
600W 

Unid. 01 
          

690,00  
            690,00  ASTRO MIX 

TOTAL 47.030,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 
 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.5. Secretaria de Meio Ambiente; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.7. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e 

subsidiariamente ao Decreto Federal n° 9.488/2018, e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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fato ao órgão gerenciador. 
 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que 

a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme artigo 7° do Decreto Municipal n.º 045/2018. 

 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura não podendo ser prorrogada. 

 

 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 
4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 
 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4. 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

 
5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 
6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 5. 

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 6. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 

autos do processo. 

 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 

da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 

13/12/2011. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 7. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto 

Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.488/2018. 

 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 
9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as descrições do 

item. 

 
9.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

 
9.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos; 

 
9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
9.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9. 
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9.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
9.3. A Contratante obriga-se a: 

 
9.3.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

9.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

9.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 
9.3.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. A Administração realizará 

pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

 
10.1. Os bens serão recebidos: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 10. 
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

poderá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

 

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

início do mês subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão 

solicitante e/ou fiscalizador. 

 
11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 
11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 
 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 
11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 11. 
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11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 

EM = Encargos Moratórios a serem 

acrescidos ao valor originariamente devido 
 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo 
a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 
 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

EM = I x N x VP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 12. 
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto 

Municipal n.º 045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 

Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da 

contratação: 

 
13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
b. Multa: 

 
b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

 
c. Suspensão  de  licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, 

pelo prazo de até dois anos; 

 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n.º87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

 
13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-BA, 12 de agosto de 2020. 

 

 
MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 
IVANILDA MARIA DE JESUS 

CNPJ: 12.646.324/0001-80 
CONTRATADA 
 

 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 020-2020 e a proposta da empresa. 

 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 

Decreto Municipal n.º 045/2018 da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Cocos - Bahia, com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja. 

 

Cocos-BA, 12 de agosto de 2020. 
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IVANILDA MARIA DE JESUS 

CNPJ: 12.646.324/0001-80 
CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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S

BAHIA  

1º TERMO ADITIVO Nº 017-2021, VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-2020, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021-2020. 
 

ADITIVO DE REVISÃO 
DE PREÇOS QUE CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS E A 
EMPRESA JOSÉ FRANCISCO 
VASCONCELOS-ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS, pessoa jurídica de direito público interno, administração direta, com endereço à Rua 
Presidente Juscelino, n° 115, centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, legalmente investido e no exercício pleno 

do mandato, a seguir denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa JOSÉ FRANCISCO 
VASCONCELOS-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 97.455.976/0001-90, situada na Rua Sete de Setembro, 
nº 706, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 033-2020, datada de 21 de julho de 2020, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 127-2020, Pregão Presencial nº 021-2020, nos termos da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objetivo efetuar a revisão dos preços ora pactuados na CLÁUSULA 

PRIMEIRA da Ata de Registro de Preços, datada de 21 de julho de 2020, passando a vigorar com os seguintes 

valores: 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO 

 

Os acréscimos dos valores acima mencionados são justificáveis na necessidade inerente desta Administração 

promover a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, para que a Administração possa 

comprar os bens contratados de acordo com os preços praticados no mercado, permitindo à contratada à 

execução do mesmo.  

 

Item Produto Unid. 
Valor 

Unitário 

9 Carne frango, tipo inteiro, características adicionais: 
congelado. 

Kg R$ 9,07  

10 
Carne in natura, origem avícola, tipo coxa e sobre coxa 
de frango, apresentação sem tempero, congelado. 

Kg R$ 9,29  

11 
Carne in natura, origem avícola, tipo peito de frango, 
apresentação com osso, congelado de 6 meses, e 
fabricação de até 30 dias da entrega. 

Kg R$ 10,51  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
 CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
 CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

1º TERMO ADITIVO Nº 018-2021, VINCULADO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-2020, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014-2020. 
 

ADITIVO DE REVISÃO 
DE PREÇOS QUE CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS E A 
EMPRESA JOSÉ FRANCISCO 
VASCONCELOS-ME. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS, pessoa jurídica de direito público interno, administração direta, com endereço à Rua 
Presidente Juscelino, n° 115, centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, legalmente investido e no exercício pleno 

do mandato, a seguir denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa JOSÉ FRANCISCO 
VASCONCELOS-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 97.455.976/0001-90, situada na Rua Sete de Setembro, 
nº 706, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 027-2020, datada de 29 de junho de 2020, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 093-2020, Pregão Presencial nº 014-2020, nos termos da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objetivo efetuar a revisão dos preços ora pactuados na CLÁUSULA 

PRIMEIRA da Ata de Registro de Preços, datada de 29 de junho de 2020, passando a vigorar com os seguintes 

valores: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO 

 

Os acréscimos dos valores acima mencionados são justificáveis na necessidade inerente desta Administração 

promover a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, para que a Administração possa 

Item Produto Unid. 
Valor 

Unitário 

7 

Copo para água 200 ml, plástico reforçado, fabricado 
com polipropileno, descartável, higiênico produzido 
conforme norma ABNT n°- NBR. 14865. Apresentar 
amostra - embalagem com 2.500 unidades. 

Caixa R$ 91,90 

54 

Saco plástico p/ lixo 100 litros para recondicionamento 
de resíduos sólidos, 0,05 micras de espessura na cor 
preta ou branca resistente e reforçado. Dentro das 
normas da ABNT 9.191 embalagem com 10 unidades. 

Pcte. R$ 3,01  

57 

Saco plástico p/ lixo 50 litros para recondicionamento 
de resíduos sólidos, 0,05 micras de espessura na cor 
azul ou branca resistente e reforçado. Dentro das 
normas da ABNT 9.191 embalagem com 10 unidades. 

Pcte. R$ 3,01  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

comprar os bens contratados de acordo com os preços praticados no mercado, permitindo à contratada à 

execução do mesmo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
 CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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comprar os bens contratados de acordo com os preços praticados no mercado, permitindo à contratada à 

execução do mesmo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JOSÉ FRANCISCO VASCONCELOS-ME 
 CNPJ: 97.455.976/0001-90 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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2º TERMO ADITIVO Nº 013-2021, VINCULADO AO CONTRATO Nº 287-2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 029-
2020. 
 

ADITIVO DE REVISÃO DE 
PREÇOS QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CÔCOS E A 
EMPRESA JAIME DA CRUZ 
RODRIGUES-EPP. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS, pessoa jurídica de direito público interno, administração direta, com endereço à Rua 
Presidente Juscelino, n° 115, centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, legalmente investido e no exercício pleno do 

mandato, a seguir denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa JAIME DA CRUZ RODRIGUES-
EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 05.273.760/0001-96, situada na Fazenda Solar das Estrelas, SN, Zona 
Rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato representado pelo senhor Jaime da Cruz Rodrigues, 
portador da Carteira de Identidade sob o n.º 284.508 SSP-DF, inscrito no CPF sob o n.º 076.422.535-91, 
residente e domiciliado na Rua A, nº 1, Bairro Nova Estação, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante 
denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato Nº 287-2020, 
datado de 14 de dezembro de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 275-2020, Pregão Presencial nº 029-
2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objetivo efetuar a revisão dos preços ora pactuados na CLÁUSULA QUINTA do 

contrato nº 287-2020, datado de 19 de outubro de 2020, acrescendo-se o percentual de 4,44 % (quatro vírgula 

quarenta e quatro por cento) ao valor do item 01 (Diesel S10), passando a vigorar com o seguinte valor: 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ACRÉSCIMO  

 

O valor do acréscimo no contrato supracitado será de R$ 33.771,36 (trinta e três mil, setecentos e setenta e um 

reais e trinta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DA MOTIVAÇÃO 

 

O acréscimo dos valores acima mencionados é justificável na necessidade inerente desta Administração promover a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, para que a Administração possa comprar os bens 

Item Produto Unid. 
Valor 

Unitário 

01 Diesel S 10 Litro 4,47 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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contratados de acordo com os preços praticados no mercado, tendo em vista a aumento de preços de combustíveis 

nas distribuidoras, conforme comprovantes anexos nos autos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. Assim 

contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP 
 CNPJ: 05.273.760/0001-96 

CONTRATADA 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

contratados de acordo com os preços praticados no mercado, tendo em vista a aumento de preços de combustíveis 

nas distribuidoras, conforme comprovantes anexos nos autos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. Assim 

contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP 
 CNPJ: 05.273.760/0001-96 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
  

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ nº 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  
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                 2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

 

Apostilamento para inclusão de 
dotação orçamentária ao contrato nº 
049-2020. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 
CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 9127078-28 SSP BA e CPF n.º 021.272.047-35, residente e domiciliado na Rua 
Praça da Matriz, s/n, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 
 
CONTRATADA: JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.273.760/0001-96, com sede na Fazenda Solar das Estrelas, SN, zona rural, CEP: 
47.680-000, Cocos-BA. 
 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 043-2020, Pregão 

Presencial nº 006-2020. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis 
(Gasolina Comum) destinados ao abastecimento da frota do Município de Cocos-Ba, 
que serão prestados nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de 
Referência.  
 
FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
OBJETIVO: Inclusão da dotação orçamentária abaixo, conforme o orçamento fiscal 

vigente. 
 
02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2335 – Incentivos Financeiros ao Centro Comunitário para 
enfrentamento da Covid-19 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2336 – Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2237 – Apoio na Identificação e Acompanhamento de Populações 
Específicas com Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2338 – Execução de Ações de Rastreamento e Monitoramento de Casos 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
  

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ nº 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  
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de Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2339 – Ações Estratégicas de Atenção Primária a Pessoas em Grupo de 
Risco da Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
 

 

 
Cocos-BA, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Cocos-BA, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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4º TERMO ADITIVO Nº 014-2021 AO CONTRATO Nº 049-2020, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-
2020. 
 

ADITIVO DE REVISÃO DE 
PREÇOS QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CÔCOS E A 
EMPRESA JAIME DA CRUZ 
RODRIGUES-EPP. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CÔCOS, pessoa jurídica de direito público interno, administração direta, com endereço à Rua 
Presidente Juscelino, n° 115, centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, legalmente investido e no exercício pleno do 

mandato, a seguir denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa JAIME DA CRUZ RODRIGUES-
EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 05.273.760/0001-96, situada na Fazenda Solar das Estrelas, SN, Zona 
Rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato representado pelo senhor Jaime da Cruz Rodrigues, 
portador da Carteira de Identidade sob o n.º 284.508 SSP-DF, inscrito no CPF sob o n.º 076.422.535-91, 
residente e domiciliado na Rua A, nº 1, Bairro Nova Estação, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, doravante 
denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato Nº 049-2020, 
datado de 07 de abril de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 043-2020, Pregão Presencial nº 006-2020, 
nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objetivo efetuar a revisão dos preços ora pactuados na CLÁUSULA QUINTA do 

contrato nº 049-2020, datado de 07 de abril de 2020, acrescendo-se o percentual de 6,76 % (seis vírgula setenta e 

seis por cento) ao valor do item 01 (Gasolina Comum), passando a vigorar com o seguinte valor: 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ACRÉSCIMO  

 

O valor do acréscimo no contrato supracitado será de R$ 76.993,20 (setenta e seis mil, novecentos e noventa e três 

reais e vinte centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DA MOTIVAÇÃO 

 

O acréscimo dos valores acima mencionados é justificável na necessidade inerente desta Administração promover a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, para que a Administração possa comprar os bens 

Item Produto Unid. 
Valor 

Unitário 

01 Gasolina Comum Litro 5,37 
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contratados de acordo com os preços praticados no mercado, tendo em vista o acréscimo de preços de 

combustíveis nas distribuidoras, conforme comprovantes anexos nos autos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, d, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. Assim 

contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP 
 CNPJ: 05.273.760/0001-96 

CONTRATADA 
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CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. Assim 

contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cocos - Bahia, 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

 

JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP 
 CNPJ: 05.273.760/0001-96 

CONTRATADA 
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                 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

 

Apostilamento para inclusão de 
dotação orçamentária ao contrato nº 
252-2017. 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 
CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste ato 
legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton Domingues 
de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 09607788-37 e CPF 
015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.942.976/0001-83, estabelecida à 
Rua Camaçari, nº 133, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 139-2017, Inexigibilidade de 

Licitação nº 030-2017. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
em clínica geral, cirurgia e atendimento em regime de plantões no Hospital Municipal 
São Sebastião. 
  
FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
OBJETIVO: Inclusão da dotação orçamentária abaixo, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 
 
02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2335 – Incentivos Financeiros ao Centro Comunitário para enfrentamento da 
Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 

 

 
Cocos-BA, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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                 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

 

Apostilamento para inclusão de 
dotação orçamentária ao contrato nº 
252-2017. 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 
CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, neste ato 
legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton Domingues 
de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 09607788-37 e CPF 
015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: CARLOS DA CONCEIÇÃO SILVA DE CORRENTINA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.942.976/0001-83, estabelecida à 
Rua Camaçari, nº 133, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 139-2017, Inexigibilidade de 

Licitação nº 030-2017. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
em clínica geral, cirurgia e atendimento em regime de plantões no Hospital Municipal 
São Sebastião. 
  
FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
OBJETIVO: Inclusão da dotação orçamentária abaixo, conforme o orçamento fiscal 
vigente. 
 
02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2335 – Incentivos Financeiros ao Centro Comunitário para enfrentamento da 
Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 

 

 
Cocos-BA, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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                 2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

 

Apostilamento para inclusão de 
dotação orçamentária ao contrato nº 
287-2020. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 
CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 9127078-28 SSP BA e CPF n.º 021.272.047-35, residente e domiciliado na Rua 
Praça da Matriz, s/n, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000. 
 
CONTRATADA: JAIME DA CRUZ RODRIGUES-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.273.760/0001-96, com sede na Fazenda Solar das Estrelas, SN, zona rural, CEP: 
47.680-000, Cocos-BA. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 275-2020, Pregão 

Presencial nº 029-2020. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis 
(Diesel S10 e Diesel Comum) destinados ao abastecimento da frota do Município de 
Cocos-Ba, que serão prestados nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo 
de Referência. 
  
FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
OBJETIVO: Inclusão da dotação orçamentária abaixo, conforme o orçamento fiscal 

vigente. 
 
02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2335 – Incentivos Financeiros ao Centro Comunitário para enfrentamento da 
Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2336 – Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2237 – Apoio na Identificação e Acompanhamento de Populações Específicas 
com Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 
10.122.032.2338 – Execução de Ações de Rastreamento e Monitoramento de Casos de 
Covid-19 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
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14 – Fonte 
10.122.032.2339 – Ações Estratégicas de Atenção Primária a Pessoas em Grupo de Risco 
da Covid-19 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
14 – Fonte 

 

 
Cocos-BA, 1º de fevereiro de 2021. 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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